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SUGESTAO N9' 3. 701 

Onde convier: 

"Art. As empresas que atu-
am em setores industriais, depen
dentes de processos tecnológicos 
importados, são obrigadas a in
vestir, anualmente, pelo menos 5% 
(cinco por cento) .de seus lucros 
em pesqudsas, incorporando-se ao 
patrimônio nacional o conheci
mento deles resultante." 

Justificação 
Dois preceitos se encerram no texto 

sugerido: a) a inversão obrigatória de 
um percentual dos lucros na pesqui
sa; b) a destinação do conhecimento 
obtido ao patrimônio nacional. Estou 
convicto de que a inovação atende aos 
superiores interesses nacionais, mere
cendo ser alçada à Lei Maior. 

Brasilia, 5 de maio de 1987.- Cons
tituinte Jamil Jlladdad 

SUGESTAO N9' 3. 702 

Onde convier: 
"Art. A privação da liberda-

de do condenado, cumprida a pena, 
ou a detenção ilegal do acusado, 
importa responsabilidade civil do 
Estado. 

Parágrafo único. Até 30 (trin
ta) dias após a sentença de pri
meira instância condenatória do 
Estado, o representante do Minis
tério Público promoverá ação re
gressiva contra o funcionário fal
toso, independentemente da apu
ração de suas responsa.bilidades 
funcionai e criminal." 

Justificação 
Repete-se, com freqüência, o espe

táculo de cidadãos continuarem pre
sos após o cumprimento da pena. In
tolerável, por igual, a detenção ilegal, 
de que são atestados eloqüentes os 
depósitos de presos que proliferam 
pelo Pais O Estado há de ser respon
sabilizado e deve rooponsabilizar o 
seu agente faltoso. Só assim o mal 
tenderá a diminudr. 

Brasilia, 5 de maio de 1987.- Cons
tituinte Jamil Haddad. 

SUGESTAO N9' 3. 703 

Onde convier: 

"Art. A lei não poderá estabe
lecer restrição de qualquer natu-

reza ao direito do individuo à in
formação e à expressão livre de 
suas idéias por todos os meios de 
cpmunicação ao seu alcance. 

'Parágrafo 11nico. A lei punirá 
as infrações a esse direito." 

Justificação , 

Trata-se de direito cujo exercício 
precisa receber absoluta garantia. 

Brasília, 5 de maio de 1987. - Cons
tituinte Jamil Haddad. 

SUGESTA.O N9 3. 704 

Onde convier: 
"Art. A iniciativa de projeto de 

lei cabe a qualquer parlamentar, 
ao Presidente da República e à 
Ordem dos Advogados do Brasil 
nos casos definidos nesta Consti
tuição, bem como à sociedade civil 
representada pelo menos por dez 
mil eleitores no gozo de seus di
reitos políticos." 

Justificação 

Trata-se de ampliar o elenco dos que 
detêm a iniciativa ão processo legis
lativo para nele incluir a OAB e a 
própria sociedade desde que represen
tada por grupo de dez mil eleitores. 

Brasilia, 5 de maio de 1987. - Cons
tituinte Jamil Haddad. 

SUGESTÃO N9' 3. 705 

Onde convier: 
"Art. A lei fixará a data das 

eleições para as chefias do Poder 
Executivo, estaduais e municipais, 
no prazo de, pelo menos, 60 (ses
senta) dias anteriores à elabora
ção da respectiva proposta orça
mentária." 

Justificação 
A experiência tem demonstrado que 

a realização dos pleitos para os Go-
vernos Estaduais e as Prefeituras Mu
nicipais no mês de novembro, quando 
os orçamentos são votados, é uma 
prática prejudicial que não pode con
tinuar. 

Os eleitos precisam e devem influir 
na elaboração do orçamento referente 
a exercício de sua atuação. Isto me 
parece de absoluta lógica. 

Brasília, 4 de maio de 1987.- Cons
tituinte Jamil Haddad. 

SUGESTAO N9' 3. 706 

Onde convier: 

"Art. Os partidos políticos 
se organizarão livremente, de acor
do com os seus estatutos. 

Parágrafo único. A lei não po
derá interferir de qualquer forma 
na organização partidária." 

Justificação 

Os partidos políticos são a base do 
funcionamento do regime democrá
tico. Devem, portanto, poder organi
zar-se com toda liberdade, sem que a 
lei ordinária interfira nesse assunto. 
Os estatutos é que são a carta de 
princípios e de compromissos dos par
tidos. A le1 deve restringir-se ao pro
cesso eleitoral 

Brasília, 4 de maio de 1987.- Cons
tituinte Jamil Haddad. 

SUGESTÃO N9 3.707 

Ao 3!rtigo que esta.beJ.ecer JJ:ercen
tuais mínimos de .recursos à serem 
a.plicados pelo [poder Público na ma
nutenção e desenvolvimento do. ensino 
acrescente-s·e: 

"§ 1.0 Os recursos· decorrentes 
da aplicação do caput do presente 
artigo destinar-se-ão ao ensino 
público e ao ensino não estatal, 
mas preferencialmente ao primei
ro. 

§ 2.0 As entidades que vierem 
a receber recursos públicos desti
nados à manutenção e desenvolvi
mento do ensino serão obrigadas a 
prestar contas à comunidade a 
respeito de sua receita e de sua 
despesa, nos termos que a lei de
terminar." 

Justificação 

Não se ministra um ensino amplo 
e de boa qualidade sem recursos para 
isso. Por esse motivo é que temos 
insistido na vinculação de receitas dos 
governos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios à 
manutenção e desenvolvimento do en
sino. O Congresso Nacional restabele
ceu em 1983 esse salutar princípio, 
inscrito em todas as nossas Constitui
ções democráticas desde 1934. Hoje, 
acredito haver um consenso a esse 
respeito, consubstanciando-se no ge
neralizado apoio à tese de garantia 
de recursos para o ensino. 

O debate em torno da questão, po
rém, estendeu-se à aplicação desses 
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recursos. Diversas das propostas que 
vêm sendo apresentadas à Assembléia 
Nacional Constituinte por educadores, 
associações de docentes, conselhos de 
educação e pelo público em geral ver
sam .sobre esse tema. A partir daí f 
que julgamos necessário disciplinar a 
destinação das verbas provenientes da 
execução desse dispositivo que inte
gra a atual Constituição e certamente 
estará inscrito na nova Carta Magna. 

Os recursos públicos devem desti
nar-se primordialmente à escola pú
blica. Mesmo os que se opõem a essa 
tese terão que admitir existir aí uma 
questão de fato, da qual dificilmente 
se fugirá. No entanto, a aplicação rí
gida, sectária, da te.s2 que propugna · 
destinação integral dos recursos p~o
venientes da vinculação ao ensino pú
hlico trará inconV'enientes q_ue to
dos seguramente reconhecer o. Há 
entre as instituições privadas de en
sino, boas e más •escolas, justamente 
como ocorre também com as insti
tuições estatais. Há o joio e há o 
trigo. Embora conheça-se ;perfeita
mente a existência de eseolas de 
to e 2.o graus, de cursos supletivos e 
até de universidades de péssima quali
dade, do gênero caça-níqueis, não se 
pode reduzir todo o ensino privado 
a esse nivel. Da mesma forma seria 
ingenuidade comparar todas as univer
sidades públicas entre si, tal como não 
se pode reduzir a denominador comum 
todas as escolas estatais de t.o e 2.0 

graus. 
Caso se impedisse o Poder Público 

sequeJ" de examinar a possibilidade de 
investir seus recursos em escolas não 
e....,q;atais, poderia estar firmando o 
atestado de óbito de muitas institui
ções de ensino particulares. E, pior, 
estaríamos atingindo justamente as 
de maior tradição, pois estas são as 
que conta.m com anuidades mais defa
sadas e que mais aplicam em pesquisa 
e na qualificação do ensino. 

Constitui um requisito inarredável 
para a concessão de recursos públicos, 
entretanto, a absoluta transparência 
nas contas das instituições de ensino 
- como, aliás, de qualquer outra ins
tituição. Por esse motivo é que acres
centamos um segundo parágrafo a es
se artigo, exigindo a prestação de con
tas não apenas ao Poder Público como 
também à comunidade em geral. Os 
recur8{)S provenientes do Erário, da 
contribuição tributária de cada cida
dão, não podem ser investidos no au
mento do patrimônio particular -
nem mesmo no patrimônio imobiliá
rio das instituições de ensino - ou 
em gastos suntuários e supérfluos. A 
prestação de contas torna-se, assim, 
um pré-requisito para qualquer apli
cação de recursos na manutenção e 
desenvolvimento do ensino. 

SUGESTÃO N9 3. 708 

,. Art. Os municípios com 
mais cfe cinqüenta. mU habitantes 
deverão organizar COnselhos 'Mu
nicipais de Educação, a quem 
caberá fiscalizar o ensino de 1.0 , 

2.o e s.o graus ministrados no 
Território do município e exercer 
as demais atribuições que a lei 
vier a estabelecer. 

Parágrafo único. Os Conselhos 
Municipais de Educação serão 
compostos de três a nove conse
lheiros, conforme as necessidades 
locais séndo todos eles eleitos por 
voto direto e secreto, por ocasião 
das eleições para a Câmara Mu
nicipal." 

.Justificação 

O distanciamento entre o ensino e 
a sociedade tem crescido na medida 
em que se sofisticam os sistemas de 
educação. :1!: muito c_omum encontrar
mos na comunidade as mais sérias 
queixas a respeito da falta de contro
le sobre a escola que a serve. Os es
tudantes e seus pais não dispõem de 
mecanismos que lhes garantam a me
lJ)Cida inf1uência sobre currículos, pro
gramas, qualificação de professores, 
escollía de livros, aquisição de mate
rial didático e assim por diante. Na 
melhor das hipóteses, tais questões 
obedecem a regulamentações .genéri
cas, partidas de órgãos federais ou es
taduais que pouco conhecimento têm 
da realidade local e nenhuma relação 
mantêm com a comunicfade. 

P<lr essa razão julgamos convenien
te não apenas a criação de Conselhos 
Municipais de Educação, eleitos por 
voto direto e secreto, como a atribui
ção, a esses novos órgãos, de compe
tência para fiscalizar o ensino dado 
em sua base territorial. Essa compe
tência, que garantirá ao ensino e às 
instituições que o ministram a trans
parência necessária tanto em termos 
didáticos quanto financeiros, poderá 
ainda ser -ampliada pela legislação 
ordinária. 

A aprovação dessa proposta garan
tirá às comunidades um ensino me
nos distante de suas realidades e, 
além disso, proporcionará um controle 
mais efetivo da aplicação de seus re
cursos. 

SUGESTÃO N9 3. 709 

Inclua-se, no -anteprojeto de texto 
constitucional, onde couber, o seguin
te dispositivo: 

"Art. Incumbe ao Estado, 
diretamente ou sob o regime de 

concessão ou permissão, a pres
tação de serviços públicos. 

§ 1.0 O regime jurídico da deLegação 
doo se-rviços f·ederais, estaduais e mu
nicipais obedecerá aos seguintes prin
cípios: 

a) obrigação de manter serviço ade
quado; 

b) tarifas que permitam a justa 
remuneração do capital, melhoramen
to e expansão dos serviços, e assegu
rem o equilibrio econômico e finan
ceiro do operador; 

c) fiscalização permanente e revi
são periódica das tarifas. 

§ 2.0 Os serviços de transporte co
letivo urbano tl metropolitano de pas
sageiros poci'erão ter sua remunera
ção desvinculada do preçp pago pelo 
usuário, a fim de permitir a institui
ção de tarifas sociais, observadas, 
quanto ao mai.s, as mesmas regras do 
parágrafo anterior. 

§ 3.o As isenções tarifárias ou re
duções para atendimento de catego
rias especificas de usuárioo serão co
·bertas com recursos proveniente& da 
receita tributária da pessoa jurídica 
de direito público intemo qu~ insti
tuir o beneficio. 

.J~ 
O caput e o pa;rágrafo primeiro são 

da tradição do nosso direito consti
tucional (OF atual, art. 167). A pro
posta apenas corrige algumas imper
feições de forma do texto, explicitan
do que também as delegações sob for
ma de permissão estão sujeitas aos 
mesmos princípios da delegação por 
concessão. Por isso, quando se fala no 
equilíbrio econômico e financeiro do 
operador, elimina-se a referência a 
"contrato", para arbranger claramente
as permissões que não assumem for .na 
contratual. 

A granci'e inovação está contida nos 
parágrafos 2.o e 3.0 , os quais, se trans
formados tJm norma constitucional, 
ensejarão a prática generalizada de 
tarifas sociais, de acordo com o nível 
de renda dos usuários dos servlçoi>, 
sem prejuízo para o operador, que 
pass·ará a ter sua justa remuneração 
retribuída através de recursos prove
nientes da comunidade como um too"'o, 
vale dizer dos impostos gerais da pes
soa jurídica que instituir o sistema. 
Atualmente já existem, em curso, no 
Pais, algumas experiências, como a 
da Metrobel em Belo Horironte, em 
que a remuneração dos concessioná
rios ou permissionários tem como base 
o quilômetro de serviço produzido e 
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não a tarifa paga pelo usuário. Final
mente, o § 3.0 esta:belece que os favo
recimentos tarifários a estudantes, 
idosos, desempregaã.'os e outras cate
gorias específicas, não sejam subsi
diados pela transferência desses custos 
para os demais usuári-os, ou mesmo 
para o operador, conforme acontece 
atualmente, gera:ndo graves distor-
ções no sistema de tra:nsportes urba
nos do Pais. O novo dispositivo de
termina, ao contrário, que os benefi
cios sejam cobertos por recursos tri
butários da pessoa jurídica que ins
tituir os serviços. 

Bala das sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte .João Agripino. 

SUGESTAO N9 3. 710 

Insira-se onde couber, no texto 
constitucional o seguinte dispositivo: 

"Art. O ensino das Escritu-
ras Sagradas, de matrícula facul
tativa, oonstituirá disci-plina dos 
horários normais das escolas ofi
ciais e particulares de .grau pri . 
mário e médio." 

Justificação 

Pretendemos, com esta sugestão, 
enfatizar o que é público e notório de 
todoe ;ps povos: o Brasil é uma Nação 
Cr.istã! 

Sendo uma -Nação Cristã, nada mais 
válido do que os alunos terem o pri
vilégio de .estudarem a palavra de 
Deus contida nas páginas aurifulgen
tes da Bíblia Sagrada. 

Nota-se amiúde, o desvio do ensino 
e do propósito que encerra a matéria. 
conhecida como Ensino Religioso. 

Temos constatado que não poucas 
vezes professores tentam impingir 
ensino ài.verso daquele que o contido 
nas Sagradas Escrituras, usa:ndo de 
doutrinas pouco recomendáveis que 
nada tem de espiritual mas sim são 
usadas como pr.oselitismo e matéria 
de ataques à Nação, à fanúlia e às 
autoridades oonstituidas, pervertendo 
o sentimento dos jovens. 

E para esta Nação que nasceu aos 
pés da Cruz de Cristo, nada melhor 
do que continuar aprendendo direta
mente dO maior Best Seler de todGS 
os tempos: a Bíblia Sagrada. 

Sala das Sessões, 29 de abril -de 1987. 
- Constitiunte João de Deus Antu
nft. 

SUGESTAO N9 -3.711 

Insira-se onde couber, no texto cons
titucional os seguintes dispositivos: 

"Art. O ensino religioso, de 
matrícula facultativa, constituirá 
disciplina dos horários normais 
das escolas oficiais e particulares 
de grau primário e médio. 

§ As aulas poderão ser minis-
tradas por professores da religião 
professada pelo aluno, no âmbito 
da sua igreja, submetendo-se o 
mesmo a comprovação da freqüên
cia, testes e provas aplicados pelo 
professor escolhido. 

§ Os valores alcançados na 
prova, pelo aluno, serão periodica
mente encaminhados à direção da 
escola pelos professores de reli
gião." 

Justificação 

A sugestão à Norma Constitucional 
aqui contida tem por finalidade desi
nibir o aluno que muitas vezes fica ini
bido diante dos ensinos aplicados que 
não condizem com a religião que ele 
professa. 

Temos exemplos de alunos que re
cebem 'ensinamentos da Bíblia Sagra
da por professores altamente capacita
dos, leigos ou com registro no Minis
tério da Educação, o que não invalida 
no primeiro caso o ensinamento e a 
formação que o aluno adquiri para for
ID:ação de sua personalidade. 

Diversos, senão milhares de alunos 
tem duplicidade de ensinamento reli
gioso que lhes é oferecido no currículo 
normal das 'éscolas bem como na sua 
Igreja, através das Escolas Dominicais 
quando o aluno se encontra na com
pa:nhia de seus genitores. 

São finalmente, alterações que ser
vem para aperfeiçoar o texto constitu
cional inspirado na liberdade religiosa 
que já desfruta todo cidadão conforme 
art. 153 e parágrafos da Constituição 
do Brasil. 

Sala das Sessões, em ............ -
Constituinte João de Deus Antunes. 

SUGESTAO N9 3. 712 

Que seja incluída a seguinte norma, 
no anteprojeto de texto constitucimlal, 
na parte relativa à Ordem Sociál: 

"Art. Toda gestante tem direi-
to a tratamento médico-ambulato
rial. 

Parágrafo único. Esse tratamen
to permanecerá até dois meses 
após e parto. 

Art. Toda criança, até a idade 
míni"ma fixada ·para que possa. co-

meçar a trabalhar, tem direito a 
todos os serviços prestados pela 
Previdência Social, independente
mente de serem os pais ou respon
sáveis filiados à Previdência So
cial." 

Justificação 

Devemos proteger o menor, a crian
ça brasileira, desde o início de sua 
concepção até a data em que for es
tabelecida para que possa começar a 
trabalhar. Não podemos condicionar o 
atendimento médico-ambulatorial à 
comprovação de que seja dependente 
de segurado da Previdência Social. 

Acredito que este seja um dever im· 
postergável do Estado. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Joaquim Bevilacqua. 

SUGESTAO N9 3. 713 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa aos 
direitos e garantias individuais, o se
guinte dispositivo: 

"Art. A Constituição assegura 
aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilida
de dos direitos concernentes à vi
da, à .liberdade, à segurança e à 
~ropriedade, nos termos seguintes: 

§ Sempre que ação ou ontis-
são do Poder Público implicar 
agravo ou impedimento à fruição 
de um bem abstratamente previs
to em regra desta Constituição, 
caberá ação judicial para fazê-lo 
valer, ainda que o dispositivo que o 
contemple dependa de regulamen
tação." 

Justificação 

Não raras vezes ações desencadea
das pelo Poder Público, em todos os 
níveis, ou sua omissão, acarretam sé
rios prejuízos ao cidadão, eis que agra
vam ou impedem a livre fruição de 
bem jurídico previsto, ainda que abs
tratamente, em disposição constitu
cional. 

Nessa hipótese, deve ser assegurado 
a todo cidadão que se sinta prejudi
cado o direito a interpor ação judicial 
para assegurar a fruição do bem, ain
da que o dispositivo que o contemple 
dependa de regulamentação, quer por 
1-ei ordinária, quer por lei comple
mentar. 

A inclusão de norma da espécie no 
novo texto constitucional, a nosso ver, 
permitirá que a Carta Política seja 
efetivamente cumprida, e ·não se 
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transfonne em "letra morta", como 
aconteceu com as Constituições ante
riores, inclusive a vigente. 

Tal a medida que alvitramos e que 
inspirou-se em sugestão oferecida pe
lo jurista Celso Antônio Bandeira de 
Mello. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
-Constituinte Joaquim Bevilacqua. 

SUGESTÃO N9 3. 714 

I - Dê-se, ao parágrafo 52, cons-
tante da Sugestão n.0 , de minha 
autoria, a seguinte redação: 

"§ 52. Todos são iguais perante 
a lei, que punirá os preconceitos 
e as discriminações ·atentatórias 
aos direitos humanos." 

II- Acrescente-se, à Sugestão aci
ma referida, renumerando-se os pa
rágrafos seguintes, o seguinte pará
grafo: 

"§ 53. Ninguém será prejudi
cado ou privilegiado em razão de 
ascendência, sexo, raça, cor, ida
de, lfngua, trabalho rural ou ur
bano, intelectual ou manual, con
dição social, credo religioso, opi
niões políticas, concepções filosó
ficas, deficiência física ou mental, 
e, por isso, toda pessoa tem direito 
a igual proteção da lei." 

Sala das Sessões, 24 de abril de 1987. 
- Oonstl:tuinte Joaquim Haiekel. 

SUGESTÃO N9 3. 715 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa aos 
Direitos Políticos, o seguinte disposi
tivo: 

"O alistamento e o voto são fa
cultativos para os brasileiros de 
ambos os sexos." 

Sala das Sessões, 6 de abril de 1987. 
- Constituinte Joaquim Haieket. 

SUGESTÃO N'~ 3. 716 

Relativo à Ordem Social 

• Art. :11 dever do Poder Público 
as funções de prevenir as doenças, 
manter e promover a saúde do& cida-. 
àãoJ. 

Art. Compete à União, aos Esta-
dos e ao.s Municípios: 

I - Promover meio.s de acesso aos 
serviçoa de saúde a. todos OB cidadãos. 

U - Garantir anualmente nunca 
menos de 12% da receita tributária 
da União e 25% da dos Estados, do 
DF e dos Municípios para aplicação 
nos programas ãe saúde. 

III - A unificação dos programas 
de saúde, a regionalização e hierar
quização das ações de saúde, assegu
rada a aplicação eLe, no mínimo, 25% 
do orçamento g:Lobal do Fundo da 
iPrevidência e Assistência Social no 
setor saúde. 

IV - A decisão in~ndente sobre 
a complementaridade da iniciativa 
privada na área de saúde, desde que 
possam garantir o acesso a todos aos 
serviços públicos de saúde e o aten
dimento adequado dos cidadãos. 

V - Assistência farmacêutica e 
medicamentosa sua produção, aquisi
ção e distribuição. 

VI - Promover a integração no 
mesmo local de trabalho dos profis
sionais de saúde que detenham dois 
empregos públicos diretos ou indire
tos. 

Art. 11 asseguraa"'o o livre exerci-
cio da atividade liberal em saúde e a 
organização de serviços de saúde pri
vados de acordo com os preceitos éti
cos e técnicos estabelecidos em ·lei. 

11 vedado àqueles em exercício de 
ativida~e liberal em saúde ocupar 
funções públicas, de chefia, na admi
nistração direta ou indireta. 

Justificação 
Há necessidade de um reordena

rnento do setor Saúde, tanto no que 
se refere à sua sistematização, como 
no seu financiamento e desempenho. 

Sala das sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Jofran Frejat. 

SUGESTÃO N9 3. 717 

OAP!TULO ..• 
Dos Estados e Municí~ 

"Ai't. Os Estados organizar-se-
ão e reger-se-ão pelas constituições e 
lei! que adotarem, respeitados, den
tre outros princípios estabelecidos 
nesta Constituição, os seguintes: 

A ··elabor.a.ção·· do orçamento, bem 
eomo á tiscallzação orçamentária e 
. rtnahceira, nos termos previstos. nq 
M.pitulo .•. , inclmive à da aplicação 
dos recursos recebidos da. União; 

Ã' àplfeação do ;diaposto nos itens I 
~ · m der art. .1111· .. ao8 m-embros ·dO$ 
~als de Contas,: fixado o &eu ll'Ú" 
~~Jlt;Rte. 

A autonomia será ag.gegurada: 
§ A intervenção nos Municípios se

rá regulada na Constituição do Esta
do, somente podendo ocorrer quando: 

c) não forem prestadas contas ·de.:.. 
vidas, na forma da lei; 

d) forem praticados, na adminis
tração municipal, atos ãe subversão 
de corrupção e de não cumprimentó 
pe decisão judicial ou do Tribunal de 
90ntas. 

Art. A fiscalização orçamentária 
~. f~anceira dos Municípios será 
~xerc1da mediante controle interno do 
Executivo Municipal e controle ex
terno do Tribunal de Contas do Esta
do ou do .Município, sem prejuízo das 
~J.tribuições da Câmara Municipal. 

f So:qJ.ente instituirão ·Tribunais 
de Contas os Municípios com número 
de habitantes superior a tiêB poi; cen:.: 
.to da pop~ção do Pais. · 

§ o Tribunal-de Contas apreetRl'â 
as contas anuais dos Municipi6lht-sê
rem apresentadas até o. dia· 31 ·de 
março do ~o ~eguinte. 

§ Somente pelo voto de dois ter
ços dos membros da Câmara Munici.: 
pai deixará. de prevalecer o paréeer 
pr:éyio do Tribunal de Conta.s. 

§ Mantido o parecer do Tribunal 
de Contas, em ea.so de desap:rOvaçâQ' 
o Presidente da Câmara MuniclpiÍ 
comu~cará ao. Ministério Público l>a:
ra os f1ns de direito. 

SEÇAO.IV 

Das· Atribui~ do P6d.er Legislativo 
.Art. A _lei ~guiará o :procé.Ssó de 

Con_trQle Público dos atos do Poder 
Executl.v.P, inclp.sive d~ adm~nistraç~o 
de.B{lEmtra»-za:da, ,pela é.âmara . d08 
t>eputados e -~nado Federal. 

O Tribunal de Oontas, sempre 
que. for solicitado, coloc~á à ~po
sição ,do Poder Législativo toda in-. 
fo~ma_çijo sobre a . fiscaliza~ otç.a-: 
.m.®fá,Pá, .financeira, e qperacio:h~, 
inclusive os resultados de auditorias é 
inspeções. · 

•• .§' .b . .P.ot\~ L!!giSlativo poc;_érli·soliei-: 
ta;r :ao ".Cribunal de contas a Jtea1ill!~âp 
de auditoria.s · e inspeçôoo, i:QéluBive 

. em órgãos d.a .administração ·descert.J 
tralizaqa . 

. t A garantiA d'a. Uniã<f. a'~ç88.t 
d~·crédiro -de entidades 01.f e~ 
~va.das somente se dará após i.utori
zação do Poder Leglslativp-, càm pa
recer do Tribunal de Contas, se aon:-· 
citado. 
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CAPíTULO - (:próprio) 
Do Tribunal de Contas 

SEÇAO I 

Das Normas de Controle 
Art. A fiscalização financeira, 

orçamentária e oper:aeional será 
exercidt. ))&lo Tribunal de Contas, 
median~ eontrole e~temo e pelo 
controle interno da administraão pú
blica. 

Parágrafo único. O conttole exM 
terno compreenderá o desempenho 
das funções de auditoria financeira, 
ot~a.m.entárlll. e ope:taeional e o ju1-
gamento das oontas :pú))lle!18, dos r~
poai!á-veis pala arrecadação de recei
ta.e dos on:lenador~ de despesa., bem. 
com.D dos 'aünUnistmdores e delllBJs 
responsáveis por bens e valores pú
bllcos, inclusive os da administração 
indireta .. 

Art. A auditoria tina.neal~a, or· 
çamentá.rilf. -e opemeiontü será exer• 
cida sobre as contM das unidades 
admlntstrativas do E:Jtecuti'9t>, do Le
gWa:tt~o e do Judit1âr1o ttue, para. ease 
run, de~rão eoloear à dl$pos1Qão do 
Trib'llllal de cont11S AS de:monstn.
çÕ'es contábeis, a tlo~ume'fitaçâo ~ U 
informações por ·este solicitadas. 

Parágrafo O julgamento dos atos 
~ dãs eonte.s dos lldm.tntstradotes e 
demais responsávei.s será bas•eado em. 
~s juridieo.s, <:Dntábeis e eeonõ
miOOB, (!Gil'tUicad.os de •uditorla e 
pronunciamentos das autorldades 
admlnistrativas, sem. prejuízo das 1ns
:peções determinadas pelo Tribunal 
de O,ontas. 

Art. O TrlbunM de Contas da:rá 
parecer previo, e!fi 90 (oovenW dias., 
s®re as contas qU'e o Ohef~ do Exe
cutiTo :preatar anualmente ao Pod~r 
Leglslativo. 
Puáaraf~ Reoebidas as cODtas, o 

l.qWat.lvo aa en~i. ao Tli.bQnàl de 
Oollat, no prazo 4e até 10 dias, para 
oa eleitos do ~tia artigo. 

Art. o Tribunal de eontM ~M 
~eet&l'á, oont-onne o ~aso. aos Che
tél4oi ~.aa,d.Q ~-e &O Mlnlso
tério Público, sobre irregularidades 
ou abusos por ele verificados. 

Alrt. O Tribunal de COntas, de 
oficio ou .mediante :provocação do Mi
nistério Público ou das auditorias fi
nanceiras, orçamentárias e operacio
nais, se verificar a ilegalidade de 
qualquer despesa, inclusive aa rafe
rentes a pe&\lOal e as decorrentes de 
contratos, aposentadorias, disponibi
lidades, reformas, transferências para 
a reserva re-munerada e pensões, de
v~rá: 

t·-~fnar -prazo lUOtrell>ara que 
o órgão da 'administração ;pública 

adote as providências n'feessárlas ao 
·exato cumprimento da lei; 

II - sustar, se não atendido, a exe
cução do ato impugnado. 

Art. o Tribunal ju1gará, para fins 
de J:egistro, a legalidade dos contra
tos e das .concessões de aposentado
rias, ,a~sponlbil1da.de, transferências 
para. a. reserva remunel';Ula, ;refor
mas e pensões. 

Art. Os contratos, a partir de 
'V&lor a se:r detenninado em lei, só 
entrarão em vigor após julgados le* 
ga.is pt-lo Tribunal de Contas. A lei 
disporá, tanl·bém, sobre o pra210 para 
o seu julgamento. 

Art. Apurll.da a existência de ir-
r-egularidades ou ab'U&ls na gestio fi
nanéeiro-orçamentárl'&, o TribUnal 
de Contas aplicará aos teSponsávei.s 
as sanções fixadas em lei. 

Art. A fim de assegurar maior 
eficâcià do control·e externo e a re
gularidade da realização da receita e 
da despesa, o Poder Executivo, no 
âmbito tederal, es-tadual, municipal 
e do Distrito Federal manterá oon
tl"ole interno, yisando a: 

I - proteger os respectivos atiVOS 
pa.trtmonais; 

It - acompanhar a execução de 
:prog.ramas de trabalho e do or!}a
menro; 

III - avaliar oo resultados .alcan
çados pelos a.dtninj,strndo:res, inclusive 
quanto à execução dGS oontr.a.tos. 

Parág~fo. Os respt>nsáveis pelo 
controle inte'nlo, ao tom-arem conh'e
clmen1JG d'e qualquer irregu)arldade 
ou abuso, -darão· clêncla ao Tribunal 
de COntas, sob pena de i'esponsabi
lidade. 

Art. AB normas de fiscalização 
e,stabelecidas neste capítulo aplicam
se às autarquias e às entidades às 
quais elas destinam recursos. 

Art. As empresas públicas e so
ciedades de Economia mista, cujo 
capital pertença, no todo ou em par
te, ao Governo ou a qualquer enti
dade de sua administração indireta, 
bem como as fundações e sociedades 
civis instituídas ou mantidas pelo 
Poder Público, ficam. submetidas à 
fiscalização do Tribunal de Contas, 
sem prejuízo do controle exercido pelo 
Poder Executivo. 

Art. A União firmará tratado 
com outros :paí.se.s a .filn de que o 
Tribunal de Contas e~arça suM ati
vidades sobre as empresas ou enti
dades supranacionais de cujo ea.pltal 
social :participe._ 

Alt. Os memlbros dos Tribunais 
de- Contas dos Estadoa, do DLstrlto 

Federal e dos Municípios terão o tí
tulo de Conselhoeiro. 

SEÇAO II 
Do Tribunal Federal de Contas 

Art. O Tribunal Federal de COn-
tas, com sede no Distrito Federal, e 
jurisdição •em todo o País, compõe
se d-e novo Ministros e terá quadro 
próprio de pessoal. 

Parágrafo. O Tribunal Federal de 
Contas exerce, no que couber, M atri
buições previstas no art. 115. 

- Parágrafo. Lei de iniciativa do Tri
bunal Federal de Contas disporá so
bre sua organização, :podendo dividi
lo em câmaras e criar delegações cu 
órgãos destinados a auxiliá-lo no 
exercício de suas funções e na des
centralização de suas atividades. 

Parágrafo. Os seus Ministros serão 
nomeados ;pelo Presidente da Repú
blica, depois de aprovada a escolha 
pelo Senado Federal, dentre brasilei
ros maiores de trinta e cinco anos, 
de idoneidade moral e notórios co
nhecimentos jurídicos, econômicos, fi
nanceiros ou de administração públi
ca, e terão os mesmos direitos, ga
rantias, prerrogativas, remuneração e 
impedimentos dos Ministros do Tri
bunal Federal de Recursos. 

Art. As normas previstM neste 
capítulo aplicam-se à fiscalização, 
bem como à organização dos Tribu
nais de Contas dos Estados dos Mu
nicípios e do Distrito Federàl. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Jofran Frejat. 

SUGESTÃO Nll 3. 718 
Relativo ao Distrito Federal 

"Art .......................... . 
§ A aplicação dos Fundos de 

Participação dos Estados, do Dis
trito Federal, dos TerritóriQS e dos 
Municípios será regulada em lei 
federal, que atribuirá ao Tribu
nal de Contas da União a incum
,bência de efetuar o cálculo das 
quotas ·e assegurará ao Dwtrito 
Federal tratamento diferenciado, 
em razão de suas peculiaridades. 

"Art .......................... . 

§ Ao Distrito Federal será 
distribuída parcela a ser definida 
em lei federal do iln.posto sobr& 
operações de crédito, câmbio e se
guro ou relatlvM a títulos ou va
lores mobiliários." 

.Justiftcação 

A Capital F1ederal desempenha pap€1 
slngu1ar no contexto federativo da 
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Nação, não só em decorrência de suas 
peculiaridades específicas, como por 
sediar órgãos dos Três Poderes e em
baixadas dos países com os quais 
o Brasil mantém relações diplomá
ticas. 

Abrigando os Tribunais Superiores 
do Poder Judiciário, o Senado Fe
deral e a Câmara dos Deputados -
cúpula do Poder Legislativo Federal 
-, os diversos Ministérios do Poder 
Executivo, o Distrito se vê obrigado a 
prestar serviços como nenhuma outra 
unidade da Feder.ação. Assim é que 
os setores de habitação e urba
nismo, saúde, ,ensino e segurança, 
são altamente requisitados e dispen
diosos em função dos órgãos citados. 

Cidade administrativa por excelên
cia, pólo de convergência dos interes
ses e problemas da Nação, Brasília, 
em virtude de seu traçado, sofre limi
tações geográficas que não lhe per
mitem expansão e incremento de ati
vidad,es econômicas geradoras de re
ceita, como por exemplo, a implan
tação de projetos industriais de médio 
e grande porte. 

Estando ainda em fase de consoli
dação, seus gastos com assentamento 
sanitário, energia elétrica e urbaniza
ção são vultosos. As imensas áreas 
verdes requerem conservação e ma
nutenção permanentes e dispendiosas. 

Considerando as peculiaridades lo
cais, entendo de grande importância 
assegurar-se ao Distrito autonomia 
econômico-financeira garantidora da 
pretendida autonomia político-admi
nistrativa. 

A representatividade do povo junto 
aos Poderes Legislativo e Executivo 
deverá ser preservada mediante au
tonomia econômico-financeira cons
titucion~mente garantida, porque, 
sendo diferente das demais unidades 
da Federação, diferenciado tratamen
to tributário deverá ser dado ao Dis
trito. Nessa linha de raciocínio, creio 
necessário aumentar, percentualmen
te, sua participação nos Fundos de 
Participação, bem como no produto da 
arrecadação do imposto sobre opera
ções de crédito (IOF). 

Pelas razões expostas, impõe-se ao 
Distrito Federal seja assegurado, a 
nível constitucional, não só um au
mento da participação dos fundos 
previstos no art. 25, I e II da atual 
Carta Magna, mas também no produ
to da arrecadação do imposto indica
do no art. 21, VI, da vigente Cons
tituição, que decorre das operações de 
crédito, câmbio e seguro ou relativas 
a titulas ou valores mobiliários. 

Como é sabido, o Distrito Federal 
é uma unidade da Federação de na-

tureza especial. Isto porque, se de um 
lado recebe quotas-partes dos recursos 
tributários destinados aos Estados 
e Municípios e ao qual, também, 
compete, cumulativamente, os impos
tos atribuídos a essas unidades fe
deradas, de outra parte assume en
cargos que, na verdade, pertencem 
aos Estados, Municípios e à própria 
União. 

A providência alvitrada, portanto, 
permitirá ao Distrito Federal relati
va autonomia financeira e ensejará 
a possibilidade de concessão de sua 
autonomia politica e administrativa. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Jofran Frejat. 

SUGESTAO N~ 3.719 

Inclua-se onde couber: 

Da Competência da União 
"Art. Compete à União: 

................................... 

planejar, promover e integrar a 
defesa civil em todo território na
cional." 

.Justificação 

Esse dispositivo vem da Constitui
ção anterior - Art. 8.0, incioo Xlll. 
A questão das calamidades públicas 
já mereceu amplo debate e estudos 
nos três níveis de governo Federal, 
Estadual e Municipal, principalmen
te, no tocante a seca e inundações 
que são os desastres mais ocorrentes 
no País. 

Atualmente, o campo de atuações 
de Defesa Civil assume outras cono
tações que não somente a seca ou 
·inundações cujo problema deve ser 
encarado como sendo de natureza per
manente a despeito de sua periodici
dade. 

Essa questão por ser de grande 
magnitude deve estar afeta à compe
tência da União, em face da impo
tência dos Estados e Municípios, para, 
sozinhos: e de per si, assumirem ta
manho encargo, embora de forma su
pletiva possam participar com efeito 
ampliar os meios e cond,ições para 
uma solução mais rápida e eficaz de 
tais eventos. 

A despeito do assunto ficar afeto a 
competência da União Federal, não 
exclui a participação 'dos Estados e 
Municípios que se insere na compe
tência comum, conquanto tais cala
midades se situem na definição legal 
por preceito estatwdo no Sistema Na
cional de Defesa !Civil. 

Inclua-se onde couber: 
"Art. 8.° Compete à União: 

XVII - Legislar sobre: 

X - a instituição e organiza
ção da defesa civil, nos casos de 
calamidades públicas, assim con
ceituadas por lei. 

Parágrafo único. A competên
cia da União não exclui a dos Es
tados para legislar supletivamen
te sobre as matérias das alfneas 
c, d, e, n, q, v e :x: do item XVII, 
respeitada a lei federal." 

.Justificação 
A fixação da competência da União 

para legislar :sobre defesa civil pare
ce-nos de toda oportuna, tratando-se 
de matéria de grande interesse para 
a paz social, reservada aos Estados 
competência para legislar supletiva
mente sobre o assunto, com obser
vância das prescrições estabelemdas 
em lei federal. 

o preceito sugerido abrange as hi
póteses de calámidades públicas, as
sim conceituadas pela lei. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987 . 
- Constituinte .Jofran Frejat. 

SUGESTAO Nl1 3. 720 
Relativo à Previdência Social 

"Art. Os benefícios da Previ
dência Social Urbana, de pensão 
por morte em seu valor global, de 
aposentadoria e de auxilio-doen
ça não poderão ser inferiores aos 
valores recebidos quando em ati
vidade, :fixando-se o auxí:no-re
clusão em 1 {um) salário míni
mo. 

§ 1.0 O reajuste dos benefícios 
de prestação continuada far-se-á. 
na data-base de reajuste salarial 
da categoria cor.vespondente. 

§ 2.0 Os reajustes dos benefí
cios, em dinheiro, e daqueles cuja 
referência seja o salário mínimo, 
far-re-ão sempre que for alterado 
o salário mínimo e devidos a con
tar da data em que este entrar 
em vigor." 

Justificação 

Os atuais métodos de concessão e 
reajuste dos benefícios têm feito cair 
o poder aquisitivo daqueles que neces
sitam da Previdência Social. 

Tanto aposentados como pensionis
tas têm sido obrigados a buscar fon-
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tes alternativas de renda, para man
ter o sustento familiar, após anos de 
contribuição rigorosa ao seguro social. 

Da mesma forma que o pensionis
ta, o aposentado vê-se na contingên
cia de procurar novo emprego, sacri
ficando o período reservado ao justo 
descanso, após anos de labuta, a fim 
de evitar a queda do padrão de vida 
que, quando em atividade, era capaz 
de proporcionar a si e a sua família. 

Por outro lado, o retorno ao tra
balho ocorre de maneira perversa. 
Não só porque aceitam salários mais 
baixos que, na verdade, são apenas 
complemento do que perderam co:q1 a 
aposentadoria ou pensão, como dispu
tam, de maneira desigual, o emprego 

·com quase dois milhões de jovens que 
o buscam pela primeira vez. 

A concessão de proventos de apo
sentadoria e pensão, bem como de au
xilio-doença, em níveis integrais, re
presenta um ato de justiça para com 
os que desses benefícios têm direito, 
como para com os jovens brasileiros 
que lutam para ingressar no mercado 
de trabalho. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
Constituinte Jofran Frejat. 

SUGESTÃO N9 3. 721 

Origem e finalidade do poder e di
reito de se insurgir contra poder ile
gítimo e opressor. 

"Art. Todo poder é exercido 
por delegação e participação po
pular direta. Sua organização de
ve ter por fim a eliminação das 
desigualdades sociais e assegurar 
a todos uma vida digna, livre e 
feliz. 

Parágrafo único. li: assegurado 
a qualquer pessoa o direito de se 
insurgir contra atos de autorida
de pública que violentem <>s direi
tos universais da pessoa huma
na." 

Justificação 
A proposta parte do princípio da 

soberania popular e de que o povo de-
ve se constituir no principal sujeito 
político nos assuntos públicos. Den
tro desta idéia de que todo poder de
ve ser expressão do povo, define os 
dois mecanismos básicos para o seu 
exercício: a delegação democrática e 
a participação popular direta. E es
tabelece as finalidades sociais e de 
realização humana em função das 
quais o poder deve se organizar. Com 
base nisso, reconhece, em seguida, aos 
cidadãos o direito de se insurgir con
tra atos de poder ilegítimo e opressor, 
consagrando uma prerrogativa uni-

versal dos povos, assegurada, por 
exemplo, na Constituição Norte-Ame
ricana. - Constituinte José Genoíno 
Neto. 

SUGES'l'AO N9 3. 722 

Inclua-se, no anteprojeto de texto 
const~tucional, na parte relativa à 
Ordem Econômica, o seguinte dispo
.sitivo: 

"Art. li: facultada a interven-
ção no domínio econômico como 
forma indeclinável de impe·dir 
que ocor~a a subjugação dos mer
cados nacionais ao ;poder econô
mico externo e de impedir a eli
minação da conoorrência e o au
mento arbitrário e abusivo dos lu
cros." 

Justificação 

A matéria vem hoje tratada no Tí
&ulo "!Da Ordem Econômica e Social", 
artigo 1&3 da Constituição Federal. Os 
princípios ali contidos é que dão sus
tentação às Leis Delegadas vigentes 
bem como ·asseguram as atividades de 
controle e fiscalização do Estado, 
através de leis ordinárias, na orde
nação de setores onci'e a livre inicia
tiva possa prejudicar ou desestabili
a;ar o sistema de amparo às necessida
des da coletividade. 

Já a Comissão Afonso Arinos trJ.
ta a matéria no Título "Da Ordem 
Econômica", mais especificamente 
nos artigos 319 e 326. 

A economia liberal é fruto do pas
sado. Mas predominou vários séculos, 
escudada na liberci'ade de iniciativa. A 
liberdade ir·restrita no campo econô
mico exerceu tanta influência a pon
·to de grupos de indivíduos e de em-
•presas estender seus domínios aos 
·meios de produção e circulação de ri
quezas, atingindo a5 raias do abuFo. 
'Obrigando o Estado a intervir utili
.zando os mesmos instrumentos plas
•mados nos moldes da própria inicia
·tiva privada. 

A Intervenção no !Domínio Econô
•mico age como freio; é uma ação 
oriunda do jus im.peri, com o 
propósito de evitar a predominância 
de grupos de pessoas ou de empresas 
na d"lSposição dos meios de produção 
e de embargo à liwe iniciativa ou à 
•livre oonoorrência. 

Os Estados modernos, sem exceção, 
·adotam medidas legais de proteção 
·oontra o abuso do poder econômico, 
·:fixando diretrizes de sorte a impossi
•bilitar que uma ou várias pessoas ob
·tenham vantagens indevidas e exelu
'Sivas em detrimento ou em prejuizo 
'<i'as demais classes sociais. 

Na história constitucional do Bra
'Sil só vamos enoontrar a presença 
marcante do Estado no domínio -eco
nômico com a promulgação da Cons
·tituição de 1934 que, n.o art. 116 pres
crevia ser competência da União 
desde que justificados motivos de in~ 
t·eresse público, e autorizada em lei 
especial, a monopolização de deter
minadas inci'ústrias ou atividades 
econômicas. 

A COnstituição fixou, assim, os li
mites da liberd·ade ~nômica, ealea
dos em princípi<>s de justiça social. 

A Carta de 1937 porém, foi mais €X
plicita ao assegurar, no art. 135 a in
tervenção no domínio econômioo, de 
imediato, sob a forma de controle, do 
estímulo ou de gestão direta. 

O momento polftico foi propicio à 
adoção ci'essas medidas. 

A Lei n.0 7. 666, de 1945 regulou as 
infrações e procurou conter o abuso 
do poder econômioo, foi inspirada no 
princípio de que a concentração do po
der econômico gera o capitalismo fi
nanceiro. A paixão pelo lucro, diZia, 
substitui o senso de utilidade e do 
serviço. Os valores, em vez de servi
rem ao homem, passam a contribuir 
para o seu aniquilamento; os trustes, 
desorganizanã.'o a pequena indústria e 
a economia familiar de consumo, co
locam as classes trabalhadoras à som
bra da indigência. 

Sob o pálio da Lei n.0 7. 666', surgiu a 
COmissão Administrativa de Defesa 
Eoonômica - CADE, órgão autônomo, 
subordinado ao Presidente da Repú
blica e presidido pelo Ministro da 
Justiça. 

O CADE, hoje, é órgão àe grau di
visional inferior que não cumpre os 
propósitos qeu inspiraram: a sua cria
ção. 

A Carta de 1946, no art. 148, decla
rou que a lei reprimiria toda e qual
quer forma de abuso do poder eco
nômico que tivesse por fim dominar 
os mercados nacionais, eliminar a 
concorrência e aumentar arbitraria
mente os lucros. 

.Sob o pálio da Constituição de 1946 
foram editadas algumas leis dispondo 
sobre a intervenção no domínio eco
nômico, valenã.'o citar: 

a) Lei n.o 1.-522, de 6-12-51 
b) Lei n.0 4.137, de 10-9-62 
c) Decreto n.O 52.925, de 20-5-63. 

Essa 1egislação visava a ·assegurar a 
livre distribuição de produtos neces
sários ao consumo das populações. 

Não se pode deixar· de mencionar, 
pelo enfoque inusitado, o Projeto de 
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Lei n.0 122, de autoria do Deputado 
Agamenon Magalhães, que não pros
perou face à campanha insólita ~e
sencadeada no Congresso Nacional 
por um grupo parlamentar capita
lista. O Projeto verberava que os po
deres de intervenção no domínio eco
nômico deveriam ser atribuídos ao 
CADE, inclusive o julgamento dos de
litos de abuso do poder econômico, 
competência subtraída do Poder Ju
rociário. 

A Constituição de '1967, bem como 
a Emenda Constitucional n.0 1, de 
1969, tornou facultativa a interven
ção na forma que dispuser a lei, co
mo prescreve o art. 163, posto que ad
mite a liberdade de iniciativa. 

A Lei Delegada n.O 4 de 1002, deve 
ser revista para atender as exigências 
da sociedade atual, vez que não cum
priu a sua missão histórica. 

Em termos a"!e Legislação comparada 
vamos encontrar sucedâneos de in
tervenção no domínio econômico na 
lei americana anti-truste, ou Lei 
Sherman, de proteção da economia 
interna contra monopólios e trustes e 
a Lei Clayton que inovou alguns con
ceitos e estabeleceu sérias restrições 
aos cartéis europeus. 

A Inglaterra só adotou medidas le
gislativas de restrição recentemen
te, em 1948, através da lei votada pe
lo Parlamento, que regula a forma cre 
inquéritos contra a existência de mo
nopólio e aplicação de sanções. 

Na França, as coligações monopo
listas são reprimidas pelo Código iPe
nal, embora de forma vaga e impreci
sa, daí pouco usada, e pelo Código 
Civil. A única lei ordinária a tratar 
de proteção contra o abuso do poder 
econômico e as formas de interven
ção, foi denominada Lei Laniel, regu
lamenta~a por decreto de 1958. 

Na Alemanha, desde a Constituição 
de Weimer, de 1919, o Estado já dis
punha de instrumentos legais para 
combater os cartéis. 

Em 1957 a Alemanha do pós-guerra 
edita nova lei çle intervenção no do
mínio econômico, -para reprimir o 
abuso dos preços e sua elevação arbi
trária. 

No Canadá a intervenção no domí
nio econômico apareceu sob a forma 
de tutela penal sobre diversos delitos 
de abuso do poder econômico. 

A nova Constituição brasileira de
verá contemplar a intervenção no do
mínio econômico como forma indecli
nável tt"e impedir que ocorra a sub
jugação dos mercados nacionais ao 
poder econômico externo; de impedir 

a eliminação da concorrência e de im
pedir o aumento arbitrário e abusivo 
dos lucros. 

No campo da distribuição de ali
mentos o Governo dispõe de um dos 
mais vigorosos instrumentos de pro
dução de justiça social, que é a fina
lidade precípua da intervenção no do
mínio econômico, cuja realização é 
notada através da atuação da COBAL 
que, mesmo agindo em caráter suple
tivo à iniciativa privada (Lei Delega
da n.O 6, de 1962), representa o refle
xo da tutela do Estado no setor do 
abastecimento de gêneros alimentí
cios em todo território nacional. 

Sala das Sessões, de de 1987. 
- Constituinte lonas Pinheiro. 

SUGESTA.O N9 3. 723 

IncJua-s·e, no ante:~>rojeto .do texto 
constitucional, na parte relativa ao Sis
tema Tributário, Orçamento e Finan
ças, o seguinte dispositivo: 

"Art. A União Federal, os Es-
tados, Territórios, Distrito Fe
deral e os Municípios, exceto as 
Capitais e aqueles integrantes das 
Regiões Metropolitanas, destina
rão, anualmente, recursos financei
ros de valor não inferior ao equi
valente a 2,0% do produto da ar
rem:dação de impostos, para apli
caçao específica em atividades de 
extensão rural, através dos Siste
mas Governamentais de Assistên
cia Técnica e Extensão Rural." 

Justificação 

Objetivando fortalecer a exte·nsão 
rural brasileira, primordial instrumen
to da política agrícola nacional, o Go
v;erno Federal, em 1975, crtau a EM
BRATER- Empresa Brasileira de As
sistência Técnica e Extensão Rural, ór
gão de coordenação nacional, vincula
da ao Ministério da Agricultura, a qual 
sucedeu e absorveu o acervo da Asso
ciação Brasileira de Crédito e Assis
tência Rural. Concomitantemente, por 
decorrência da mesma lei, as Unidades 
da Federação criaram empresas esta
duais, que sucederam às ACAR esta
duais e que se associaram à EMBRA
TER, constituindo-se no principal ins
trumento de extensão rural de cada 
Unidade fed•erada. 

Este sistema conta hoje com cerca 
de 23. 000 funcionários, sendo 13: 000 
técniõós, aproximadamente, e está 
presente em mais de 3.000 municípios 
brasileiros, em 25 Unidades da Federa
ção, a exceção de São Paulo, que ainda 
não formalizou sua adesão, embora es
teja mantendo as negociações pertinen
tes. 

São 1,3 milhão de produtore·s rurais 
(em sua quase totalidade, pequenos e 
médios), homens, mulheres e jovens, 
a&.."ástidDs por e.ss-es sistemas, através 
de um trabalho de natureza essencial
m~:tnt.e educativo, que visa desn-ertar. 
encorajar e ampliar as habilidãdes e 
organização dos agricultores e suas fa
mílias, para melhorarem seus padrões 
de qualidade de vida. 

As ações do Sistema EMBRATER 
abrangem uma grande faixa, que com
preende a difusão de tecnologia agro
pecuária para aumento da produção e 
produtividade agropecuária, a conser
vação dos recursos naturais, a capaci
tação da mão-de-obra rural, a organi
zação dos produtores, a orientação em 
comercialização agrícola, entre outras, 
além de orientações na área comple
mentar da economia doméstica, espe
cialmente nos aspectos relacionados 
com a saúde e alimentação da famflia 
e da comunidade rural. 

Todos os grandes programas e pro
jetos governamentais ligados à agro
pecuária têm, na extensão rural, um 
dos principais instrumentos da exe
cução. Dentre eles, podem-se destacar: 
a reforma agrária, a ICQIWervação de 
solos e as microba~ia.s, o e·stoque re
gulador de carne por engorda em con
finamento, a irrigação e drenagem a 
racionalização do uso de defensivos', a 
agricultura orgânica, entre outros. 

Oom a institucionalização da exten
são rural. através da criação da 
EMBRATER .;:, das EMA TER .estaduak, 
todavia, não se obteve a almejada es
tabilidade orçamentária. Por ser um 
serviço voltado prioritariamente para 
os pequenos produtores, de cunho emi
nente .social, a extensão nual não g:n 
renda própria, necessitando, para sua 
manutenção, de transferências gover
namentais e de convênios. 

As dificuldades orçamentárias dos 
poderes públicos e das instituições con
venentes têm levado a que os recur
sos alocados à extensãn il.'ural sejam 
insuficientes para a ampliação dos ser
viços, de tal forma que apenas 26% dos 
estabelecimentos agrícolas brasileiros 
são assistidos pelo Sistema EMBRA
TER, que é o maior dos sistemas ofi
ciais de extensão rural no Brasil. 

Também as incertezas e deficiências 
orçamentárias trazem, ·em decorrência 
irregularidade no fluxo dos recursos 
financeiros, o que é particularmente 
danos-rr num serviço que atua r-egido 
pela sazonalidade da atividade agri~ 
cola. 

Dessa forma, justifica-se a presente 
proposta no sentido de que a Consti
tuição Federal disponha que a União 
Federal, os Estados, Territórios, Dis
trito Federal e os Municípios, à exce
ção das Capitais e dos integrantes das 
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Regiões Metropolitanas, destinarão, 
anualmente, recursos financeiros de 
valor, no mínimo, equivalente à 2,0% 
do produto da arrecadação de impos
tos, para aplicação em extensão rural, 
de forma a assegurar a adequada ma
nutenção e operacionalização do ser
viço de extensão e ;pmporcionar suq 
gradativa ampliação aos níveis reque
ridos pelo setor agrícola nacional. 

Sala das Sessões, de de 
1987.- Constituinte Jonas Pinheiro. 

SUGESTAO N9 3. 724 

Incluam-se no anteprojeto de textQ 
copstitucional, na parte relativa à po-· 
litioa agrícola, os seguintes disposi
tivos: 

"Art. Oompete à União pro-
ver, nor-matizar e acompa.zl4a,r em 
todo o Território Nacional os ser
viços de extensão rural. 

§ 1.0 Entende-se por extensãD 
rural o prooe&SO d-e edueação in
formal e capacitação, de ·caráter 
permanente, através da interação 
e comunicação recíproca e cons
tante entre técnicos e produtores 
r\lrais, suas famílias e organiza
ções. 

Objetiva obter, por meios parti
cipativos: 

I - a compreensão da proble
mática agropecuária a nível da 
unidade d.e produção, de fonn?tln
dividualizada e a nível das comu
nidades e regiões agrícolas onde 
os agricultores estão localizados; 

II - a seleção das melhores so
luções para estes problemas, com 
ênfase na utilização de recursos 
existentes no próprio meio; 

In - a realização dos progra
mas de capacitação que surjam de 
tais análises; 

IV - a avaliação permanente 
do processo. 

§ 2.o Será de competência da 
União, dos Estados, do Distrito Fe
deral, dos Territórios e dos Muni
ciplos 1m.plementar e/ou a:poiar a 
jmplementação. de programa de 
extensão rural, consid:erados ;prio
ritários a nív·e-1 de cada realidade, 
de forma gratuita quando se tra
tar de pequenos produtos rurai.s 
de ·economia predominantemente 
familiar. 

§ 3.0 , A assistência técnica à 
agricultura empresarial ficará a 
cargo da iniciativa privada, atra
vés das diferentes formas orgal'li
zatlvas dos produtores, dos profls· 

.sionais liberais e das empresas prí
V·adas de planejamento -agropecuá
rio, cabendo à União, ao Estado, 
ao Distrito Federal e aos Territó
rios e Municípios a responsabili· 
dade de apoio e acompanhamento 
dos serviços privados de que se 
trata. 

§ 4.0 A escolha dos dirigentes 
dos .serviços de extensão rural 
far-se-á com a participação dos 
segmentos representativos das 
claS&3S produtoras, usuárias dJ 
servi!y.l." 

J'ustificaçã.o 

A ·eoctensão ruraJ.o no Brasil r·epre
senta um importante e decisivo ins· 
trumento de apoio do poder público 
junto aos pequenos agricultores de ca
racterísticas predominantemente fa
miliares. 

A natureza dos problemas que afe· 
tam esta categoria de produtores é 
variada. De uma maneira geral, pre
dominam questões estruturais relacio
nadas às relações sociais desfavorá
veis doe produção ·e doe trabalho que 
l·eva:m a problemas d-e poose da terra 
e de dificuldade de ae>es.so aos demais 
meios de produção. Predominam as 
técnicas de produção simples, de bai
xa densidade de ,capital -e d.e baixo 
nível de uso de insumos industriali
zados. A mão-de-obra utilizada é ba
sicamente de origem familiar. A pro
dução se destina prioritariamente ao 
autooonsumo. Há grande concentra
ção da produção em produtos agríco
las, tais como niilho, arroz, iieijão p 

mandioca,, na criação doméstica de 
pequenos animais (aves, caprinos, suí
nos) e na pecuária bovina de escala 
reduzida de produção. 

Uma massa significativ·a de peque
nos agricultores não consegue pi'odu
zir para atender às nece.ssldades bá
sicas de consumo familiar, principal
mente em ároea.s eom problemas cli
máticos sérios como na região do se
mi-árido brasileiro, 

Estima-se que exista no Brasil mais 
de 4 milhões de pequenos e médios 
agricultores, representando cerca de 
80% do total de produtores rurais. 

O papel da extensão ~al junto a 
este expressivo contingente é funda
mental para a melhoria, dos seus pa
drões de produção, renda e condições 
de vida, contribuindo, para a sua fi
xação no campo, re.duzindo, assim; o 
flmto migratório rqral-urba.oo. 

O compromisso da exte!IlSão rurfll 
, vai além da questão da tecnologia 

agropecuária. Busca-se jtinto a esta 
categoria de .produtores ou em apoió 
aos seus organismos 'rep:t:esentativos, 

alternativas para a solução dos pro
blemas de natureza estrutural men
cionados, sem o que não será possível 
a solução da pobreza em que se en
contram. Esta ·ação exige o concurso 
de diversos organismos do poder pú
blico e das lideranças comunitárias. 
A extensão rural ;potenclaJiza o poder 
de catalisação do esforço institucional 
e dos produtores. 

A resultante desta ação indultara e 
catalisadora que caracteriza o pap.~l 
da extensão rural deve levar a uma 
melhoria das condições de vida do 
produtor e sua família, e contribuirá 
para a diminuição do intenso fluxo 
migratório rural-urbano que vem 
ocorrendo nas últimas décadas. 

Este serviço deverá ser regulado e 
proporcionado pela União e pelo Es
tado. Não há espaço para a iniciativa 
privada junto ao público citado, uma 
vez que, pelo seu baixo nível de renda, 
não se mostra em condições de pagar 
tal ·categoria de serviço, que se carac
teriza também como de promoção hu
mana e de cunho predominantementa 
social. 

O Sistema Nacional de Assistência 
Técnica e Extensão Rural no Brasil 
conta com o Sistema EMBRATER co
mo o mais expressivo. 

Sob a coordenação desta empresP 
estão presentes entidades estaduais/ 
territoriais em 25 Unidades da Fe
deração (excetuando São Paulo). 
Compreende uma rede de mais de 
3.000 escritórios municipais, 22.000 
fUJilcionáríos, dos quais 13 . 000 são téc
nicos e assiste a cerca de 1,3 milhãr 
de produtores, na sua maioria médios 
e pequenos produtores rurais. 

Existem também outros serviços no 
âmbito da esfera governamental a. ni
vel federal e estadual, tais como a 
CE'PLAC, o IAA/MIC, a SUl>HEVEA, 
o IBC, a CATI em São Paulo, o IRGA 
no Rio Grande do Sul, entre outros, 
que contam com uma rede própria de 
técnicos, porém não participam do 
Sistema EMBRATER. 

A iniciativa privada eonta hoje com 
um expressivo contingente de profis
sionais ligada& à assistêneia técnica e 
ao fomento1 através das cooperativas 
e associações de produtores, dos pro
fissionais autônomos e das empresas 
de ;prestação de serviçós de· plartej:J,
mento e assistência. técnica. 

Sala das Sessões, . de. de 
1987. - Constituinte .Jonas Piliheiro. 
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SUGESTAO N9 3. 725 

Que seja incluída a seguinte nor
ma, no anteprojeto de texto consti
tucional, na parte relativa às Dispo
sições Fina1s e Transitórias: 

"Art. As Assembléias Legisla
tivas elaborarão, no prazo de seis 
meses da promulgação desta Cons
tituição, o texto da Constituição 
do Estado, obedecidos os parâm~- " 
tros contidos na Carta Federal." 

Justificação 

li: preciso prever a adaptação das 
oartas estaduais ao novo modelo fe
deral. li: matéria da maior importân
cia e que deve ser disciplinada em 
disposições transitórias. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Jorge Arbage. 

SUGESTAO N9 3. 726 

Que seja incluída a seguinte nor
ma na parte relativa à Educação, no 
anteprojeto de texto constitucional: 

"Art. o ensino religioso, en
tendido como educação religiosa 
e parte integrante da educação, 
é direito de todo cidadão e será 
garantido pelo Estado nas esco
las. 

§ 1.0 A escola deve tornar pos
sivel o ensino religioso de acordo 
com a confissão religiosa dos pais 
e dos alunos. 

§ 2.o Constitui tal ensino dis
ciplina dos horários norma1s das 
escolas de 1.0 e 2.0 graus dos cur
sos supletivos. 

§ 3.o o credenciamento dos 
professores de ensino religioso de
verá ser feito pela autoridade re
ligiosa respectiva." 

Justificação 
Cada cidadão ou grupo de cidadãos 

goza. de plena liberdade de abraçar ou 
deixar de abr~ar uma religião e rea
lizar os atos de culto, expressar livre
mente sua fé e divulgar sua doutrina 
contanto que não se firam os direitos 
de outros e o bem comum. Tem o di
reito de não ser discriminado em ra
zão de sua crença ou de suas razões 
religiosas ou filosóficas e o direito de 
educar seus filhos de acordo com esses 
principias. 

Recolhi esta. sugestão da pregaçã(' 
da CNBB por uma nova ordem cons
tityqJ.onal. 

saia das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Jorre Arbare, 

SUGESTAO N9 3. 727 

Que seja incluída a seguinte nor
ma no anteprojeto de texto consti
tucional, na parte relativa a Orça
mento: 

"Art. li: expressamente veda-
dada a utilização, nos orçamen
tos federal, estaduais e munici
pais, de percentual superior a 
65% (~ssenta e -cinco por centro) 
da receita estimada para atender 
a despesas com pessoal." 

Justificação 
Os orçamentos não podem estar 

eOIYif>ft>m.etidos, em demasia, com as 
despesas relativas ao pagamento de 
pessoal. li: preciso haver mais investi
mentos, necessários para o progresso. 

Assim, dentro dessa ótica de admi
nistração, entendo que a Constitui
ção deve fixar limite máximo para 
essas despesas de pessoal de modo a 
permitir que a União, os Estados e os 
Municípios possam dispor de recursos 
para os demais investimentos e 
encargos. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
-'Constituinte Jorge Arbage. 

SUGESTAO N9 3. 728 

Que seja incluída :a seguinte nor
ma, no anteprojeto de texto constitu
cional, na parte relativa aos Direi
tos e Garantias: 

"Att. Não será concedida a 
extradição de estrangeiro que te
nha filho brasileiro que seja seu 
dependente econômico." 

Justificação 
Creio que esta norma deve figurar 

no texto constitucional. Não se trata, 
como poderia ser objetado, de prote~ 
ger um estrangeiro e, sim, de oferecer 
eficaz resguardo a um brasileiro, que 
depende do trabalho desse estrangeiro para se sustentar. A proteção ao 
dependente deve ser ampla e f~Pbré~ 
pujar qualquer outro interesse, hessa 
hipótese. 

Sala das Sessões, 5 de máio de 1987. 
- Constituinte Jorge Árba«e. 

SUGESTAO N9 3. 729 

Que seja incluída a seguinte nor
ma, no anteprojeto de texto constitu
cional, na parte relatlv& à. Ordem 
Social: 

"Art. A lei disporá sobl:e a 
aposentadoria por idade, fixando 
o limite para sua concessão tendo 
em vista as peculiaridades de 
cada região do País." 

Justificação 

Após se aposentar, deve aquele que 
trabalhou durante tantos anos ter 
uma expectativa de poder usufruir 
es.se merecido descanso .Todavia, a le
gislação atual uniformiza os limites, 
que são válidos para todas as regiões 
do País. 

Ocorre que a média de vida, tanto 
do homem como da mulher, são dife
rentes em cada uma das nossas re
giões. Na Norte é bastante menor do 
que na Sudeste e ba.stante próxima à 
do Nordeste. Assim, para que não 
continuem sendo cozn.etidas injusti
ças, deve o texto constitucional prever 
que a lei, atenta a esta particulari
dade, fixe os limites para a concessão 
da aposentadoria por idade. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte .Jorge Arbage. 

SUGESTAO N9 3. 730 

Que seja incluída a seguinte nor
ma, no anteprojeto de texto constitu
cional, na parte relativa aos Direitos 
e Garantias Individuais: 

"Art. li: mantida a institui-
ção do júri popular, que terá 
competência no julgamento dos 
crimes dolosos contra a vida." 

Justificação 
O júri já faz parte da tradição ju

rídica brasileira e deve, pois, constar 
dentre os direitos e garantias enun
ciados pela Lei Politica. 

o julgamento pelos pares, ou seja, 
por pessoas iguais é uma das maiores 
conquistas do {iireito moderno. Como 
a vida é o bem mais precioso, nin
guém, a não ser o próprio povo, deve 
ser o juiz da p.plicação das penas, se 
o caso o req,uerer. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constitui'nte Jorge Arbage. 

SUGESTAO N9 3. 731 
"O ;direito de participação pa

ritáritJ. na gestão das entidades, 
com .objetivo de formação, espe
cialize.ção de mão-de-obra, recrea~ 
tiva : sócio-esportiva, que ~4Uil 
custeadas pelos contribuintes, di
reta ou indiretamente, ou que 
sej~ fator de formação de custos 
Pagos pelo consumidor." 
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Justificação 
Os trabalhadores devem participar 

das decisões de formação de mão-de
obra, para não aviltar a política de 
salário. O S·ESI, SESC e o SENAI, 
terão participação de trabalhadores 
na sua gestão de recursos. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Jorge Uequed. 

SUGESTAO N9 3. 732 

"Art. 4.0 É concedida anistia 
ampla, geral e irrestrita a todos 
os que foram !PUnidos, ainda que 
·administrativamente, em vir.tude 
de legislação revolucionária ou 
em decorrência de atos derivados 
de motivação política. 

§ 1.o A anistia alcança a to
dos independentemente de data 
em' que tenha havido a punição, 
tr.a:nsmitindo-se, em caso de fa
lecimento ou desruparecimento, 
aos heTdeiros a :reposição patri
monial devida e não ;prevalecerão 
as transações ou alegações d~ r'l
núncia de direitos, prescrição ou 
decadência. 

§ 2.o o B~nistiado, civil ou mi
litar será ;reintegrado •em todos 
os seus ef.aitos, como se jam~is 
tivesse sido afSBtBido do sel'VlÇO 
ativo. 

§ 3.0 Os servidores civis e mi
litares que noo de.sejar'm perms
necer na ativa serão aposentados, 
transferidos para a reserva ou 1'9-
fol'mados, contando-se -o te:rnpo de 
afastamento do serviço como se 
efetivo fosse, para efeitos de cál
culo d<Js proventos de inatividade 
ou pensão." 

.Justificação 
o Brasil reencontrou o seu caminho 

democrático e a Nova República ini
cia sua trajetória que, certamente, 
serâ !brilhante na medida em que 
mantenha a unidade ideais que a 
criou. , 

Devemos tirar dos ep~ódios an~
riores a lição de que é preciso soli-
dificar os institutos democráticos 
para que jamais volte a d~cer sobrf! 
a Nação os dias sombrios de novas 
ditBiduras. 

Longe estamos de qualqu«k senti
mento l'evanehista. O Pafs não admi
te mais esse tipo de raciocínio ou 
essa falaz .aa:gumentação. Precisamos 
conjugar todos os esforços e unir to
dos os brasil·eiros na tarefa comum 
da reconstrução nacional, para, tanto 
precisamos, efetivamente, anistiar 
.aqueles que, devido a uma lel,emi
nent•f'mente casuística e ·Plitlst.a.' hP.
neficiou apenas alguns poucos atin-

gido.s por punições revolucionárias. 
Muitos, :porém, •continuam como sen
do mortos contábeis, números em li
vros de ·ascrituração nas repartições 
públicas, mormente militares. 

A Lei da Anistia votada por um 
Congr·esso Nacional ainda oprimido 
foi incompleta. Deve, agora, ser refor
mulada e. Pal'ISJ que não subsistam 
dúvidas, através de norma constitu
cional. Somente ·assim os milltares e 
os civis .atingidos por atos revolucio
nários, aind.a que J)ldministrativamen
te, poderão reconciliar-se plenamen
te com a Nação brasileira. 

o IP88Sado pertence ao passado. 
Temos uma tarefa ingente a. cumprir 
para a qual precisamos de todos. As
sim, espero contar com o !lecisivo 
apoio de todos os nobres Constituin
te-s para que os últimos :resquícios de 
autoritarismo sejam definitivamente 
afastados do cenário jurídico brasi
leiro. 

Sala das COmissões, maio de 1987. 
-Constituinte .Jorge Uequed. 

SUGESTÃO N9 3. 733 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional onde couber o seguinte 
dispositivo: 

"Art. A regulamentação do 
uso da água caberá à União e será 
determinada por legislação com
plementar." 

Justificação 
A água é essencial a vida, compondo 

o organismo humano em mais de 75%, 
dela dependem todos os seres vivos. A 
cada dia aumentam suas possibilidades 
de utilização na geração de vida e bem
estar. 

No momento estuda-se e incremen
tam-se diversos projetos de irrigação 
da terl'a o.s quais certamente •ean futu
ro próximo necessitarão de legislação 
específica que determine seu uso disci
plinando quantidades gastas em cada 
circunstância. 

A sua utilização na geração de ener
gia certamente determinará seu con
flito com outros usos todos merecendo 
uma legislação específica e complexa, 
inclusive na preservação de mananciais 
evitando sua contaminação e degra
dação. - Constituinte Joqe Vianna. 

SUGESTAO N9 3. 734 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa ao or
çamento, o seguinte dispositivo: 

"Art. É vedada a vinculação 
do produto da arrecadação de 
qualquer tributo a determina<.J.o 
órgão, fundo ou despesa." 

Justificação 
São inúmeras as funções atribuídas 

ao Estado. Na época contemporânea, 
que se caracteriza por sua crescent; 
intervenção na área econômica e so
cial, as tarefas do Estado se multipli
cam. Para a realização dos seus obje
tivos, isto é, o atendimento das neces
sidades coletivas, o Estado, evidente
mente, necessita de recursos materiais 

Retira dos cidadãos uma parcela do 
seu patrimônio particular, baseando 
para isso na sua soberania, exercendo 
seu poder de mando. O fundamento 
desse poder, que se expressa no seu 
poder de tributar, reside na necessi
dade de o Estado dispor dos meios 
para a realização dos seus fins. 

A tributação, como forma de subsis
tência do Estado é, portanto, social, no 
sentido de que o povo tem a obrigação 
de participar de suas despesas. A tri
butação é a quota de cada um para 
manutenção do organismo social su
perior, que é o Estado, ao qual cabe 
preservar, organizar e desenvolver a 
sociedade política que o constitui. 

O sistema tributário é um dos fato
res preocupantes do desequilíbrio so
cial, que pode gerar crises, abalos e 
choques. 

Para evitar tais fatos, nossa propos
ta é, portanto, no sentido de vedar a 
vinculação do produto da arrecadação 
de qualquer tributo a determinado ór
gão, fundo ou despesa. 

Intentamos que prevaleça o princí
pio da unidade de caixa, que é um dos 
aspectos do princípio da unidade orça
mentária. 

A vinculação de tributos pode tra
zer dificuldades ao Estado que num 
dete·rminado momento deixa de ter re
cursos para gerir algumas atividades, 
em virtude da destinação de impostos 
para áreas que muitas vezes já estão 
atendidas. 

Pelas razões expostas, contamos com 
a acolhida do.s eminentes Pares. 

Sala das Sessões, de de 
1987. - Constituinte Jorge Vianna. 

SUGESTÃO N9 3. 735 

Inclua-se no capitulo do Poder Ju
diciário: 

"A Lei Orgânica da Magistratura 
Nacional estabelecerá normas rela
tivas à organização, ao funciona
mento, à disciplina, às vantagens e 
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aos direitos da magistratura, bem 
como à fiscalização e puniçãQ, em 
caso de inobservância de prazos 
judiciais." 

Justificação 
O Poder Judiciário tem merecido se

veras críticas pela morosidade da jus
tiça, em detrimento das partes, dado 
que os processos se eternizam sem a 
devida solução no tempo oportuno. 

Não é de hoje o emperramento da 
máquina judiciária com a conseqüen
te falta de celeridade processual, pois, 
em sua época, já lembrava Ruy Barbo
sa: "Justiça tardia não é justiça, mas 
ignominiosa injustiça." 

E quando se elabora uma nova Cons
tituição para reger os destinos do povo 
brasileiro não se pode esquecer de nela 
inserir um dispositivo com objetivo de 
fiscalização e mesmo d·3 punicão nos 
casos de descumprimento pelos juizes 
dos prazos judiciais. 

Sala das Sessões, de abril de 1987. 
-Constituinte Jorge Vianna. 

SUGESTAO N9 3. 736 
Inclua-se no anteprojeto de texto 

constitucional, na parte relativa ao Sis
tema Tributário, o seguinte disposi
tivo: 

"Art. É vedado à União, aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios instituir impostos so
bre produtos agrícolas e pecuá
rios." 

Justificação 
Ninguém pode desconhecer o impor

tante papel que a agricultura desempe
nha no prooesso do crescimento eco
nômico. Assim é que o crescimento in
suficiente do produto agrícola, como 
temos experimentado ao longo desses 
últimos anos, torna seus preços eleva
dos, o que, em contrapartida, contri
bui fortemente para as elevadas pres
sões inflacionárias. 

Cremos, pois, que o Estado, além das 
funções que necessariamente exerce na 
condução de uma saudável política 
agrícola, tais como b fomento à pes
quisa agrícola, a concessão de crédito 
rural e administração de preços míni
mos, contribui ele, através de uma po
lítica de tributos adequada, para a alo
cação e eficiência da atividade agrí
cola, objetivando o crescimento da pro
dução agrícola. 

A presente proposta persegue esse 
objetivo. A eliminação de todo e qual
quer imposto incid.ente sobre p:::odu
ções agrícolas e pecuárias, conforme 
nossa proposta, favm:ecerá a produção 
de alimentos e de matérias-primas 'Pa-

ra o consumo interno, além de propi
ciar a criação d:e exc.edentes expo.rtá
veis, com preços competitivos, capa
zei:l de gerar divisas, de que tanto ne
c~ta o Pais. 

Sala das Sessões, de de 
1987. - Constituinte Jorge Vianna. 

SUGESTÃO N9 3. 737 

Incluam-se, no anteprüjeto de texto 
constitucional, na parte relativa à 
Educação, Cultura e Es·portes, os se
guintes dispositivos: 

"Art. Ouvidos os Governo~ 
Estadual e Municipal, o Governo 
Federal ,elaborará Plano Nacional 
de Eá'Ucação, com ü objetivo de 
garantir o ensino pré-escolar e o 
ensino básico obrigatório a. todo 
brasileiro em idade escolar. 

§ 1.0 O ensino básico obrigató
rio compre-enderá o ·ensinü pri
mário e o de nível mtdio e inclui
rá habilitação para o e~ercício dfl 
uma atividade profissional. 

§ 2.0 O Plano de que trata es
te artigo definirá as diretriz.es ào 
sistema de educação, em concor
dância com os valores e condiçõ-es 
regionais e locais, bem como ga
rantirá ao estudante economica
mente carente a alimentação, 
transporte, vestuário e assistência 
médico-odontológica. 

§ 3.° Cabe aos Governos Esta
dual e Municipal executar o Pla
no de que dispõe este artigo. 

§ 4.0 A JJei orçam€tl:ltária da 
União, do Estado e ~o Município 
não pod~rá fixar nenhuma des
pesa de investimento, sem que an
tes seja assegurado o atendimen
to das necessidades do ensino 
pré-escolar e ~o ensino básico 
obrigatório." 

Justificação 
Cabe ao Estado, na promoção do 

desenvolvimento sócio-econômico e 
cultural, assegurar à comunidade co
mo um todo a crescente elevação do 
seu nível de vida. 

Dentre as necessidades humanas 
fundamentais, o acesso aos serviços 
de educação é consideraã'o investi
mento imprescindível não apenas co
mo meio de promover a coletividade, 
S>eja do vonto de vista econômico, se
ja do ponto de vista social, mas tam
bém como objetivo maior a ser al
eançado pelo indivíduo, uma vez que 
é a dimensão maior ào bem-estar. 

Dessa forn1a, a educagão vincula-se 
direta e indiretamente à política de 

investimentos tanto do Governo Fe
deral quanto dos Governos Estadual e 
Municipal. 

Os dispositivos que pretendemos 
sejam inseridos no novo texto cons
titucional perseguem esses objetivos. 
Nossa convicção é de que nenhum 
gasto de investimento deve ser em
preen~ido pelo poder público, a ní
vel federal, estadual e municipal, 
sem que antes seja garantido ü aten
dimento pleno das necessidades do 
ensino, pré-escolar e o básico obriga
tório, a todo o brasileiro em idade 
escolar. iPara tanto, estamos propon
do que as diretrizes e as necessidades 
ó'o ensino pré-escolar, primário e de 
nível médio sejam definidas e com
patibilizadas em Plano Nacional de 
Edueação, em cuja elaboração parti
ciparão os Governos Estadual e Mu
nicipal, com suas peculiaridades e 
valores próprios. 

Estabelece, ainda, a proposta que às 
entidades federadas cabe a execução 
do Plano, o qual assegurará ao estu
~ante sem condições econômicas a as
sistência médica e odontológica, a 
alimentação, o transporte e o vestuá
tio. 

É unânime o reconhecimento d-e 
que o subdesenvolvimento de nosso 
Pais é, sobxletudo, uma questão do 
atraso educacional e cultural de nosso 
povo. Sua solução é, por isso, um de
safio que não pode ser contempori
zado, muito menos enfrentado com 
medi~as demagógicas. 

Sala das Sessões, de de 
1987.- Constituinte José Carlos Vas
concelos. 

SUGESTÃO N9 3. 738 

Incluam-se, nü anteprojeto de tex
to constitucional, na parte relativa ao 
Sistema Tributário, os seguintes dis
positivos: 

"Art. A pesSüa jurídica. me-
diante indicação em sua decla
ração de rendimentos, ã'Pduzirá 
50% (cinqüenta por cento) do 
Imposto de Renda devido, de par
celas do Imposto de Renda reco
lhidas fora do exercício financei
ro correspondente e de mu1tas 
ã'evidas por atraso de recolhimen
to do imposto, destinado: 

I - 25% (vinte e cinco por 
cento) ao Fundo de :rnvestimento 
do Nordeste (F!NOR) ou ao Fun
do de Investimento da Amazônia 
(FINAM), para serem aplicados 
em projetos considerados de in
teresse para o desenvolvimento· 
econômico e social àas Regiões 
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Norte e Nordeste pelas respectivas 
Superintendências. 

II - 25% (vinte e cinco po:lr 
cento) ao Fundo de Investimentos 
do Trabalhador do Nordeste 
(·FINOR-Trabalhador) e ao Fun
do de Investimentos do Traba
lhador da Amazônia (FINAM
Trabalhador), na razão àe 3/4 e 
1/4, respectivamente, destinados à 
formação do patrimônio indivi
dual dos empregados dessas re
giões, ,eo a serem aplicados em 
unidades de pequeno e médio 
portes, consideradas de interesse 
para o desenvolvimento econômi
co e social das Regiões Norte e 
No:vdeste. 

Parágrafo único. A lei regula
mentará a sistemática de aplica
ção das deduções de que trata es
te artigo." 

Justificação 
Ao esvaziamento politico-institu

cional da SUDENE, e ·em decorrência 
disso, seguiu-se o processo de debili
tamento econômico-financeiro da Re
gião Nor~este. Inicialmente, extin
güiu-se a participação da Região na 
receita da União, nos termos da 
Constituição de 1946 e da lei que ins
tituiu a SUDENE. Depois. as sucessi
vas alterações no mecanismo de in
centivos fiscais, com a redução dos 
percentuais que lhe cabiam nos re
·cursos do sistema 34/18. Com o PIN e 
o PROTERRA, aqueles percentuais re
duziram-se à metade. Posteriormente, 
com a implantação do FINOR, em 
1974, instituiu-se o Fundo de Investi
mentos s-etoriais (FISET), destinaao 
à pesca, turismo e reflorestamento, 
que representou nova sangria do.s re
cursos de incentivo fiscal do Nordes
te, tudo acontecendo em detrimento 
dos interesses da Região. 

Entendemos, por isso, que a revita
lização da SUDENE deve ser devida
mente acompanha~a da indispensá
vel restauração financeira. Nesse sen
tido, estamos propondo uma nova sis
temática dos incentivos fiscais, rela
cionados com o imposto de renda das 
pessoas jurídicas. 

As pessoas jurídicas, contribuintes 
do imposto sobre a renda, podem be
neficiar-se dos incentivos fiscais, 
convertendo parte do imposto aevido 
em um investimento no Nordeste ou 
na Amazônia. Para tanto, ind~car-se
á em sua declaração de rendimentos 
a dedução de 50% (cinqüenta por 
cento) do imposto de renda de parce
las do imposto <i'e renda recolhida.3 
fora do exercício financeiro corres-

pondente e de multas devidas por 
atraso de recolhimento, destinand<>: 

1 - 25% (vinte e cinco :por cento) 
ao Fundo de Investimento do Nor
deste (FI:tifOR) ou da Amazônia 
(FINAM), para serem aplicados em 
projetos consiaerados de interesse 
para o desenvolvimento regional. 

2 - 25% (vinte e cinco por cento) 
ao Fundo de Investimentos do Traba
lhador do Nordeste (FINOR-Traba
lhador) e ao Fundo de Investimen
tos do Trabalhador da Amazônia 
(F:rNAM-Trabalhador), na razão de 
3/4 e 1/4 respectivamente. 

Em primeiro lugar, cabe assinalar 
que a :proposta amplia, significativa
mente, a base d'e cálculo do incentivo 
fiscal, ao considerar, além do imposto 
de r·enda devido, propriamente dito, 
as parcelas recolhidas fora do exercí
cio financeiro correspondente e as 
multas e correcão monetária devidas 
por atraso de recolhimento. 

Observe-se, ainda, o caráter com
pulsório do ó'estaque para investi-

. mento, a ser efetivado pela pessoa 
jurídica, com base no imposto de 
renda devido. O nosso projeto toma 
obrigatório o destaque de 50% (cin
qüenta por cento) do imposto, o que, 
de certa forma, restaura a sistemá
tica original de incentivos fiscais, 
quando a Região Nordeste e a Amazô
nia se beneficiavam de toao o volu
me de recursos provenientes das de
duções para investimento. 

A destinação de 25% (vinte e cin
co por cento) do imposto de renda 
devido para o FINOR ou FINAM obe
decerá à sistemática de aplicação a 
ser definiaa em lei. 

Em substituição ao PIN e PROTER
RA estamos mantendo a destinação 
co~pulsória de 25% (vinte e cinco 
por cento) do total do imposto de 
renda devido pelas :pessoas jurídicas, 
para as Regiões Norte e Nordeste, a 
fim de constituírem o FINOR-Tra
balhador e o FINAM-Trabalhador, 
objetivanao a formação do patrimô
nio individual dos empregados des
sas regiões. Os recursos do fundo se 
destinarão a apoiar financeiramente 
as unMades produtivas de pequeno e 
médio portes, consideradas ãe inte
resse para o desenvolvimento econô
mico e social da respectiva região. 

Entendemos que esse conjunto de 
medidas contempla tanto o fortale
cimento do sistema produtivo nordes
tino, objetivando, sobretudo, tomá
lo mais eficiente, como também, em 
termos mais abrangentes, a redução 

aa pobreza, do desemprego e da desi
gualdade entre pessoas e regiões. 

Sala das·Sessões, de de 
1987.- Constituinte José Carlos Vas
concelos. 

SUGESTÃO N9 3. 739 

Brasília, 23 de abril de 1987. 

Exm.0 Sr. 
Dr. Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Câmara dos Depu
tados 

Sr. Presidente: 

Envio-lhe, na O}Jortunidade, suges
tões, que porventura, possam subsi
diar os trabalhos da Subcomissão da 
Família, do Menor e do Idoso. 

Solicito-lhe o obséquio de encami
nhá-las à referida Subcomissão. 

Atenciosamente, Dep. José Elias 
Murad, Presidente da Subcomissão de 
Saúde, Seguridade e Meio Ambiente. 

PROPOSTA A CONSTITUINTE 
ATRAVÉS DA SUBCOMISSãO 

DA FAMíLIA, DO MENOR 
E DO IDOSO 

Capítulo do Menor 
Inclua-se onde convier: 

"Art. É dever do Estado asse
gurar a função social da mater
nidade, da família e da infância 
perante a sociedade; garantir, 
através da seguridade social, a 
proteção à maternidade; assegu
rar, para todas as crianças de O 
(zero) a 6 (seis) anos de idade o 
direito à educação pré-escolar, e 
de 7 (sete) a 14 (quatorze) anos 
a educação escolar gratuita, ga
rantindo-lhes também o direito 
à moradia, alimentação, seguran
ça e lazer. 

§ 1.0 Para alcançar esses obje
tivos, será criado, na área do Mi-
nistério da Educação, o Conse
lho Nacional da Criança, formado 
por repres·entantes dos diversos 
setores ligados ao problema, Con
selho este que deverá baixar as 
normas básicas ao fiel cumpri
mento do que o artigo dispõe." 

Justificação 
Calcula-se que, no ano 20CO, o 

Brasil deverá ter cerca de 70 milhões 
de crianças de O (zero) a 7 (sete) anos 
de idade. Serão eles os futuros cida
dãos das primeiras décadas do século 
XXI, e precisamos cuidar para quo 
possam ter a assistência necessária 
para cumprir, no futuro, as funções de 
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bons cidadãos úteis ao País e à socie
dade. Como se sabe, a idade de O (zero) 
a 6 (seis) anos é fundamental à for
mação física e mental do indivíduo e, 
assim sendo, não, se compreende que, 
no nosso País, a assistência a çsEte pe
ríodo tão crucial da vida, tenha sido, 
até agora, tão descuidada. Basta dizer, 
que, núnca se cuidou entre nós, para 
a obrigatoriedade e a gratuidade da 
chamada educação pré-escolar qu·e se 
deve fazer exatamente neste período 
da faixa etária. 

Por outro lado, é doloroso, entre nós, 
o problema do menor abandonado. En
quanto, existirem, no Brasil, tromba
dinhas, pivetes, menores carentes e 
abandonados em nossas ruas, sem 
qualquer tipo de apoio ou assistência. 
ninguém poderá falar que este é um 
País civilizado. 

Sala das Sessões, 23 de abril de 1987. 
- constituinte JOSé Elia Murad, Pre
sidente da Subcomissão de Saúde, Se
guridade e Meio Ambiente. 

SUGESTA.O Nll 3. 740 

Exm.0 Sr. 
Dr. Ulysses Guimarães 
DD Pr>esidente da Câmara dos Da.nu-
tados, -

Senhor Presidente: 
Na qualidade de Presidente da Sub

comissão de Saúde, Seguridade e Meio 
Amb~ente, envio-lhe ;proposta à Cons
tituinte através de minha subcomis
são, cumprindo assim as formalidades 
exigidas :pelo Regimento Interno da 
Constituinte. 

Na oportunidad•a, reitero minha es
perança de, num trabalho conjunto 
dessa subcomissão e as autoridades 
pertine.ntes, lutar sempre :por uma 
melhor condição de vida para o ci
dadão lbrasileiro. 

Sem mais :para o momento, subs
crevo-me. 

Atenciosamante, Dep. José Elias 
Murad -Presidente da Subcom!Bsão 
de Saúde, Seguridade e Meio Ambi
ente. 

PROPOSTA A CONSTITUINTE 
ATRAVI'i:S DA SUBOOMISSAO DE 

SAúDE, SEGURIDADE 
E MEIO AMBIENTE 

CAPíTULO DA SA'O;DE 
Inclua-se oná.'e convier: · 

"Art. lf: dever do Estado 
proteg;er o cidadão contra os 
agravos ou agressões à saúde're
:presentados pelo abuso de drogas, 
intoxicações por medicami?ntos, 
contaminação de 1illmentos .e po-
luição ambiental. · 

§ 1.0 A problemática do abuso 
de drogas deverá setr atacada 
através do controle rigoroso das 
drogas em todos os níwis e a 
educação científica da juventude, 
num !processo 'educativo de pre
venção. 

§ 2.0 Quanto maior o número 
de medicamentos no mercado, 
maior as possibilidades de into
xicação; assim o Estado deverá 
cuidar para que esse número não 
seja excessivo, 'e, ao contrã;rio, 
compatível com os recur808\ do 
País e as necessidades da popu
lação, e dentro dos critérios da 
OMS para os países :em desen
volvimento. 

§ 3.0 A assistência farmacêu
tica à :população carente, pela 
rede pública, fa.r-se-á através da 
RENAME (Relação de Medica
mentos Essenciais), da CEME, 
(Central de Medicamentos), ór
gão que d'averá ser fortalecido de 
modo a assegurar a oferta e a 
distribuição de medicamentos es.
senciais. 

§ 4.0 Sendo um dos fatores dos 
mais importantes de intoxicação 
por medicamentos, a automedi
cação, fica terminantemente proi
bida e a propaganda leiga de me
dicamentos pelos meios de comu
nicação de mass·a. 

§ 5.0 O controle de qualidade 
dos alimentos, far-se-á, através 
de um &istema rigoroso de fisca
lização sanitária, onde serão obe
decidas as normas !baseadas prin
cipalmente nos ;principais órgãos 
nacionais e internacionais que 
regulam o assunto. 

§ 6.0 O Estado s•erá também 
responsável :pela fiscalização das 
entidades, órgãos e agentes po
tencialmente :poluidores e deverá 
estabelecer normas rígidas e rigo
rosas a fim de preservar o meio 
ambiente. 

Justificação 
A rproblemática do abuso de drogas 

neste último quartel de século, vem 
rpl'loocupando praticamente todas as 
nações do Globo. No caso particular 
do Brasil, a nossa. experiência de mais 
de duas décadas, no setor, vem cons
tatando três fatoras fundamentais: 

a) o aum-ento do número de usuá
Tios, :princiipalmente entre os jovens. 

Há cerca de 12 anos atrás·, um le
vantamento que fizemos em Minas 
Gerais, mostrou um índice de 16% 
da usuários entre os estudantes mi
neiros. Hoj.e, €8te índice ultra.passa 
28%; 

b) a queda da faixa etária. No nos
so levantamento de 1975, _ pratica-

mente não encontramos usuários de 
menos de 14 ranos. Atualmente, temos 
constatado dependentes ainda crian
ças, com 9, 10, 11 anos, ou pouco mais; 

c) o aumento do consumo de dro
gas mais otóxiC'BS, cujo e:x:emplo mais 
flagrante é a cocaína, que, em nossas 
:pesquisas anteriores, ocupava o g_o 
lugar das drogas mais abusadas pelos 
nossos pacientes. Hoje, saltou para o 
4.0 lugar. 

Como ~e vê, é ucr:gente uma abor
dagem ·enérgica do problema, princi-
palmente através da prevenção. Para 
isso julga-se necessário o controle ri
goroso das drogas, a fim de diminuir 
•a sua disponibilidad·a e a educação 
-científica dos jovens por minimizar 
a sua atratividade. 

No qu·e diz respeito aos medica
mentos basta Lembrar a verdadeira 
pletora que existe no nosso mercado 
farmacêutico com cerca de 28.000 es
pecialidades à disposição do consu
midor, e, paradoxalmente, a falta de 
alguns medicamenos essenciais. 

Outrossim, muitos desses medicamen
tos são tóxicos, de venda restrita ou 
proibida em outros !J)aíses e de dis
pensão livre no Brasil. 

A qualidade dos alimentos servidas: 
à população Jbrasilei·ra de um modo 
geral, é ;péssima. Produtos .básicos são 
contaminados -por agrotóxicos, con
servantes, llditivos, corantes etc. OS 
e:x:amplos dos colibacilos· fecais e da 
radioatividade no 1eite ·servido ao no
vo, síio demasiada11nente recentes pâra 
serem esquecidos. Há necessidade ur
gante de um sistema de controle de 
qualidade· a fim de impedir tais abu
oos. 

Quanto a poluição ambiental em um 
país em desenvolvimento como o Bra
sil, é importante cuidar dela agora, 
antes que seja tarde demais. 

Acreditamos que o artigo !8 os pa
~ágrafos :propostos darão respaldo 
constitucional para, depois-, l'egislar
se nesses setores com mais rigor, atra
vés de lei& ordinárias.· 

Sala das Comissões, 23 de abril de 
1987. Constituinte .José Elias 
Murad, Presidente da Subcomissii,o de 
Saúde, Seguridade re Meio Ambiente. 

SUGESTAO Nll 3. 741 

"Art. A União poderá, me-
diante lei especial e por tempo 
determinado, estabelecer a reserva 
de mercado para a indústria na
cional em setores vitais da econo
mia, sempre que houver necessi
dade de desenvolvimento e capa
citação tecnológica." 
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Justificação 

Adotada oficialmente em 1984, após 
o debate e a votação pelo Congresso 
Nacional da Lei n.o 7 .232, a reserva 
de mercado para a indústria brasileira 
no setor de informática, no segmento 
de micros e minicomputadores, teve a 
meu ver dois r.esultados concretos. 

O primeiro deles foi garantir o de
senvolvimento num setor extrema
mente dinâmico e de tecnologia excep
cionalmente avam.çada. oom a reserva 
garantindo o retorno de investimento 
-- através da proteção contra a con
corrência de produtos estrangeiros -
a in,dústria brasileira deu saltos rumo 
à capacitação tecnológica e moderni
zação de seu parque produtivo. Hoje, 
o produto informático nacional já co
meça a concorrer, no exterior, em al
gumas áreas pouco exploradas pelas 
grandes indústrias mundiais. Por meio 
da reserva, já dominamos a tecnologia 
do chip e da construção de mainfra
mes. O passo seguinte -- a produção 
-- depende agora da própria indústria 
nacional. 

A-credito que quando encerrar-se o 
prazo de vigência da reserva teremos 
um setor vigoroso, capaz de competir 
em igualdade de condições, em quase 
todos os segmentos, com a indústria 
estrang'eira. O ciclo do cbip não terá 
mais obstáculo intransponível, seja no 
as.pecto da pesquisa, s·eja no da pro
dução. E nosso parque instalado será 
certamente capaz de suprir todas as 
necessidades internas de computado
res de todos os portes. 

O segundo resultado igualmente pal
pável é, em si, o próprio êxito da re
serva de mercado, como instrumento 
político de proteção econômica, por 
período limitado e com objetivos defi
nidos. Nossa reserva constituiu-se na 
mais substancial alavanca de desenvol
vimento integrante da Política Nacio
nal de Informática e, mesmo com as' 
deficiências que lhe são atribuídas, 
conseguiu até agora alcançar os resul
tados propostos. Em alguns casos, até 
superou as metas iniciais. Sua legiti
midade é hoje reconhecida como ele
mento geopolítico -- aplicada que foi 
por vários países -- na defesa de in
teresses estratégicos de uma nação. 
Não bastasse isso, há que considerar 
nossa própria experiência. Com ela, 
pudemos resistir a pressões de multi
nacionais e de governos, inclusive al
gumas potências. Mas o fizemos não 
apenas porque tivéssemos consciência 
de nossa soberania, mas sobretudo 
porque se tratava de uma lei não revo-
gável por decreto, uma lei votada pelo 
Congresso Nacional. 

Este sucesso é confirmado quando 
analisamos o primeiro caso brasileiro 
de adoção da reserva de mercado: o 
da indústria automobilística. Vinte e 
oito anos depois, temos um parque 
industrial com capacidade para aten
der às necessidades brasileiras de veí
culos. O Brasil poderá ser em breve o 
terceiro maior exportador mundial de 
carros de passeio, já que parte de nos
sa pwdução vai para o exterior. Os 
automóveis brasileiros competem hoje 
com outras marcas em todos os conti
nentes. Inclusiv~ nos EUA, o país que 
mais prdouz carros no mundo. 

Tal análise nos leva à inevitável con
clusão: a reserva de mercado é uma 
medida extremamente eficiente para 
incrementar setores básicos da econo
mia, com vistas à superação de defi
ciências e atrasos tecnológicos. li:, por
tanto, óbvia a necessidade de introdu
zi-la na Constituição, garantindo ao 
Poder Público meios de defesa contra 
a neocolonialismo tecnológico. 

Ao apresentar esta emenda, movem
se duas razões. A primeira delas é ga
ràntir na nova Carta Ma·gna a manu
tenção da atual reserva de mercado 
para a informática. A segunda é 
deixar aberto o caminho constitucio
nal para a sua adoção em relação, en
tre outras, à biotecnologia e à química 
'fina, dois seto:res vitais, agora e no 
futuro. Cl1eio que uma CÚIIlStituição 
moderna e preocupada com o desen
volvimento brasileiro não pode excluir 
essas possibilidades. -- Constituinte 
José Jorge. 

SUGESTÃO N9 3. 742 

"Art. Ninguém poderá ser in-
çriminado com base em seu pró
prio testemunho. 

§ 1.0 A confissão obtida através 
de ameaça, coação, tortura ou após 
prisão ou detenção prolongada é 
nula como prova. 

§ 2.0 Não haverá condenação 
quando a única prova de acusação 
for a confissão. : 

§ 3.0 o réu terá sempre a assis
tência de advogado de sua escolha, 
ou de defensores públicos quando 
lhe faltarem os meios de prover 
sua 'defesa. 

§ 4.0 O Poder Público assegura
rá aos acusados o amplo exame de 
todas as testemunhas e custeará. 
as despesas para a obtenção de tes
temunhas de defesa. 

§ 5.0 O réu absolvido em pro
cesso público pod~rá pleitear do 
Estado indenização correspondente 
aos constrangimentos, danos mo-

rais, prisão ou detenção a que es
tiver submetido." 

Justificação 
Na modernização da estrutura ins

titucional e constitucional brasileira é 
importante que se examine com cuida· 
do e atenção o capítulo das garantias 
ao direito individual. 

Com efeito, a democracia que todos 
queremos construir só avançará quan
do evoluírem os direitos individuais 
explicitados pela Constituição. A his
tória mostra que sempre que o auto· 
ritorismo triunfou, por mais fugaz que 
tenha sido essa supremacia, o fez fe
rindo direitos naturais do cidadão e 
da pessoa humana. 

Ao elaborar a nova Carta Magna, ca
be-nos avançar o máximo possível na 
direção das liberdades individuais. Nes· 
ta emenda detenho-me particularmente 
na questão processual, onde a meu ver 
são maiores as lacunas do direito bra
sileir<>, até por não estarem sugeridas 
ou definidas determinadas garantias 
na Constituição em vigor. 

li: de suma importância que se intro
duza o veto à auto-incriminação, prátl· 
ca infelizmente habitual nos diversos 
estágios do processo público, a partir 
- e principalmente - das diligências 
policiais. No Brasil ainda se produzem 
sentenças baseadas apenas na confis· 
são do réu, embora nem sempre obti
da dentro da lei e, na maioria das ve
zes, sem respeito à dignidade do ser 
humano. Tal realidade age como ele
mento de perversão do mecanismo po
licial e, por conseqüência, da própria 
estrutura da administração da justi
ça. Aquele abandona, por onerosos e 
demorados, outros métodos de obten
ção de provas; e aquela aceita como 
legítimos processos viciados sob pena 
de agravar a impunidade; da qual o 
Brasil é um dos campeões mundiais. 
Em suma: com o objetivo de punir 
crimes, cometem-se outros crimes. 

Ainda com vistas a evitar abusos 
do Estado contra os direitos indivi-
duais, é necessário prevex: e garantir 
o acesso à obtenção de indenização, 
nos casos de 'absolvição definitiva, 
pelos constrangimentos de qualquer 
natureza impostos à pessoa do acusa
do. O Estado não deverá se omitir 
dessa obrigação. 

A emenda que submeto à Assembléia 
Nacional Constituinte é tipicar.n~ 
matéria constitucional, devendo a p~ 
tir daí influir na elaboração de UIIia 
nova lei processual ou no aperfeiçOa
mento da vigente. A auto-incriminação 
foi vedada originariamente na Consti
tuição dos ·Estattos ··trn140.8, na .. 11-
cou mUndialmente conhecida cod:Rf a 
"Quinta Emenda", um notável :instru
mento de proteção ao ser humano, 
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símbolo inclusive de avanço democrá
tico. O mesmo ocorre, com mais mo
dernidade, na Constituição do Japão, 
que incumbe ao Estado a obrigação de 
prover, simultaneamente e independen
temente, os meios para a defesa do ci
dadão, se for o caso, uma vez que a 
acusação já é em todos os países ta
refa do Ministério Público e, portanto, 
também do Estado. 

.Acredito, por fim, que o debate desta 
questão, reconhecidamente relevante, 
conduzirá a outros avanços no capítu
lo Das Garantias Individuais. Induzin
do, com esta emenM, -tal_ discussão, 
exerço o mandato constitü.in.te que 
emanou do povo brasileiro. - Consti
tuinte José Jorge. 

SUGESTÃO N9 3.743 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, o seguinte dispositivo: 

"Art. A lei garantirá o direito 
à honra, à privacidade individual, 
à confidencialidade das informa
ções e dados pessoais, e à imagem. 

§ 1.0 O uso de dados e infor
mações sobre a pessoa depende de 
seu consentimento, salvo o que a 
lei estabelecer. São assegurados o 
acesso às informações pessoais 
contidas em bancos de dados, a 
correção de erros factuais e a ob
tenção de indenização por perdas 
e danos causados pela divulgação 
de informação errônea." 

Justificação 
As constituições das democracias 

modernas inserem entre os direitos 
fundamentais do homem três novos 
conceitos: o direito à honra, à privaci
dade e à imagem. 

Tais conceitos pairaram, anterior
mente, sobre a redação fria de artigos 
que tratavam das garantias indivi
duais, inspirando-os, mas sem a cita
çãG-- constitucional expressa. Este fato 
é perceptível nas Cartas Magnas repu
blicanas, notadamente na de 1946 e na 
de 1967. A evolução e aprofundamento 
da consciência sobre a natureza dos di· 
reitos da pessoa tem, entretanto, leva
do os legisladores do mundo inteiro a 
inclui-los nas Constituições de seus paí
ses, de forma a que leis complementa
res venham a, deles se originando, me
lhor explicitá-los e garanti-los. Estou 
certo de que este também. 

O direito à honra já está presente na 
legislação brasileira vigente, embora 
não na Constituição. Tal assunto é par
ticularmente tratado em vários códi
gos, alguns deles relativamente moder
nos. De conceituação marcadamente 
subjetiva, o direito à honra está porém 
intimamente relacionado com outros 

direitos da pessoa humana, cuja defini
ção é bem mais objetiva e prática. 

:É o caso da privacidade também ci
tada na minha sugestão, que adquiriu 
modernamente uma amplitude maior 
que compreendida nos parágrafos 9.0 e 
10 do artigo 153 da atual Constituição. 

lií também relevante o papel que a 
informática, especificamente no trata
mento de dados pessoais, assume hoje 
na sociedade moderna, a ponto de pro
vocar a necessidade de salvaguardas 
constitucionais. 

Por fim, é importante a inclusão, 
nesta Carta estamos elaborando, do di
reito à imagem modernamente reco
nhecido como inerente à cidadania e 
à pessoa humana, mas ainda ausente 
da nossa Constituição. A Espanha, por 
exemplo, na Constituição adotada em 
1978, já criou a figura constitucional 
do direito à imagem. 

Caberá aos legisladores, na redação 
das leis complementares, a tentativa 
de delimitação de tais direitos e a ex
plicitação de suas garantias. 

SUGESTÃO N9 3. 744 

"Art. São livres a pesquisa 
científicA. e o des-envolvimento tec
nológico, agindo o Estado supleti
vamente no incentivo à sua dis
seminação e aproveitamento ade
quado. 

Art. O Estado estimulará o 
progresso científico e tecnológico, 
sem prejuízo da iniciativa p~iva
da, de acordo com os seguintes 
princípios: 

I - promoção e melhoria.. da 
qualidade de vida humana; 

II - redução das desigualdades 
econômicas e sociais entre as re
giões do País; 

III - racionalização de custos, 
processos e métodos nas ativi
dades essenciais; 

IV - habilitação da iniciativa 
privada a produzir bens de eleva
do valor tecnológico agregado, 
para o atendimento do mercado 
nacional e internacional; 

V - capacitação da indústria 
nacional a manter-se independen
te e competitiva no mercado mun
dial. 

Parágrafo único. O Estado po
derá, mediante lei, criar fundos 
especiais, destinados à realização 
de pesquisas setoriais, bem como 
dar incentivos e conceder isenções 
fiscais a empresas ou entidades 
privadas que se dedicarem ao de-

senvolvimento científico e tecno
lógico. 

Art. Os poderes públicos uti-
lizarão, sempre que possível, ser
viços e bens de alto valor tecno
lógico produzidos no País, garan
tida sua adequação operacional e 
econômica. 

Art. Respeitados os outros 
• direitos tutelados por esta Cons

tituição, a transferência de tecno
logia ·e de conhecimentos cienti
ficas para pessoas, empresas e en
tidades estrangeiras ficará con
dicionada aos interesses nacionais. 

Art. O Estado não fará nem 
incentivará ou financiará pesqui
sas e o desenvolvimento de tec
nologias que: 

I - objetivem a construção de 
armas atômicas, em todas as suas 
modalidades; 

II - permitam a identificação, 
o isolamento e o armazenamento 
de vírus e bactérias nocivos ao 
ser humano, com finalidades bé
licas." 

.Justificação 
A matéria de que trata esta emenda 

é inovadora em relação aos textos 
constitucionais que o Brasil já teve. 
Nossas Constituições, inclusive a vi
go~ante, apenas se referiam à liber
dade das ciências (e das artes) mas, 
por omissão, ignoravam a necessidade 
da participação estatal, ainda que su-
pl~tiva à da iniciativa privada, na pes
quisa científica e no desenvolvimento 
tecnológico. A imprescindível moder
nidade dessa Carta Magna que esta
mos elaborando exige, entretanto, que 
nos detenhamos no estudo das neces
sidades de um setor vital ao futuro 
do Pais e da própria humanidade. 

tTma Constituição que, conforme 
todos esperam vai durar muito tempo 
e deve estar adequada à Nação bra
sileira - na qual existe um grande e 
crescente segmento voltado para a 
produção científica e- tecnológica -
não pode descurar da importância de 
definições como a que proponho, ain
da que não venha a ser este o texto 
adotado. O anteprojeto apresentado 
pela Comissão Provisória de Estudos 
Constitucionais, integrada por emi
nentes juristas e até por alguns dos 
hoje constituintes, propôs o capítulo 
"Da Ciência e da Tecnologia". Julgo 
porém que a proposta adquiriu um 
tom excessivamente estatizante e pas
sou ao largo de parâmetros e limites 
em que a iniciativa do Estado deve 
coexistir com a mais ampla liberdade 
de um setor essencialmente privado. 
Afinal, a clêrtcia é patrimônio da hu
manidade, em primeiro lugar, e da 
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sociedade que a gerou, em segundo 
lugar, e nunca do Estado. Qualquer 
tutela estatal ocorre por delegação da 
sociedade. 

Este aspecto me parece extremamen~ 
te relevante, e, portanto, merece se:t 
discutido. A ação estatal na realiza~ 
ção de pesquisas tem de estar lastrea~ 
da no objetivo do bem-estar social. Um 
País em desenvolvimento, como o 
nosso, não pode recusar a eleição de 
prioridade;_s, a nível de governo, para 
a promoçao do progresso tecnológico, 
sob pena de não resolver os problemas 
básicos de toda à população. Porém, 
a necessidade de estabelecer metas, em 
nome do povo a que serve, não con
fere ao governo o direito de estatizar 
todo o segmento. Qualquer afirmação 
nesse sentido parte de equívocos his
tóricos que encontram nos resultados 
uma amarga contradição. Apenas como 
exemplo, são notórias as deficiências 
tecnológicas em países de economia 
dirigida pelo Estado, a despeito do in
vestimento maciço de dinheiro e de 
recursos humanos, em relação às eco
nomias livres, nas quais toda a socie
dade e o próprio governo usufruem das 
conquistas obtidas pelos pesquisadores 
autônomos e pelos centros de pesqui
sas independentes. 

A sociedade brasileira não deve 
portanto, abrir mão de que a pesquis~ 
a ser custeada pelo Estado paute-se 
~r princípios inarredáveis da promo
çao do ser humano, da eliminação das 
desigualdades sociais e econômicas e 
pela valorização dos segmentos pro
dutivos nacionais. Parece-me necessá
rio também criar outros limites, tais 
como a renúncia nacional definitiva 
às armas atômicas e à guerra bacte
riológica, fiel aos pactos internacio
nais dos quais o Brasil é signatário. 
- Constituinte J"osé :rorge. 

SUGESTÃO N9 3.745 
Inclua-se, no anteprojeto de texto 

constitucional, onde couber, o seguin
te dispositivo: 

"Art. Do produto da arreca-
dação do Imposto Sobre Produção, 
Importação, Circulação, Distribui
ção ou Consumo de Lubrificantes 
e Combustíveis Líquidos ou Ga
sosos de que trata o art. , inci
so , a União Federal destinará 
de sua cota-parte um mínimo de 
80% (oitenta por cento) para a 
construção, conservação, restaura
ção e melhoramentos de rodovias 
sob sua jurisdição, cabendo aos Es
tados e Municípios, no tocante às 
rodovias sob suas .iurisdiQões, des
tinar o total de sua cota-parte no 
mencionado imposto ." 

J"ustificação 

A vinculação permanente de recur
sos à construção, conservação, res~ 
tauração e melhoramentos de rodovias, 
nos diferentes níveis de Governo, 
constitui garantia de preservação desse 
extraordinário patrimônio nacional, 
cujo funcionamento regular, além de 
contínua ampliação, representa servi
ços vitais à integração nacional, à coe
são social, ao progresso do País e ao 
bem-estar de nossa população. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
Constituinte J"osé Fernandes. 

SUGESTAO N9 3.746 

Inelua-se no anteprojeto de texto 
eonstitucional, na paxte relativa aos 
funcionários, o seguinte dispositivo: 

"Aos funcionários públicoa é 
assegurado o direito de greve." 

J'ustificação 
Ainda que autoritário como é o 

texto constitucional em vigor não im
pedir que os funcionários públicos 
fizessem greve. 

Todavia, a legislação ordinária o 
fez de modo expresso e taxativo, es
tabelecendo proibição que a norma 
constitucional não iinpunha'. 

A greve dos funcionários, é, con
tudo direito ,reconhecido :por todos os 
países democráticos e ;pa>ra que não 
seja negado, como vem sendo, cumpre 
assegurá-lo, de forma clara a; in!SQui
voca, no ;próprio texto constitucional. 

!É o que faz a presente proposição. 

Sala das Sessões, de de 
- Constituinte José Luiz de Sá. 

SUGESTAO N9 3. 747 

Inclua-se, no ·anteprojeto de texto 
constitucional, na ;pa>rte relativa :a.o 
Podar Executivo, o seguinte disposi
tivo: 

"Ao Presidente da República, 
em matéria 1egjslativa, só é fa
cultada a edição de decretos pa.ra 
fiel CUllliPrimento da lei." 

J'ustificação 
O decreto-lei é figura que acom

;panh'a, sempre, os regimoes au'l:9crá-
·ticos e ditatoriais, tal·eomo aconteceu 
em 1937, com a malsinada Carta da
quele ano e ocorreu dlll'ante e re
gime militar imposto ao Pais pelo 
Movimento de- 1964. 

Não pode, ;portanto, subStituir qu&n.
do ee restabelece, no Pais, o ·regime 

democrático da lei e da ordem eons
ti~cional, tarefa que o ;povo brasi
lel<ro, num momento histórico· nos 
oonfiou, a nós, Constituinte de' 1987. 

Sala das Sessões, de de 
- Constituinte José Luiz de Sá. 

SUGESTAO N9 3. 748 

Inclua-se no anteproj·eto de tJexto 
constitucional, na. :parte !relativa aos 
deficientes fíBioos, o seguinte dispQ
sitivo: 

"Será assegurada aos deficien~ 
tes, a melhoria de sua :condição 
social e econômica, notadamente 
mediante: 

I - ·assistência, reabilitação e 
\l'einserção na vida econômica e 
social do País; 

n - ·educação especial e gra
tuita; 

In - pQssilbilidade de acesso 
a edifícios, logu-adouros ;públioos 
e ao transporte coleti~o; 

IV - proibição de discrimina
ção de quslquer espécie." 

J'ustificação 
Mediante a presente proposição 

propugnamos pela ampliação dos di
reitos assegurados aos deficientes e-m 
geral e que passaram a constar do 
texto vigente ;por louvável iniciativa 
do então Deputado Thales Ramalho, 
como se impõe pelo fato de estarmos., 
ungidos do :pode<r constituinte que nos 
foi outorgado pelo ;povo br!lSileiro, 
encarregados de promulgar uma nova 
Constituição que há de ser a mais 
democrática de toda a HiStória do 
Brasil. 

Sala das Sessões, de de 
- Constituinte José Luiz de Sá. 

SUGESTAO N9 3. 749 

·Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa à or
dem econômica e social, o seguinte 
dispositivo: 

"Art. Os proventos dos apQ-
sentados guardarão paridade com 
a remuneração atribuida aos 
que se encontrem em atividade 
ocupando cargos ou funções idên
ticas." 

J'ustificação 
A finalidade da presente proposição 
·é nitidamente evitar, o que tem sido, 
infelizmente, usual, a corrosão e o 
aviltamento dos proventos de aposen
tadoria dos trabalhadores que não 
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guardam nenhuma proporção com os 
vencimentos que tinham quando em 
atividade. 

:11: inequívoco e claro o seu alcance 
social. 

Sala das Sessões. 
Constituinte :JOSé Ltúz de Sá. 

SUGESTAO N9 3. 750 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa. ao 
Poder Legislativo, o seguinte disposi
tivo: 

"Art . Não será concedida. aos 
exercentes de cargos ou funções 
politicas aposentadorias propor
cional." 

:rustlf1cação 
Pretende a presente iniciativa. evi

tar abusos que vêm ocorrendo na con
cessão de pensões a titulares de fun
ções políticas com tempo extrema
mente reduzido de serviço, o que é, 
por todos os títulos, indefensável e in
justificável, ainda que tais aposenta
dorias sejam proporcionais, 

sala das Sesaões. - consti-
tuinte :Jollé Luis ch Sá. 

SUGESTAO N.9 3. 751 

Inclua-se nas disposições da "Or
dem Social" o seguinte artigo: 

"Al't. Todo programa de 
desenvolvimento formulado a ní
vel nacional e/ou regional deverá 
submeter-se (ser condicionado) 
aos critérios estipulados por uma 
"Política Nacional de Meio Am
biente", ilmp1em.entando as medi
das de proteção ecológica por ele 
definidas." 

§ A ocupação produtiva de 
qualquer região se processará em 
consonância com o macrozonea
mento ecológico-econômico do 
Brasil, romovido pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatís
tica - IBGE." 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. 
- Constituinte José Melo. 

Justificação 

A preservação do meio ambiente, 
embora muitas vezes explicitadas em 
políticas e programas dos governos -
federal, estadual e municipal - ra
ramente alcança os objetivos e metas 
propostos, permanecendo mais como 
uma manifestação de intenções do 
que como uma prática concreta. 

.Mister se faz que o Poder Público 
assuma a questão ecológica de ime
diato, sob pena de assistirmos à de
predação inexorável de vastos recur
sos natura:is, recursos esses de fun
damental importância para o futuro 
desenvolvimento do País. 

O problema coloca-se de maneira 
ainda mais veemente na Amazônia, 
tanto porque a região constitui um 
rico reservatório mineral, florestal e 
agrícola, como porque o ritmo da 
ocupação que ali se processa atrope
la muitas vezes os planos par.a uma 
exploração ordenada e racional. 

Não é mais possível pers:istir na po
lítica de adiar soluções compativeis 
com a preservação ambiental, insis
tindo no crescimento a qualquer pre
ço a curto prazo. O Brasil precisa 
pensar no futuro das gerações ma:is 
novas, e também não pode esquecer 
que a depredação pura e simples dos 
recursos não renováveis é caminho 
certo para se perder o controle e a 
autonomia sobre o processo de desen
volvimento. 

A prática de anos recentes demons
trou a ex:istência de inúmeros impeci
lhos à execução de medidas voltadas 
à preservação. Além da pressão de 
grupos empresariais interessados na 
exploração econômica de determina
das áreas, assistiu-se freqüentemen
te à postergação de decisões e à não 
implementação de planos já autori
zados, por considerações de "segu
rança nacional", cujos critérios não 
são conhecidos e por isso não podem 
ser analisados e/ou discutidos. 

Por vezes, a questão ecológica no 
Brasil confundiu-se com questões de 
soberania nacional, em virtude da 
vinculação de alguns financiamentos 
de bancos multilaterais estarem vin
culados à execução de programas de 
proteção ao meio ambiente. Apenas 
para citar dois exemplos recentes, 
mencionam-se as exigências do BID 
e do BIRD nesse sentido, na área de 
influência da BR-364, nos trechos 
Cuiabá-Porto Velho e Porto Velho
Rio Branco, sem cujo atendimento 
não seriam liberados recursos para a 
pavimentação da rodovia. 

A política ambiental deve consistir 
de política nacional, concebida para 
defender os interesses do País. O que 
o Brasil não pode é deixar de tratar 
esse assunto de maneira séria e res
ponsável, não porque agindo assim 
estará atendendo a interesses exter
nos, mas porque essa deve ser uma 
preocupação permanente de toda a 
Nação. 

O Poder Público precisa o quanto 
antes definir as formas de ocupação 

das diferentes regiões do País, reali
zando um zoneamento que assegure 
ao mesmo tempo a exploração produ
tiva e a preservação ecológica. 

A submissão dos programas de 
C.esenvolvimento econômico aos pre
ceitos de uma Política Nacional de 
:~reio Ambiente, estamos certos, re
p,:esentará o caminho pelo qual o 
Brasil irá garantir a mlllllutenção de 
recursos que hoje são importantes 
para o crescimento, mas que futu
ramente serão fundamentais para a 
sobrevivência de uma Nação autôno
ma e independente. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. 
- Constituinte José Melo. 

SUGESTAO N9 3. 752 

"Art. Durante o recesso do 
Congresso, haverá uma comissão 
permanente, composta por 10 se
nadores e 10 deputados, eleitos 
pelas suas respectivas câmaras na 
penúltima sessão do período le
gislativo, com as seguintes atri
buições: 

I - manter a fiscalização sobre 
os atos do governo e o serviço 
público; 
II- deliberar, por proposta do 

Presidente da República ou por 
maioria de dois terços dos inte
grantes da Comissão, sobre a con
vocação de uma ou das duas câma
ras congressuais; 

III - dar ou negar aprovação às 
nomeações do Presidente da Repú
blica para os cargos de represen
tação diplomática no exterior; 

IV - autorizar, extraordinaria
mente, viagens do Presidente da 
República a outros países; 

V - conceder licença de até 30 
dias ao Presidente da República, 
para tratamento de saúde; 

VI - declarar a vacância, por 
morte ou doença incapacitante, do 
cargo de Presidente da República 
e dar posse ao substituto consti
tucional; 

VII - denunciar violações à 
Constituição e zelar pelo cumpri
mento das leis; 

VIII - receber e deliberar so
bre as mensagens enviadas ao 
Congresso pelos outros poderes. 

Parágrafo únicq. O Plenário do 
Congresso receberá, na sessão de 
abertura dos trabalhos legislativos, 
o relatório das atividades exerci
das pela comissão permanente." 
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Justificação 

Já é histórica a prolongada e inde
sejável acefalia do Poder Legislativo 
durante os recessos do Congresso Na
cional. Com efeito, dura,nte os inter
valos entre as sessões legislativas -
de 6 de dezembro a 1.0 de março e de 
1.o a 31 de julho - inexiste qualquer 
organismo que exerça as prerrogativas 
constitucionais, que fiscalize os atos 
do Governo e que possa tomar deci
sões inerentes ao exercício colegiado 
do mandato parlamentar. Embora seja 
imprescindível para que os senadores 
e deputados retomem os contatos com 
suas bases políticas, o recesso tem 
criado, ao longo das décadas, uma la
cuna considerável. A República se ba
seia na interdependência dos três po
deres; na ausência de um deles e até 
de dois, quando do recesso do Poder 
Judiciário, sofrem as instituições e 
fica ameaçado o respeito às leis. 

Tem faltado ao Brasil algo que é 
comum nas democracias liberais: uma 
comissão permanente, integrada por 
parlamentares do Senado e da Câmara, 
e que exerceriam em nome do 
Congresso os atos imprescindíveis e 
inadiáveis da vida pública, obvia
mente delimitados pelo que a Cons
tituição determinar. A comissão per
manente, que venho agora propor, 
será durante os recessos o fórum 
das grandes questões da vida na
cional e agirá como sentinela do Poder 
Legislativo, deliberando sobre a urgên
cia e a conveniência da autoconvoca
ção do Congresso - quando houver 
grave desrespeito à Constituição e 
ainda na ocorrência de perturbação 
nacional por causas naturais ou polí
ticas - ou convocando-o por solicita
ção do Poder Executivo, quando se fi
zer necessário. Terá, além destas, ou
tras atribuições devidamente explícita· 
das no texto da própria emenda. 

Em todos os países que adotam a 
comissão permanente os resultados 
têm sido excelentes, garantindo a con
tinuidade do trabalho parlamentar 
mesmo no recesso. No México, a co
missão permanente tem poderes ex
cepcionais, inclusive o de autorizar a 
mobilização da Guarda nacional, negar 
ou aurovar nomeações para cargos nos 
Podéres Judiciário e Executivo. Em 
Portugual, a comissão permanente 
exerce "os poderes da Assembléia (da 
República)" e encaminha o exame "dos 
decretos-leis publicados pelo Governo 
fora do funcionamento efetivo da As
sembléia". Na Espanha, em cada uma 
das câmaras, existe uma "deputação 
permanente", de no mínimo 21 parla
mentares, representando proporcio
nalmente os partidos politlcos que tem 
a função de "velar pelos poderes das 
Câmaras fora do seu funcionamento 

efetivo" e se mantém em exercício 
mesmo no caso de dissolução do Par
lamento. 

Ao propor a adoção de mecanismo 
somelhan~e, acredito se estará aper
feiçoando a democracia brasileira e 
a·1ançando na representatividade po
pular, uma vez que no Brasil até ago
ra só funcionou - ainda assim extra
constitucionalmente - a chamada "li
derança de plantão" dos partidos 
maiores, que geralmente dão sustenta
ção ao Governo, e ocasionalmente um 
ou outro líder da oposição. Acredito 
que os resultados serão ainda melho
res se na legislação pertinente (lei or
dinária e regimento interno) for pos
teriormente estabelecida a renovação 
total dos integrantes da Comissão a 
cada recesso. Pretende-se com isso 
evitar a concentração de poderes em 
torno de grupos e de pessoas, abrindo 
o acesso a todos os parlamentares. 

Considere-se ainda que o antepro
jeto elaborado pela Comissão provisó
ria de iEstudos Constitucionais faz bre
ves referências à eleição e às atribui
ções de uma Comissão Permanente. O 
assunto, pela sua importância, merece 
mais análises e debates para .o deta
lhamento da forma final a ser ado
tada na Constituição. - Constituinte 
José Moura. 

SUGESTÃO N9 3. 753 
Inclua-se no anteprojeto de texto 

constitucional, na parte relativa à Or
d•em Social, o seguinte dispositivo: 

"Art. A contribuição previ-
denciária a cargo das empresas 
corresponderá a um percentual 
incidente sobre s-eu faturamento, 
conforme se dispuser em lei." 

Justificação 
A contribuição previdenciária das 

empresas realiza-se com base numa 
alíquota que incide sobre sua folha de 
salários. Assim, quanto menos empre
gados tiver, menor será sua contribui
ção social. 

Ante isto e considerando-se que as 
grandes empresas que ostentam ele
vado grau de automação em suas li
nhas de produção res:ponsabilizaan-s3 
por quase a metade da produção na
cional e que os chamados encargo~ 
sociais (previdência propriamente dita, 
Finsocial, FGTS, 13.0 salário, Salário
Educação, SENAI ou S!ENAO, SESI ou 
SESC etc.) oneram a f·olha de paga
mento das empresas em, aproximada
mente, 80%, concluiremos que: 

I - o atual sistema de contribui
ção é injusto, porque os 'gigantes in-

dustriais, inclusive as multinacionals, 
que se utilizam até de robots aca
bam recolhendo para a previdência, 
proporcionalmente, muito menos do 
que as pequenas e médias empresas; 

II - a arrecadação da Previdência 
poderia ·elevar-se, consideravalmente, 
se o percentual de contribuição in
cidisse sobre o faturamento das em
presas; 

UI - o atual sistema, baseado na 
folha de pagamento, incentiva à me
canização ou automação dos meios de 
produção, fato que, em breve prazo, 
deverá causar sérios problemas à re
ceita ·da Previdência e ao mercado de 
trabalho do Pais. 

Em face dessas razões, animamo-nos 
a assumir a presente iniciativa, que 
consubstancia providência já devida
mente estudada e aprovada pelos mais 
'eminentes experts em assuntos re
ferentes à Previdência Social. 

Sala das Sessões, de de 1987. 
- Constituinte José Santana de Vas
concelos. 

SUGESTÃO N9 3. 754 
Incluam-se no anteprojeto de texto 

constitucional, na parte relativa ao 
Sistema Tributário Nacional, os se
guintes dispositivos: 

"Art. Compete à União ins-
tituir imposto sobre transportes, 
salvo os de natureza estritamen
te municipal e metropolitano. 

Art. Compete aos E-stados e 
ao Distrito Federal instituir im
posto sobre a propriedade de veí
culos automotores, vedada a co
brança de impostos e taxas inci
dentes sobre a utilização de veí
culos. 

Parágrafo único. O imposto de 
que trata este artigo não incide 
sobre a propriedade de ônibus em
pregados no transporte de pessoas. 

Art. Compete aos Municípios 
instituir imposto sobre serviços 
de qualquer natureza, não com
preendidos na competência tribu
nárias de serviços públicos de 
finidos em lei complementar. 

Parágrafo único. O imposto a 
que se refere este artigo não inci
de sobre as atividades específicas 
das concessionárias e permissio
nárias de serviços públicos de 
transporte." 

Justificação 
A fim de melhor equacionamento e 

solução dos problemas de infra-estru- · 
tura urbana, foram criadas, por lei, 
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as chamadas Regiões Metropolitanas, 
com resultados altamente satisfató
rios. Nelas, existe o reconhecimento 
oficial de que se deve dar especial 
atenção às cidades periféricas das 
grandes capitais e cidades, comumen
te chamadas de "cidades-dormitório", 
em razão do fluxo diário de pessoas 
que trabalham na capital e residem, 
em razão dos aluguéis mais suportá
veis, nas cidades da periferia. 

O transporte de natureza metropo
litana tem uma estrutura econômica 
que difere basicamente do transpor
te interestadual, assemelhando-se ao 
transporte estritamente urbano. To
davia, apesar do caráter eminente
mente social dessa via de transporte, 
nunca foram corrigidas as distorções 
tributárias que sobre ela incidem, in
clusive em termos de conflito de com
petência tributária, em detrimento 
dos interesses do usuário. 

Esta proposta visa, assim, corrigir 
a:s anomalias tributárias existentes na 
área do transporte metropolitano, pri
meiramente, exonerando-o do imposto 
sobre transportes, da competência da 
União; em segundo lugar, estabele
cendo a nií.o incidência do imposto es
tadual sobre a propriedade de veí
culos automotol'BS; e, finalmente co
locando as atividades específicas das 
concessionárias e permissionárias de 
serviços públicos de transporte à mar
gem da tributação do imposto muni
cipal sobre serviços de qualquer na
tureza. Tudo isso por motivo de os 
serviços prestados nas regiões metro
politanas pelos transportes urbanos 
terem características municipais, se
rem "de grande ·utilidade pública e ser
virem às massas de trabalhadores de 
baixa renda. As medidas alvitradas, 
são de molde a reduzir sobremaneira 
as tarifas dos serviços I)rêstados e 
pouco reflexo negativo terão na arre
cadação tributária da União, dos Es
tados e Municípios. 

'Esperamos que a Comissão do Sis· 
tema Tributário, Orçamento e Finan
ças, diante da coincidência de objeti
vos entre a presente sugestão e o pro
pósito ~eu já amplamente divulgado 
pela imprensa, adote em seu traba
lho de sistematização os artigos e pa
rágrafos acima formulados, com o que 
só estará trazendo benefícios à imen
sa população pobre, desamparada e 
desprotegida que vive na periferia das 
grandes cidades brasileiras. 

Sala das Sessões, de de 1987. 
- Constituinte Iosé Santana de Vas
concelos. 

SUGESTÃO N9 3. 755 

Apresentamos à Vossa Excelência 
minuta de sugestões de normas, com ~ 
devida exposição de motivos, relativa
mente à Declaração de Princípios e de
finição de pontos fundamentais sobre 
a Educação, a serem considerados na 
nova Constituição brasileira. 

Nos termos do Regimento da Assem
bléia Nacional Constituinte solicita
mos que sejam as sugestõe~ encami
nhadas à Subcomissão da Educação, 
Cultura e Esportes. 

Brasília, 28 de abril de 1987. - Cons
tituinte Iuarez Antunes. 

Nos termos do § 2.0 , do artigo 14, do 
Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte, inclua-se o seguinte dis
positivo: 

"Art. A educação escolar é 
um direito de todos os brasileiros 
e será gratuita e laica nos estabe
lecimentos públicos, em todos os 
níveis de ensino. 

Art. Todos os brasileiros têm 
direito à educação pública básica 
comum, gratuita e ó!e igual quali
dade, independentemente de sexo, 
cor, idade, confissão religiosa e fi· 
liação política, assim como da clas
se social ou da riqueza regional, 
estadual ou local. 

Art. O ensino fundamental 
com 8 anos de duração é obriga
tório para todos os brasileiros, 
sendo permitida a matrícula a par· 
tir dos 6 anos de idade. 

Art. O Estado deverá prover 
os recursos necessários para asse
gurar as condições objetivas ao 
cumprimento dessa obrigatorieda
de, a ser efetivada com um mini· 
mo de 4 horas por dia, em 5 dias 
da semana. 

Art. É obrigação do Estado 
oferecer vagas em creches e pr& 
escolas para crianças de O a 6 anos 
e 11 meses de idade, com caráter 
prioritariamente pedagógico. 

Art. São assegurados aos de· 
ficientes físicos, mentais e senso· 
riais serviços de atendimento pelo 
Estado, a partir de zero ano de 
idade, em todos os níveis de en· 
sino. 

Art. É dever do Estado pro
ver o ensino fundamental, público 
e gratuito, de igual qualidade, para 
todos os jovens e adultos que fo
ram excluídos da escola ou a ela 
não tiveram acesso na idade pró· 
pria, provendo os recursos neces· 
sários ao cumprimento desse de
ver. 

Art. O Estado deverá viabili-
zar soluções que compatibilizem 
escolarização e necessidade de tra-

balho do menor trabalhador, e, ao 
mesmo tempo, captar e concentrar 
recursos orçamentários para a 
criação de um Fundo de Bolsas 
de Estudo a serem destinadas às 
crianças e adolescentes de famfiias 
de baixa renda, matriculados na 
escola pública. 

Art. O ensino de 2.0 grau, com 
3 anos de duração, constitui a se
gunda etapa do ensino básico e é 
direito de todos. 

Art. O ensino, em qualquer 
nível, será obrigatoriamente minis
trado em língua portuguesa, sendo 
assegurado aos indígenas o direi
to à a)Jabetização nas línguas ma
terna e portuguesa. 

Art. Será definida uma carrei
ra nacional do Magistério, abran
gendo todos os níveis e que inclua 
o acesso com o provimento de car
gos por concursos, salário digno e 
condições satisfatórias de traba
lho, aposentadoria eom proventos 
integrais aos 25 anos de serviço 
no magistério e direito à sindica
lização. 

Art. As universidades e de-
mais instituições de ensino supe
rior terão funcionamento autôno
mo e democrático. 

Art. As universidades públi-
cas devem ser parte integrante do 
processo de elaboração da política 
cultural, ciência e tecnologia do 
pais, e agentes primordiais na exe
cução dessa política que será de
cidida, por sua vez, no âmbito do 
Poder Legislativo. 

Art. A lei regulamentará a 
responsabilidade dos Estados e 
Municípios na administração de 
seus sistemas de ensino e a parti
cipação da União para assegurar 
um padrão básico comum de qua
lidade dos estabelecimentos edu
cacionais. 

Art. Os recursos públicos des-
tinados à Educação serão aplica
dos exclusivamente nos sistemas 
de ensino criados e mantidos pela 
União, Estados e Munic~pios. 

Art. Será de responsabilidade 
exclusiva dos setores de saúde pú
blica a atenção à saúde da crian
ça em idade escolar. 

Art. A merenda escolar e 
qualquer outro programa assisten
cial a ser desenvolvido nas escolas 
devem contar com verQ_as próprias, 
desvinculadas dos recu~orça
mentários para a Educação cto 
sensu, porém gerenciadas por r
gãos da área educacional. 

Art. É permitida a existência 
de estabelecimento. de ensino pri
vado, desde que atenda às exigên-, 
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cias legais e não necessitem de re
cursos públicos para sua manu
tenção. 

Art. O Estado deverá garan-
tir à sociedade civil o controle da 
execução da política educacional 
em todos os níveis (federal, esta
dual e municipal), através de or
ganismos colegiados, democratica
mente constituídos. 

Art. O Estado assegurará for-
, mas democráticas de participação 
e mecanismos que garantam o 
cumprimento e o controle social 
efetivo das suas obrigações refe
rentes à educação pública, gratui
ta e de boa qualidade em todos os 
níveis de ensino. 

Art. Fica mantido o disposto 
pela Emenda Calmon (EC 24, § 4.0 
do art. 176 da atual Constituição), 
assim como pelas Emendas Passos 
Pôrto (EC 23) e Irajá Rodrigues 
(EC 27) e a lei estabelecerá san
ções jurídicas e administrativas no 
caso do não-cumprimento destes 
àlspositivos." 

Justificação 

Os princípios formulados tiveram 
sua origem na IV Conferência Brasi
leira de Educadores, em Goiânia, no 
período de 2 a 5 de setembro de 1986. 
Seis mil professores, de diversas par
tes do País, discutiram os temas da 
problemática educacional brasileira e, 
o resultado foram estas sugestões. 

A credibilidade política da ANDE 
(Associação Nacional de Educação), 
ANPED (Associação Nacional de Pes
quisa e Pós-Graduação) e CEDES 
(Centro de Estudos Educação e Socie
dade), entidades que organizaram esta 
conferência, no trato das questões edu
cacionais e escolares nos levam a apre
sentar na íntegra os princípios sugeri
dos para a Constituição. 

Não temos a menor dúvida de que 
fazendo assim, assumindo o clamor 
dessas entidades, estamos trilhando 
para uma sociedade democrática. Nada 
mais do que coerente deixar que as 
próprias entidades sociais falem acer
ca das suas diretrizes básicas. Ou fa
remos assim ou então não merecemos 
o direito de representar milhões e mi
lhões de brasileiros neste País. 
Constituinte Juarez Antunes. 

SUGESTÃO N9 3. 756 
Prezado Senhor: 
Estamos encaminhando proposta de 

norma constitucional para ser apre
ciada pela Subcomissão ct.e Saúde, 
Seguridade e do Meio Ambiente. 

Atenciosamente. - Constituinte Jo
sé Juarez Antunes. 

,Nos termos do § 2.0 do art. 14, do 
Regimento da Assembléia Nacional 
'Constituinte, inclua-se o seguinte dis
positivo: 

"Art. As margens das rodo-
vias federais e estaduais serão 
plantadas árvores frutíferas, de 
acordo com as condições do solo 
e de clima de cada região. 

Parágrafo único. A formação 
de mudas e a aquisição de semen
tes ficarão ·ao encargo das resi
dências de conservação e manu
tenção das estradas." 

Justificação 
As estradas federais e estaduais pos

suem grandes faixas de terra às suas 
margens. Essas terras são geralmente 
abandonadas, sem nenhum plantio. 
Em alguns casos árvores que não pro
duzem frutos são plantadas, somente 
como ornamentação, ou para fixação 
de aterros. Um desperdício. Em ambos 
os casos árvores frutíferas deveriam 
exercer prioridade nesse plantio. Além 
do maisrteriamos por todo o País far
tura de frutas a custo irrisório, já que 
com a implantação desse pomar de 
milhares de quilômetros até o terreno 
já está cercado. 

De acordo com o terreno, a quali
dade do solo, o clima de cada região, 
essas árvores seriam plantadas. 

Da mesma forma o tamanho das 
árvores e o tamanho de seus frutos 
determinariam o maior ou menor 
afastamento do leito da estrada, para 
não impedir a visibilidade nas curvas 
e não ocasionar acidentes. 

Em caso de necessidade de duplica
ção de pistas, normalmente essas ár
vores seriam derrubadas como acon
tece com as atuais. - Constituinte 
Juarez Antunes. 

SUGESTÃO N9 3. 757 

Incluam-se os seguintes disposi
tivos: 

CAPíTULO 
Do Sistema Tributário Nacional 

SEÇAO I 

Disposições Preliminares 
Art. A. o Sistema Tributário 

Nacional tem por objetivo: 
I - prover a União, os Estados, 

o Distrito Federal e os Municí
pios dos r'e<lursos necessários ao 
financtamento de suas ativida
des; 

II - <realizar ·a correção de de
sigualdades sócio-econômicas en
tre Estados, Municípios, regiões e 
grupos sociais; 

III - estimular o desenvolvi
mento nacionaL 

Parágrafo único. Os tributos, 
sempre que possível, terão cará
ter 'PeSSOal e serão graduados 
pela capacidade e<lonômica do 
contribuinte. 

Art. B. O Sistema Tributário 
Nacional compreende: 

I - os impostos enumexados 
nos arts. E, F, G e H; 

II - taxas remuneratórias de 
despesas com atividades específi
cas e divisíveis: 

a) pela prática de atos no exer
<licio regular do ;poder de policia; 

b) 'Pela prestação •efetiva de 
s.erviços públieos, ou ;pela sua co
locação ao dispor do sujeito pas
sivo; 

III - as seguintes contribui
ções especiais: 

a) contr~buição de melhoria; 

b) contribuições de intervenção 
no domínio econômico; 

c) contribuições sociais para 
custeio dos encargos previstos no 
§ 7.0 deste artigo; 

d) ·contribuição de custeio de 
obras ou serviços xesultanbes do 
uso do solo urbano; 

e) contribuição 'Para elimina
ção ou controle da ·atividade po
luente. 

§ 1.0 As taxas não terão fato 
gerador nem base de cálculo pró
prios de impostos, nem serão 
graduados· em função de valor fi
nanceiro ou econômico de bem, 
direito ou interesse do sujeito 
'PassiVO. 

§ 2.0 O produto da arrecada
ção das taxas previstas na alí
nea a do inciso II e das contri
buições, destina-se ao custeio das 
atividades que lhes dão funda
mento, ressalvada a contribuição 
de intervenção econômica. cuja 
cobrança constitua a própria in
tervenção. 

§ 3.0 As ·contri,buições espe
ciais previstas nas alíneas b e c 
do inciso III não poderão ter fato 
gerador nem base de cálculo pró
prios de tributos estaduais ou 
municipais. A prevista na alínea d 
não :poderá ter fato gerador nem 
base de cálculo próprios de tri
butos federais e estaduais, e a 
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prevista na alínea e não pode:t:â 
ter fato gerador nem base de eâl
eulo ;próprios de tributos fedel'llilt 
e municipais. As hipóteses de in
cidência das contribuições previs
tas naF alíneas d e e serão regu
ladas por lei complementar. 

§ 4.0 A contribuição de melho
ria será exigida ·aos proprietários 
de imóveis valorizados por obras 
públicas; tará por limite global o 
custo ·das obras que incluirá o 
valor de despesas e indenizações 
devidas por eventuais desvalori
zações que elas acarretarem, e 
por limite individual. exigido de 
eada cotribuinte, a estimativa le
gal do acréscimo do Vlalor que 
·resultar :para imóveis de sua pro
:priedade. 

§ 5.0 A eontribuição de eusteio 
de obras ou serviços resultantes 
do uro do solo urbano é exigível 
de quem promo-rer atos que impli
quem aumento de equipamento 
'lll"bano- em área determinada, e 
será graduada em função do custo 
desse acréscimo. 

§ 6.0 Lei complementar defi
nirá a'l! obras ·e os serviços resul
tantes do uso do solo ua-bano, es
;fla:beleeerá os critérios de aferi
ção dos respectivos custos e dos 
limites máximos da sua corres
pondente .contribuição. 

§ 7.o Compete privativamente 
à União inStituir as contribuições 
de inter_venção econômica e as 
-.contribuições sociais para custeio 
dos encargos previdenciários, 
corporativos e outras formas as
sistenciais ;previstas nesta Cons
,tftuição. Compete privativamente 
·aos Municípios instituir a contri
blilção de custeio de obra& ou 
serviÇ05 resultantes do uso do solo 
urbano. Coltlpete, eoneorrente
m'ellte,· à União, aos Estádos e aos 

, Municípios. instituir a contribui
ção para eliminação ou C9Dtrole 
de atividade poluente, mas a 
,contrrbuição federal exclui a es
,t-adual e a municipal idênticas, 
e a estadual exclui -p. municipal 
idêntiea. 

t 8.0 Lei eomplementar es1lal
beleeerá 111ormas gerais de direito 
tributário, di.sporá sobre conflitos 
de competência, nessa matéria, 
entre a União, os Estados, o Di 
reito Federal e os Municlpios, e 
regulará as limitações Gonstitu
-cionai.s ao poder de tributar. 

§ 9.0 * veQ&da. a cobrança 
cumulada. da& contribui~ refe
ridas nas alienas a e " do incisO 
m deste ar.t1go. 

§ 10 Compete à União, na& 
Territórios Federais, os tributO& 

atribuídos aos Estados e, se o 
Território não for dividido em 
Municípios, os tributos munici
pais, bem como ao Distrito Fe
deral, os tributos :atribuídos aos 
Estado.s e Municipicw. 

§ 11. Compete à União ínstituir 
empréstimos compulsórios, para 
fazer face aos encargos decorren
tes de calamidade pública que 
exija auxilio ou providências fe
derais, impossíveis de atender com 
os recursos orçamentários dispo
níveis. O produto da arrecadação 
será aplicado necessariamente no 
atendimento "da calamidade pú
blica que lhe der causa. A devo
lução do empréstimo compulsório 
será efetuado em dinheiro, cujo 
montante corresponderá ao seu 
poder aquisitivo real, em prazo 
não superior a cinco anos, conta
dos da data de sua instituição, 
permitida, mediante opção do con
tribuinte, automática compensa
ção do valor a ser devolvido com 
qualquer débito seu para com a 
l.i'nião. 

§ 12. Aos empréstimos compul
sórios previstos no § 11 deste ar
tigo aplicam-se as disposições 
constitucionais e de leis comple
mentares sobre matéria tributária, 
ressalvado apenas o disposto no 
art. N. 

§ 13. Nenhuma prestação em 
dinheiro ou nele conversível, que 
não constitua sanção por ato ilí
cito, poderá ser exigida compul
soriamente. sem observância das 
normas sobre instituiçção, majo
ração e cobrança de tributos, 
constantes desta Constituição e 
de leis complementares. 

Art. C. 1!: vedado à União, aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios: 

I - instituir ou aumentar tri
buto sem que a lei o estabeleça, 
ressalvadas, quanto .ao aumento, 
as exceções expressas nesta Cons
tituição; 
li - estabelecer limitações ao 

tráfego de pessoas, seus bens, ou 
mercadorias, por meio de tributos 
ínterestaduais ou intermunicipais; 
e 

III -instituir impostos sobre: 
a) o patrimônio, a renda ou os 

serviços uns dos outros; 
b) os templos de qualquer culto 

e suas dependências adjacentes, 
indispensáveis ao pleno exercício 
das atividades religiosas; 

e) o patrimônio, a renda ou os 
serviços dos partidos políticos e 

de instituições de educação, cul
tura ou pesquisa científica, de as
sistência social e das entidades fe
chadas de previdência privada, 
observados os requisitos estabele
cidos em lei complementar; 

d) o livro, o jornal e os perió
dicos, assim como o papel desti
nado à sua impressão. 

Parágrafo único. O disposto na 
alínea a do inciso III deste artigo 
é extensivo às autarquias e às 
fundações públicas no que se re
fere ao patrimônio, à renda e aos 
serviços vinculados às suas fina
lidades essenciais ou delas decor
rentes; não se estende aos servi
ços públicos concedidos, nem exo
nera o comprador da obrigação de 
pagar impostos devidos sobre imó
veis objeto de compra e venda. 

Art. D. 1!: vedado: 

I - à União instituir tributo que 
não seja uniforme em todo o ter
ritório nacional, salvo incentivos 
tributários instituídos em lei com
plementar, ou que implique dis
tinção ou preferência em relação 
a qualquer categoria ou atividade 
profissional, Estado ou Município; 

II - à União tributar a renda 
das obrigações da divida pública 
estadual ou municipal e a remu
neração dos agentes públicos dos 
Estados e Municípios em níveis 
superiores aos que fixar para as 
suas próprias obrigações e para 
os proventos de seus próprios 
agentes; 

III - à União, aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios 
estabelecer diferença tributária 
entre bens de qualquer natureza, 
ou e;ntraves à sua circulação, em 
razão da respectiva procedência 
ou destino. 

SEÇAo Ill 
Dos Impostos da União 

Art. E. Compete à União insti
tuir imposto sobre: 

I - importação de produtos es
trangeiros; 

II - exportação, para o exte
rior, de produtos nacionais ou na
cionalizados; 
m- renda e proventos de qual-

quer natureza; 
IV- operações financeiras; 
V - consumos especiais. 
§ 1.0 o imposto sobre operações 

financeiras elcança operações de 
crédito, câmbio, seguro e relattvas 
a títulos ou valores mobiliários 
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podendo a lei destinar o produto 
de sua arrecadação à formação de 
reservas monetárias ou de capital 
para financiamento de programas 
de desenvolvimento econômico. 

§ 2.o o imposto sobre consumos 
especiais: 

a) terá alíquotas graduadas em 
função da essencialidade dos pro
dutos sobre ·que incida, como be
bidas, alcoólicas ou não, veículos 
automotores, derivados de fumo e 
outros indicados em lei comple
mentar; 

b) será cobrado em um único 
estágio de ciclo de produção e co-
mercialização, ou será não-cumu
lativo, abatendo-se em cada ope
ração o montante correspondente 
às anteriores; 

c) não incidirá sobre produtos 
destinados ao exterior, nem sobre 
bens destinados ao ativo fixo de 
empresas. 

§ 3.0 A lei poderá delegar ao 
Poder Executivo a faculdade de 
aumentar ou reduzir, nas condi
ções e dentro dos limites que es
tabelecer, as alíquotas dos impos
tos sobre importação, exportação, 
operações financeiras e consumos 
especiais. 

§ 4.o Na iminência ou no caso 
de guerra externa, a União pode
rá instituir impostos extraordiná
rios, compreendidos na sua com
petência tributária ou não, sem 
observância do principio a que se 
refere o artigo N, os quais serão 
gradativamente suprimidos, eom 
três anos, cessada a causa de sua 
criação. 

SEÇAO III 

Dos Impostos dos Estados 
e do Distrito Federal 

Art. F. Compete aos Estados e 
ao Distrito Federal instituir im
posto .robre: 

I - aquisição, . a qualquer titu
lo, de bens imóveis, por natureza 
ou acessão física, e de direitos 
reais sobre imóveis, exceto os de 
garantia; 

II - propriedade de veículos 
automotores; 

nr - propriedade territorial 
rural; 

IV - operações relativas à cir
culação de mercadorias e presta
ção de serviços. 

§ 1.o Pertence aos Estados e ao 
· Distrito' Federal, onde tiverem do
micilio fiscal os respectivos con-

tribuintes, o produto da ·arrecada
ção de um adicional, não superior 
a cinco por cento, do imposto so
bre a renda e proventos de qual
quer natureza, exceto quando 
compensável com o que vier a ser 
devido, o qual lhes será creditado, 
automaticamente, consoante dis
puser lei complementar. 

§ 2.o o imposto sobre a aqui
sição de bens imóveis e de direi
tos reais sobre imóveis a que se 
refere o inciso I deste artigo: 

a) compete ao Estado onde esti
ver situado o imóvel; 

b) incide na hipótese de pro
messa de compra e venda, sem 
cláusula de arrependimento, e res
pectivas cessões; 

c) não incide sobre a transmis
são de bens ou direitos incorpo
rados ao patrimônio de pessoa ju
rídica em realização de capital, 
nem sobre ~transmissão de bens 
ou direitos em decorrência de fu
são, incorporação, transformação, 
cisão ou extinção de pessoa jurí
dica, salvo se, no caso de transmis
são a pessoà jur:dica, a atividade 
preponderante da adquirente for· 
o comércio desses bens, a sua lo
cação ou arrendamento mercantil. 

§ 3.0 O imposto anual sobre a 
propriedade de veículos automoto
res; a que se refere o inciso II, 
alcança os terrestres e aquáticos, 
excetuados, quanto a estes, os de 
transporte de carga e passageiros, 
e sua instituição exclui a de quais
quer impostos ou taxas sobre a 
utilização de tais veículos. 

§ 4 ° O imposto anual sobre a 
propriedade terr.itorial rural po
derá ser instituído e arrecadado 
com a finalidade de instrumento 
indireto de programas de reforma 
agrária, executados diretamente 
ou mediante convênios com a 
União e com outros Estados ou o 
Distrito Federal. 

§ 5.0 Lei complementar, refe
rente ao imposto sobre operações 
relativas à circulação de merca
dorias e prestação de serviços, po
derá: 

a) instituir :outras categorias 
de contribuintes, além dos comer
ciantes, industriais ou produtores 
que realizarem operações relativas 
à circulação de quaisquer coisas 
móveis corpóreas,· exceto títulos 
de crédito; 

b) indicar outros produtos, além 
dos in,?ustrializados, sobre cujas 
operaçoes que os destinem ao ex
terior não incidirá o imposto; 

c) fixar limites para a quanti
dade de alíquotas incidentes sobre 
grupos homogêneos de operações, 
internas e interestaduais, relati
vas à circulação de mercadorias, 
e de prestação de serviços; 

d) estabelecer mecanismos de 
compensação financeira entre Es
tados remetentes e destinatários 
em razão de operações interesta
duais, ou que se relacionem com 
as exportações de mercadorias; 

e) dispor sobre a conceituação 
de fato gerador base de cálculo, 
sujeito passivo, regime de com-

' pensação do imposto, local das 
operações e da prestação de ser
viços, bem como desoneração de 
bens destinados ao ativo fixo de 
empresas. 

§ 6.0 o imposto a que se refere 
o inciso IV: 

a) será não-acumulativo, com
pensando-se o imposto com o de
vido nas operações anteriores, já 
pago ou a pagar, e, sempre que 
possível, seletivo em função da 
essencÚtlidade das mercadorias e 
serviços; 

b) poderá ser exigido ainda que 
as operações de circulação de mer
cadorias ou a prestação de servi
ços sejam iniciadas fora do ter
ritório do Estado; 

c) não incidirá nas operações 
de circulação de mercadorias com 
destino para fora do Estado, salvo 
naquelas em que o destinatário 
seja não-contribuinte do impos
to, mantido, no Estado de origem, 
o direito à compensação ou res
tituição do montante correspon
dente às operações anteriores; 

d) sem prejuízo do disposto na 
alínea anterior, poderá ser cobra
do pelo Estado de origem nas ope
rações interestaduais, como se 
operação interna fosse, desde ,que, 
comprovada a efetividade da .re
messa da mercadoria para fora do 
Estado, o compense com o impos
to devido, ou o restitua se não 
houver compensação a fazer no 
período considerado; 

e) alternativamente ao previsto 
na alínea anterior, e mediante 
convênios celebrados por Estados, 
poderá, nas operações interesta
duais de circulação de mercadorias 
e de prestação de serviços, ser 
pago no Estado de origem e, de
pois, entregue por este ao de des
tino, na forma acordada, mantido 

, o direito à compensação pelo des-
. tínatário. ; 
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§ 7.0 Do produto da arrecada
ção do imposto mencionado no in
ciso II deste artigo, 50% (cin
qüenta por cento) constituirão 
Receita do Estado, e 50% (cin
qüenta por cento), do Município 
onde estiver licenciado ou matri
culado o veículo. 

§ 8.0 Do produto da arrecada
ção do imposto mencionado no 
inciso IV deste artigo, 75% (se
tenta e cinco por cento) consti
tuirão Receita do Estado, e 25% 
(vinte e cinco por cento), dos Mu
nicípios. 

§ 9.0 Os Estados entregarão 
aos Municípios as parcelas que 
lhes couberem, nos termos dos § § 
7.0 e 8.0 , até o fim do primeiro 
mês seguinte àquele em que a 
arrecadação tiver ocorrido. 

§ 10. Os Estados, pelo prazo de 
dez anos e em percentuais gra
dualmente decrescentes, fixados 
na lei complementar que dispuser 
sobre a matéria, cobrarão um adi
cional sobre o imposto menciona
do no inciso IV deste artigo, para 
entrega à União como Receita de 
um Fundo destinado a assegurar 
a descentralização de encargos 
governamentais. 

SEÇAO IV 

Dos Impostos dos Municípios 

Art. G. Compete aos Municí
pios instituir imposto sobre: 

I - propriedade predial e ter
ritorial urbana; 

II - vençlas a varejo. 

§ 1.0 A alíquota do imposto 
anual sobre a propriedade predial 
e territorial urbana deverá Eer 
progressiva em função do número 
de imóveis do mesmo cont::'ibuin
te e, no caso de imóveis construí
dos, também dp tempo decorrido 
sem utilização socialmente ade
quada. 

§ 2.0 Lei complementar, refe
rente ao imposto sobre vendas a 
varejo, poderá: 

a) restringir, temporariamente 
a sua incidência a operações d~ 
comércio varejista de combustí
veis líquidos e gasosos; 

'b) estabelecer iS'enções para 
operações de comércio a varejo de 
combustíveic; líquidos e gasosos 
·exceto gasolina e álcool carbu~ 
r.ante; 

c) reduzir, temporariamente a 
zero as alíquotas incidentes sobre 

vendas de produtos considerados 
essenciais ao consumo popular. 

§ 3.0 Pertencem aos Municí
pios as parcelas de partilha na 
arr·ecadação dos impostos esta
duais mencionados nos incisos II 
e IV do art. F, obedecido o dispos
to nos §§ 7.0 , 8.0 e 9.0 , do mesmo 
artigo. 

SEÇAO V 

Dos Impostos de Competência 
Concorrente 

Art. H. A União, os Estados e 
o Distrito Federal, poderão insti
tuir outros impostos além dos que 
lhe são atribuídos por_ esta Cons
tituição, desd·e que não tenham 
fato gerador ou base de cálculo 
próprios de qualquer destes mas 
>O imposto federal excluirá 'o es
tadual idêntico. 

§ 1.0 Do produto da arrecada
ção de imposto instituído pela 
União, um terço será destinado 
aos Estados ·e ao Distrito Federal, 
e um terço, aos Municípios em 
que ocorrer a arrecadação. 

§ 2.0 Do produto da arrecada
ção de imposto instituído por Es
tado, ou pelo Distrito Federal, um 
terço será destinado à União, e um 
terço, aos Municípios em que 
ocorrer a arrecadação. 

SEÇ.AO VI 

Dos Fundos de Transferência 
de Receitas 

Art. I. Do produto da arreca
dação dos impostos de sua compe
tência privativa, mencionados nos 
incisos I a VI do artigo E, bem 
como das contribuições d·e inter
v·enção no domínio econômico, 
previstas no artigo B, inciso III, 
letra b, a União destinará: 
I- 19% (dezenove por cento) 

a.o Fundo de Equalização, transfe
nndo-se: 

a) 9% (nove por cento) aos 
Estados e ao Distrito Fed·eral; 

b) 10% (dez por cento) aos Mu
nicípios. 

II - 5% (cinco por c-ento) ao 
Fundo Social, transferindo-se: 

a) 1,5% (hum e meio por cen
to) aos Estados e ao Distrito Fe
deral; 

b) 3,5% (três e meio por cento) 
aos Municípios. 

§ 1.0 O Fundo de Equalização, 
a que se r·efere o inciso I, tem 
por finalidade compensar a desi
gual disponibilidade de receitas 
próprias por habitantes e obede
cerá a critério de rateio inversa-

mente proporcional à arrecada
ção tributária per capita, bem 
como a prazos e formas de pa
gamento, consoante dispuser lei 
complementar, vedada qualquer 
condição restritiva à aplicação 
dos recursos transferidos. 

§ 2.0 O Fundo Social, a que se 
refere o inciso II, tem por finali
dade estimular o atendimento das 
necessidades básicas da popula
ção e complementar o financia
mento de programas da área so
cial, obedecerá a critérios de 
rateio basicamente proporcional 
à arrecadação tributária per 
capita, bem como a condições de 
aplicação, prazos e formas de pa
gamento, consoante dispuser lei 
complementar. 

Art. J. A União destinará, 
também: 

I - ao Fundo de Ressarcimen
to. dotacão orcamentária específi
ca, vinculada ou não a parte do 
produto da arrecadação dos im
postos sobre o comércio exterior, 
a que se refere o art. E, in
cisos I e II; 

II - Ao Fundo de Descentrali
zação, dotação orçamentária es
pecífica, vinculada ao produto da 
arrecadação do adicional tem
porário sobre o imposto estadual 
de circulação de mercadorias e 
prestação de E·erviços, a que se 
refere o § 10 do art. F, e dos re
cursos das loteri?-s federais. 

§ 1.0 O Fundo de Ressarci
mento tem por finalidade com
pensar os Estados e Municípios 
por prejuízos decorrentes das li
mitações constitucionais ao poder 
de tributar operações de expor
tação_ de bens e serviços para o 
extenor, nos termos e condições 
fixadas em lei complementar. 

§ 2.0 O Fundo de Descentra
lização tem por finalidade finan
ciar o Plano Nacional de Des
centralização, mediante repasse 
de recursos financeiros a Estados 
e Municípios que, por convênio 
venham a aderir à transferência: 
g~~dual de encargos e responsa
bilidades, consoante dispuser lei 
complementar. 

SEÇAO VII 

Disposições Gerais e Finais 
Art. L. A União e os Estados 

divulgarão, pelos respectivos ór
gãos oficiais, até o último dia do 
mês subseqüente, os montantes 
de cada um dos impostos e con
tribuições de intervenção no 
domínio econômico, englobando 
os acréscimos arrecadados, bem 
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como os valores transferidos aos 
Municípios, a previsão de arreca
dação dos mesmos tributos, mês 
a mês, até o fim do exercício fi
nanceiro, além da expressão 
numérica dos critérios de rateio 
dos Fundos de Transferências de 
Receitas. 

Art. M. Salvo prévio ajuste em 
contrário entre os entes públicos 
interessados, a participação de 
uns na receita tributária de ou
tros será calculada oom abstra
ção do efeito redutor de is·enções 
totais ou parciais concedidas pe
lo titular dos impostos. 

Art. N. Nenhum tributo será 
cobrado em cada exercício sem 
prévia autorização orçamentária, 
ressalvados os impostos sobre o 
comércio exterior, o imposto ·ex
traorãinário, o empréstimo com
pulsório e as contribuições pre
vistas na alínea b do inciso IH 
do art. B. 

CAPiTULO 

Disposições Gerais e Transitórias 

Art. A União assumirá a dí-
vida, interna e externa, contraí
da pelos Estados e pelos Municí
pios, comprovadamente decorren
te de inevitáveis insuficiências fi
nanceiras acarreta.das pela im
plantação da Reforma Tributá
ria instituída pela Emenda Cons
titucional n.O 18, de 1965, e suas 
alterações, consoante ficar apura
do por Comissão Especial do Con
gresso Nacional, no prazo máxi
mü de doze meses." 

Just~ficação 

A partir da Emenda Constitucional 
n.o 18, de 1965, à Constituição de-
1946, passou o direito brasileiro a ado
tar uma forma sistemática de disci
plinac;ão da matéria tributária. 

Ao invés da distribuição assistemá
tica e até mesmo ilógica das norma'l 
de caráter tributário no corpo da 
Constituicão e de normas infracons
titucionais, com o advento da refe
rida Emenda n.0 18, as regra,s jurídi
cas tendentes a atribuir competên
cias, a regular limitações e princípi.o_, 
inerentes às imposições fiscais foram 
reunidas em capítulo próprio que veio 
a abranger, também, os mecanismos 
básicos de transferências de rend"ls 
tributárias. 

Ao mesmo tempo, atribuiu-se à lei 
complementar, a partir da Con.stitui
ç§ü de 1967, a regulação das limita
ções ao poder de tributar, as disposi
ções sobre eventuais conflitos de 

competência entre as pessoas jurídi
cas de direito público e o estabeleci
mento de normas gerais de direit:> 
tributário. 

Inegave:tmente, tal sistematização 
trouxe imediatos benefícios, tendo 
em vista o aperfeiçoamento e o deli
neamento de um verda<i'eiro "ordena
mento jurídico tributário". 

No que concerne às alteraçõ·es rela
cionadas com os fatos econômicos qm 
passaram a ser objeto de tributação 
na denominada "Reforma Tributária" 
que ainda hoje vige, com algumas 
modificações, d·eve-se registrar que, 
no momento de sua adocão, foram 
elas consideradas necessárias para 
solver inúmeras distorções então exis
tentes nesse campo. 

Todavia, a tônica da sua estrutura 
·estava voltada para .o fortalecimento 
no Poder Central, a quem foi atribuí
da uma vastíssima competência tri
butária que, não se conformando com 
um enorme elenco de impostos priva
tivos conferidos à União, assegura
lhe a tradicional c:>mnetência extra
ordinária e a chamada competência 
residual que, até então, era dividida 
com os Estados. 

Além da atribuição para a criação 
das contribuições parafiscais, a novg 
ordem oonstituc1onal contemplou a 
União com a competência exclusiva 
para a instituição de empréstimos 
compulsórios. 

As inovações citadas deixaram Es
tados e Municípios à míngua d-a re
cursos necessários ao desempenho de 
suas funções essenciais, fazendo re
crudescer a dependência daquc-las 
entidades diante do iPoder Federal. 

Passados mais de vinte anos sob a 
égide da dominação da Uniãü sobre 
os Estados-Membros e os Municípios, 
durante os quais o sistema federativo 
ca.da vez mais se distanciou de sua 
formulação teórica, urge que se mu
de o quadro constitucional-tributário. 

Os c::tminhos democráticos que ora 
se busca trilhar requerem a implan
tação ci'e um sistema fiscal mais con
s·entâneo com a realidade nacional. 

Faz-se mister que os instrumento:1 
tributários venham a servir, não só 
como meios de obtenção de recursos 
para o Estado, mas também como 
fatores de dinamização da economia, 
de solução de d·esigua1dades regionais 
e de desenvolvimento social. 

Para tanto, a par da manutenção 
dos princípios basilares do ·estado de 
direito, onde despontam a legalidade 

estrita, a universalidade, a capacida
de contributiva, a igualdade, etc., ou
tras disposições <i'e natureza jurídica 
devem ser incluídas na nova Consti
tuição brasileira. 

Quanto a essa questão, parece-no" 
de todo conv·eniente que seja alertado 
o legislador ordinário, através de pre
ceito constitucional, no sentido de 
:promover meticulosos estudos visan
do a testar a capacidade econômica 
cilos futuros contribuintes quando da 
elaboração da norma de incidência. 

. Para tanto, pmpomos que o novo 
texto venha a repisar as Constitui
ções de 1824 e 1946, que consagram 
o princípio da capacidade contributi
va, sendo que a última recomendava, 
ainda, tivessem os tributos caráter 
pessoal. 

O atendimento a esse mandamento 
há de deter a desmesurada ânsia fis
cal de alguns governantes que, dian
te da comodidade de administrar al
guns tributos, cometem profundas in
justiças, especialmente llo'J âmbito das 
exigências decorrentes da legislaçãQ 
do imposto sobre a renda. 

Por outro lado, vemos que o atual 
mecanismo que viEa a assegurar que 
o tributo não incida no mesmo exer
cício financeiro em que tenha sido 
criado ou majorado, não atinge o seu 
objetivo, qual seja o de evitar a sur
presa do encargo e a impo">sibilidad~ 
de vir o contribuinte a prograroar-se, 
financeiramente, para suportá-lo. 

Maior segurança para os adminis
tradores com relação a novos ônus e 
maior cuidado no planejamento de 
seus gastos seriam, a nosso ver, os 
pontos positivos que justificam a 
substituição cilo atual princípio ele an
terioridade da lei com relacão ao 
ex;ercício financeiro pelo principio da 
prévia auü>rizacão orçamentária, com 
algumas exceções, oomo estabelecia 
a Constituição de 1946. 

Não se trata de retrocesso, mas de 
retorno à adoção d·e medidas jurídi
cas mais democráticas e eficientes. 

O moãelo ora proposto, no que diz 
r,esneito à distribuição das competên
cias, procura privilegiar os Estados e 
Municípios, conferindo a essas unida
des poderes fiscais mais abrangentes 
para que venham eles a desenvolver 
atividades mais amplas no campo da 
prestação de serviços públicos. 

A elevação do papel do município 
no cenário da organização do País é 
aspiração que de há muito vem cha
mando a atenção dos homens públi-
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cos conscientes da necessidade de e 
eliminar a centralização, que durante 
tantos anos tem emperrado o desen
volvimento ae certos setores da ad
ministração pública. 

Aos Estados deve-se conferir meio,3 
eficazes para que essas unidades da 
Federação possam, na realidade, de
sempenhar suas tarefas com eficiên
cia e autonomia, de modo a fortale
cer o sistema federalista, tão macula
do no momento em que vivemos. 

Assim é que o elenco dos impostos 
federais reduziu-se para apenas 5 es
pécies, a saber, aqueles incidentes so
bre o comércio exterior, a renda e 
proventos de qualquer natureza, as 
operações financeiras e os consumos 
especiais. 

A inovação, nesse âmbito de com
petências consiste no imposto sobre 
consumos especiais. 

Com relacão a esse último registre
se a adoçãÕ do chamado princípio de 
seletividade, onde aespontam merca
dorias tais como bebidas, em geral, 
veículos automotores e derivados de 
fumo, além de outros a serem indica
dos em lei complementar. 

A sua sistemática deverá, segundo 
a legislação ae vigência, adotar o sis
tema de incidência única ou o crité
rio da não-cumulatividade, a fim de 
evitar-se a denominada tributação 
em cascata, que tanto onera o consu
midor final. 

A União ficam reservadas, ainda, 
além da competência das taxas de ser
viços e de poder de polícia, contribui-
ções de melhoria, de custeio e espe
ciais, as imposições relativas ao cha
mado imposto extraordinário (guerra 
ou iminência de guerra) e as contri
buições de intervenção econômica e as 
sociais. 

Mantido como instrumento de uti
lização exclusiva por parte do Poder 
Federal, o empréstimo compulsório 
passa a ter tratamento jurídico condi
zente com a sua natureza jurídica tri
butária e a ser limitado às hipóteses 
de calamidade pública. 

Nossa proposta, como de resto já foi 
assinalado, contempla os Estados 
membros com uma competência impo
sitiva mais ampla ao transferir da 
União o Imposto Territorial Rural e ao 
incluir como fatos tributáveis a pres
tação de serviços no âmbito do ICM. 

No que concerne aos Municípios, 
atribui-se a essas pessoas jurídicas a 
tributação sobre a propriedade pre
dial e territorial urbana (como na 
atualidade) e sobre as vendas ar va
rejo. 

Inova, ainda, a presente sugestão, 
quando atribui concorrentemente a 
União e aos Estadso a competência 
residual, com prevalência do imposto 
federal. 

Tendo em vista a necessidade de 
melhor distribuição das receitas, o 
trabalho que ora submetemos ao crivo 
dos colegas Constituintes prevê a 
transferência da União para o Fundo 
de Equalização de 19% do produto da 
receita dos impostos de sua competên
cia, revertendo 9% para os Estados e 
Distrito Federal e 10% para os Muni
cípios. 

Tal Fundo destina-se a compensar 
as desigualdades relacionadas com a 
arrecadação fiscal que, em algumas 
Regiões, se fazem insuficientes para 
f3Uportar os encargos permnentes à 
manutenção dos serviços públicos e 
das atividades inerentes às atribui
ções dos Estados e Municípios. 

Não obstante a vigente Constituição 
confira aos Fundos de Participação 
percentual superar àquele proposto 
(33% contra 19% ), o volume de re
cursos a serem transferidos há de ser 
significativamente maior do que o 

• atual, pois a participação passará a 
abranger todos os impostos federais e 
as contribuições de intervenção no do
mínio econômico, enquanto que o sis
tema atual prevê como base das trans
ferências, tão-somente o Imposto de 
Renda e o IPI. 

Objetivando estimular e apoiar pro
gramas relacionados com as popula
ções carentes, propõe-se a criação do 
Fundo Social cujos recursos advirão 
das transferências correspondentes a 
5% da arrecadação dos impostos atri
buídos à União, distribuindo-se 1,5% 
aos Estados e Distrito Federal e 3,5% 
aos Municípios. 

Visando solucionar o tormentoso 
problema que, na atualidade, envolve 
as finanças estaduais em razão de 
isenções ou imunidades conferidas 
pela União com relação a impostos 
estaduais incidentes sobre operações 
que destinem ao exterior bens ou ser
viços, sugere-se o estabelecimento do 
Fundo de Ressarcimento, ao mesmo 
tempo em que se institucionaliza o 
Fundo de Descentralização que terá 
por finalidade financiar o Plano Na
cional de Descentralização, o qual im
plementará, gradualmente, a transfe
rência de encargos e responsabilidades 
para os Estados e Municípios, con
soante as normas a serem fixadas em 
lei complementar. 

Da maior significação no momento 
atual, constituindo-se mesmo em ele
mento indispensável à própria eficácia 

de um novo Sistema Tributário, pare
ce-nos a regra incluída no Capítulo das 
Disposições Gerais e Transitórias a 
qual submete à .responsabilidade da 
União a dívida interna e externa con
tràída pelos Estados e Municípios 
comprovadamente decorrente de insu
ficiências financeiras provocadas pela 
implantação da Reforma Tributária 
instituída pela Emenda Constitucio
nal n.O 18, de 1965, anteriormente alu
dida. 

Com essa medida estar-se-á repondo 
as finanças estaduais e municipais a 
um nível de estabilidade que de há 
muito se acha rompido pelas distor
ções originárias do vigente sistema 
tributário que, por mais de vinte anos, 
concentrou em torno do Poder Federal 
toda a estrutura tributária do País. 

Somente a partir de uma caminho 
desimpedido pelos vultosos compromis
sos assumidos quase que compulso
riamnete, poderão os Estados e Muni
cípios iniciar uma nova etapa, sob a 
égide de uma nova Constituição, onde 
a busca pelo desenvolvimento social e 
econômico de suas populações não seja 
vã . 

Cabe à União reparar os danos cau
sados durante tão largo período de 
tempo aos Estados que integram a 
Federação e aos Municípios. 

O moqelo que ora apresentamos à 
consideração da Assembléia Nacional 
Constituinte baseia-se, em parte, nas 
disposições contidas no chamado Ante
projeto Afonso Arinos, de onde apro
veitamos, com a introdução de algu
mas alterações, os chamados princí
pios constitucionais tributários, indis
pensáveis à disciplinação jurídica da 
matéria e que, tradicionalmente, vem 
sendo repisados nos textos constitu
cionais antecedentes. 

No que concerne à discriminação das 
rendas tributárias, loúvou-se o pre
sente trabalho nas diretrizes básicas 
da Proposta de Reforma Tributária 
elaborada pelo IPEA, órgão vinculado 
à Secretaria de Planejamento da Pre
sidência da República, em razão da 
harmonia entre o posicionamento ado
tado por este estudo e a 1 inha de 
idéias do autor d,esta sugestão, no 
sentido de fortalecer as finanças es
taduais e municipais. 

A esse respeito, cabe assinalar que, 
os municípios baianos passarão a ter 
um acréscimo de 19% no volume das 
transferências tributárias oriundas do 
Estado e da União e que as municipa
lidades nordestinas, como um todo, 
serão beneficiadas com uma majora
ção de 44,9% sobre os valores atual-
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mente a elas transferidos, segundo es· 
timativa do INPES. 

De registrar-se, por derradeiro, a 
efetiva participação da Assessoria Le
gislativa do Senado Federal na elabo
ração desta Sugestão, atn;vés de ~st~
dos técnicos de adaptaçao e cnaçao 
de diversos dispositivos tendentes a 
aperfeiçoar os trabalhos supramencio
nados. 

Conscientes da relevância do tema 
abordado, a par da sua complexidade, 
nossa intenção, ao oferecer à consi
deração dos Srs. Constituintes a pre
sente proposta, é movida pela vontade 
de colaborar para que o sistema tri
butário a ser adotado pelo texto cons
titucional que ora se discute venha a 
por fim às graves distorções atuais 
e a satisfazer plenamente as ne~es~i
da~s financeiras do Poder Publico 
sem 'sebrecarregar a esquecida figura 
ão contribuinte em nosso País. 

Sala das Sessões da Assembléia Na
cional Constituinte, 
- Constituinte Jutahy Magalhães. 

SUGESTAO N\t 3.758 

Inelua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, onde couber, o seguin
te dispositivo: 

"Art. Não são privilegiáveis 
produtos ou processos, no campo 
dos medicamentos e insumos far
macêuticos, de qualquer espécie." 

Justificação 

No Capitulo II- D!UI invenções não 
privilegiáveis - do Código de Pro
priedade industrial, art. 9.0 , item c, 
determina que não são privilegiáveis 
as substâncias, matérias, misturas ou 
produtos alimentícios, quimico-far
macêuticos e medicamentos, de qual
quer espécie, bem como os respecti
vos processos de obtenção ou modifi
cação. 

Procurando dificultar o desenvolvi
mento de nossas indústrias farmoqui
mica e farmacêutica, em fMe de de
senvolvimento e manter seus privilé
gios de dominação, os gruws multi
nacionais, que operam no Pais, vêm 
propugnando a derrogação da legis
lação em foco, no que tange aos dis
positivos que vedam a concessão de 
patentes na área farmacêutica. 

Achamos conveniente inserir no no
vo texto constitU'Cional dispositivo que 
ássegura a norma existente de dar 
incentivos à produção nacional de 
medicamentos e insumos farmaeêu-

ticos, conduta largamente adotada 
nos próprios países onde estão sedia
das !UI matrizes das empresas multi
nacionais que operam no Brasil. 

Sala das Sessões, . - Cons-
tituinte Kouyu Iha. 

SUGESTAO N' 3. 759 

Inclua-se o seguinte dispositivo: 

"Art. O Senado Federal e a. 
Câmara dos Deputados fiscaliza
rão a administração do patrimô
nio, da receita e da despesa da 
União, sob responsabilidade do· 
Poder Legislativo, Executivo e Ju
diciário, assim como a questão 
d!UI autarqui!UI e empresas. fe
derais e, ainda, a aplicação de 
subvenções financeiras e do va
lor de isenções tributárias. 

§ 1.o Para executa!' a fiscali
zaçã,o patrimonial, financeira e 
orçamentária, o Congresso Nacio
nal terá, como órgão autônomo 
em sua organização, a Auditoria 
Geral da República, chefiada por 
um bacharel em -ciências contá
beis, nomeado pelo Presidente do 
Senado, após aprovação pelas Co
missões pertinentes de ambas as 
Casas, para cada período de dez 
anos. 

§ 2.0 o Congresso Nacional se
rá auxiliado ainda pelo Tribunal 
de Contas da União, incumbido 
do jQI~!liiilento da regularidade 
das contas dos administradores e 
demais . responsáveis por bens e 
valores e da legalidade das con
cessões iniciaiS de aposentadorias, 
.reformas e pensões." 

Justificação 
Na qualidade de Poder independen

te e xepresentativo do unlversp dos. 
cidadãos, cumpre à Câmara d<!.8 
Deputados e ao Senado Federal fis
calizar o uso do patrimônio material 
da União, a realização da receita au
torizada, a execução da despesa fixa
da, a cobrança dos créditos tributá- · 
rios, a destinação de financiamentos, 
a prestação de avais e fianças, a apli
eação de subvenções e demais atos 
que oneram o Tesouro Nacional. Nes
se sentido deve atingir também as 
autarquias federais, pois subsistem 
de imposições tributárias, bem como 
as empresM federais, onde o capit!ll 
se apóia na União, e, ainda, outros or
ganismos quando socorridos pelo erá
rio federal. Na açãq fiscalizadora in
sere-se a aplicaçãO dos recursos de 
empréstimos compulsórios e de finan
eiamentos iritel'IlQS e-internacionais. 

A fiscalização, pelo Parlamento, há 
de ser ilimitada, ágil e completa, in
clusive porque seus objetivos princi
pais são prevenir ou conter atos rui
nosos ou favores ilegais e fornecer in
formações confiáveis e quantificadas 
para o processo decisório. 

A execução dessa fisealização exige 
a instalação de um organismo espe
cializado na auditoria contábil e in
dependente dos setores auditados, 
provido por competentes bacharéis em 
ciências contábeis, sob uma. chefia 
apqlítica e individualmente respon
sa!:liizável. Por isso, o § 1.o do dispo
sitivo proposto cria, no Congresso Na
cional, a Auditoria Geral da Repú
blica, à semelhança do "General 
Accouting Office", existente no Con
gresso dos Estados Unidos da Amé
rica. 

Cumpre esclarecer que as Consti
tuições Federais, equivocadamente, 
confiaram parte dessa auditoria con
tábil ao Tribunal de contas da União, 
acrescidas com as Cartas de 1967 e 
1969 (arts. 71 e 73, e 70 e 71, respecti
vamente). Entretanto, a auditoriíl. 
contábil escapa à finalidade de qual ... 
quer tribunal, que é órgão julgador 
por definição, além de que a impar
cialidade de julgamento impede sua 
cumulatividade com a independência. 
daquela atividade contábil. A fim'de 
corrigir a anomalia, o § 2.0 do dispo
sitivo preserva o Tribunal de Contas, 
como órgão auxiliar do Congresso :Na
cional, todavia depurado para. 8Uà. 
função substancialmente julgadora de 
contendas administrativas e da lega
lidade de passagens de servidores à. 
inatividade. 

A regência complementar é matêria 
dé legislação comum. 

Deve. ser destacado que; ~tual~en
te; muito maior é· a necessiçlade -de 
um órgão auditoria! vinculàdo ao 
Parlamento Nacional, porquanto a 
função contábil no Poder Executivo 
foi desorganizada e diluída com de
s!Uitrada substituição da Contadoria 

·Geral da República pela Inspetoria 
Geral de Finanças em 1967 (Decreto 
-n.0 61.386, art .. 11), sucedida pela Se
cretaria Central de Controle Interno 
em- 1979 (Decreto n.0 84.362), esta 
álnda fundida, eon.tra o princípio de 
segregação contáJbil, com a Coillissão 
d'e" Programação Financeira, na difu
sa Selcr{et31ria do Tesouro Nacional, 
ez:n 19.8.6 <Decreto n.o 92.452), órgão 
4-us •na! ;vérd.ade ê Utl'l~ Seeretaria da 
Despesa, do mesmo nível da Secre
taria da Re~eita Federal e de outras 
repartições subordinadas ao MiniSté
•·e Fazenda. certo é, todavia, que 
após a ·extinção da Contadorlai Geral 
da Rei?úbllea as fraudes e dilapida
ções rtlrl~iras cre!!Ceram vertigiJJio-
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samente na Administração Federal, 
conforme docll'mentado em jornais 
e livl"Oa diversos, e mesmo em pro
cessos jUdiciais. 

Sala das Sessões da Asoombléia Na-
cional Constituinte, de 1987. 

Constituinte Jutahy Magalhães. 

SUGESTÃO N«> 3. 760 

Incluam-se os seguintes disposi
tivos: 

"Art. Caberá ao Conselho de 
Comunicação Social apresentar ao 
Congresso Nacional proposta de 
implantação e alteração de políti
cas e estruturas de comunicação 
de massa no País, bem como de 
concessão e suspensão de outorga 
de canais de telecomunicação. 

§ 1.0 A lei regulamentará a 
atuação do Conselho, quanto à 
observância do caráter social dos 
canais de rádio e televisão, a ga
rantia do acesso de todas as cate
gorias representativas da socieda
de civil aos meios de comunicação 
de massa, bem como sua compo
sição. mínima de onze membros 
com a seguinte configuração: 

I - Representantes dos minis
térios relacionados com a radiodi
fusão -- 3 vagas; 

II -- Representantes de entida
des representativas dos profissio
nais da área - 3 vagas; 

III - !Representantes de entida
des patronais da área- 2 vagas; 

IV - Representantes dos parti
dos políticos - 3 vagas. 

§ 2.0 As concessões de que tra
ta este artigo limitar-se-ão a três 
redes de televisão no País, não 
podendo haver duas redes no mes
mo Estado. 

§ 3.0 Quanto às rádios, as con
cessões limitar-se-ão a três redes 
no País, não podendo haver mais 
de duas sediadas em um único Es
tado. 

i 4.0 As concessões são veda
das a parentes até 3.0 grau de 
quem já seja concessionário, que, 
por sua vez, não pode deter mats 
de uma de cada modalidade." 

Justificação 

No desenvolvimento histórico dos 
meios de comunicação de massa no 
Brasil, já houve um Conselho Nacio
nal de Telecomunicações - CONTEL, 
criado para, entre outras coisas, pro
porcionar plurabilidade e democracia 
a concessão de canais de telecomuni
cação. 

A partir de 1972, o órgão foi desar
ticulado com a criação do Ministério 
das Comunicações, que passou a deter 
a prerrogativa de todas as concessões. 

Centralizado o bem social na mão 
do Governo, passa este a cedê-lo a 
pessoas, entidades e grupos que lhe 
pudessem apresentar retorno politico 
e ideológico. 

Surge, agora, a necessidade de rede
mocratização dos canais. Apóia-se essa 
necessidade na compreensão de que 
os meios de ·(}9municação de massa 
são um bem social, destinados a uma 
função igualmente social. Não podem, 
portanto, as idéias veiculadas a todos 
os cidadãos, refletir o pensamento, a 
ideologia, o posicionamento político 
de um grupo restrito. Não podem os 
canais de áudio estar a serviço de uma 
elite. 

o presente projeto vem buscar uma 
ampla democratização desses canais 
tocando nos aspectos da pluralidade 
ideológica e · da distribuição geográ
fica dos centros geradores de mensa
gem. 

Sala das Sessões da Assembléia Na-
cional Constituinte, de 1987. 
- Constituinte Jutahy Júnior. 

SUGESTÃO N9 3. 761 

-Inclua-se, onde couber: 
"Art. ~ ·assegurado ao servi-

dor público o direito de greve." 

Justificação 

il!'l condição do exercício da demo
cracia que a totalidade dos segmen
tos da coletividade possa, livremente, 
manifestar seus interesses, bem como 
organizar-se e mobiliza.r-se na sua 
defesa. A greve é o instrumento mais 
poderoso de que dispõem os traba
lhadores para a defesa de suas condi
ções de vida e trabalho. Dai a rele
vância hoje, nesse momento em que o 
País caminha rumo à institucionali
zação de uma ordem democrática, 
!);>ara os trabalhadores e para todos 
nós, da garantia efetiva do direito de 
greTe. 

Garantia efetiva implica retirar do 
Estado a ingerência na defintção de 
procedimentos e condições necessárias 
à deflagaração, ao encaminhamento 
e ao encerramento de urnna greve. 
Tais questões devem ser de respon
sabilidade exclu.siv·a das eategorias 
interessadas e dos sindicatos em que 
se organizam. 

Cimplica também a redução do rol 
das atividades consideradas essen
ciais, impossibilitadas de realizar 
greve, as suas justas medidas.- Pro-

pomos, a esse respeito, em sugestão 
de norma separada a exclusão do 
funcionalismo público de&Sa relação, 
na qual ;permanencea:am .apen.BSi os 
setores efetivamente e&Senciais à vida 
da comunidade como os responsáveis 
;pela manutenção da ordem pública. 

Implica, ainda, a abolição da ar
bitragem compulsória da Justiça do 
Trabalho sobre o movimento prevista 
e .sua pauta de reivindicações. A Jus
tiça do Trabalho deverá ser chamada 
a decidir exclusivamente quando, ve
rificado o impasse, esse for o desejo 
das ;partes in1le11essadas. 

A garantia do direito de greve nos 
moldes colocados daria a responsa
bilidade da solução do.s conflitos tra
balhistas aos interessados diretos: 
patrões e empregados. Ao Poder Pú
blico competiria apenas a manuten
ção da ordem - proteger pessoas fí
sicas e patrimônio de possíveis Vio
lências. 

El'ltas as razões por que propomos 
a inclusão, na nova Carta, da garan
tia do direito de greve ao trabalha
dor, e em sugastão d·e norma sepa
·rada, a garantia desse direito ao ser
vidor público. 

Sala das Sessões da Assembléia Na-
cional Constituinte, de 1987. 
Constituinte, Jutahy Júnior. 

SUGESTÃO N«> 3. 762 

Incluam-se no anteprojeto de texto 
colh"!titucional, na parte relativa às 
Disposições Gerais e Transitórias, os 
seguintes dispositivos: 

"Art. Ficam oficializadas as 
serventias do foro judicial e ex
trajudicial, mediante remuneração 
de seus servidoreg exclusivamen
.te pelos cofres públicos, ressal
vadas a situação dos atuais titu
lares, vitalícios ou nomeados em 
caráter efetivo. 

As s·erventias extrajudiciais, 
respeitada a ressalva prevista no 
artigo anterior, serão providas 
na forma da legislação dos Esta
dos, do Distrito Fadeval e do.s 
Te1'ritórios, observado o critério 
da nomeação, segundo ~ ordem 
de classificação obtida em con
curso público de ;provas e títu
los." 

Justificação 

Iniciada em boa hora a oficializa
ção dos Cartórios sof·reu, entretanto, 
:procrastinação. 

De fato, a Emenda Constitucional 
n.o 22, de 1982, determinou: 

"Art. 206. Ficam oficializadas 
as serventias do fora judicial, 
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mediante remuneração de seus 
servidores exclusivamente :pelos 
COf·re.s públicos, ressalvada si
tuação dos atuais titulares, vita
lícios ou nomeados em caráter 
efetivo ou que tenham sido re
vertidos a titulares. 

Art. 207. As serve<nttas, res
peitada a reSBalva prevista no ar
tigo anterior, serão providos na 
forma da legislação dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Terri
tórios., observado o critério da 
nomeação, segundo a ordem de 
classificação obtida em concurso 
;público de provas •e títulos 

Art. 208. Ficam assegurada 
aos substitutos das serventias 
extrajudiciais e do foro judicial, 
na vacância, a efetivação, no 
cargo, de titular, desde que, in
vestidos na forma da lei, contem 
ou v·enham a contar cinco anos 
de exercício, nessa condição e na 
mesma serventia, até 31 de de
zemlbro de 1983." 

Impõe-se, portanto, nesta oportuni
dade da •elaboração de nova Carta 
Constitucional que a ofic}alização, 
afinal, dos Cartórios se efetive como, 
aliás, reclama o interesse público. 

Este o objetivo da presente suges
tão. 

Sala das Sessões, - COnstituinte 
Koyu Iha 

SUGESTAO Nq 3. 763 

Dispõe sobre a criação e composição 
da Corte Constitucional. 

"Art. A Corte Constitucional é 
composta pelo Presidente do Se
nado, que será seu Presidente; pelo 
Presidente do STF, que será o seu 
Vice-Presidente, dois Ministros do 
Supremo Tribunal Federal e três 
advogados de notável saber jurídi
co, com mandato de quatro anos, 
não renovável. 

§ Oficiará junto a Corte Cons-
titucional o defensor do povo com 
mandato de quatro anos, indicado 
em lista tríplice pela Câmara dos 
Deputados ao Presidente da Re
pública." 

Justificação 
Expressando o sentimento da Nação, 

sente-se que a vontade da Constituinte 
é instituir uma Corte Constitucional 
para zelar pelo fiel cumprimento da 
Constituição. Condição de eficiência é 
que os seus integrantes cumpram man
dato não excedente de 4 anos e que 
junto a ele oficie um Procurador indi-

cada pela Câmara dos Deputados, de 
notável saber jurídico, com mandato 
também de 4 anos, não renovável. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. 
- Constituinte Leite Chaves. 

SUGESTAO Nq 3. 764 

Dispõe sobre a instituição no Brasil 
do Sistema Parlamentar de Governo e 
faculta sua adoção pelos Estados e Mu
nicípios. 

"Disponha-se, quanto ao Poder 
Executivo, o que segue anexo, 
constante do Capitulo I, Seção I 
a VII, e Capítulo II das Disposições 
Finais e Transitórias." 

Justificação 
As razões constam da própria justi

ficação do documento, ora em fase de 
obtenção de assinaturas, para sua apre
sentação ao Congresso Nacional. A 
eventual rejeição, como emenda cons
titucional, em nada invalidará este es
forço, pois através da Constituinte o 
quorum é bem menor, e podemos en
riquecer a nova Constituição com o 
que de melhor para a realidade brasi
leira foi concebido pela Comissão Afon
so Arinos, à guisa de dotar a Consti
tuinte de um anteprojeto patrocinado 
pela Nação, antes mesmo de realiza
das as últimas eleições. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. 
- Constituinte Leite Chaves. 

SUGESTAO N9 3. 765 

InCLua-se na parte econômica, onde 
melhor couber, o seguinte dispositivo. 

"Art. O orçamento nacional 
destinará nunca menos de 1% de 
seu valor aos serviços de conserva
ção do solo." 

Justificação 

Depois do trabalho, é o solo a gran
de fonte de renda nacional. Tratando
se de bem escasso e de fácil degrada
ção, a sua conservação se impõe como 
matéria de relevante valor. É hoje po
pularizado conhecimento que a forma
ção de uma camada de solo da espes
sura de um centímetro demanda de 10 
mil a 20.000 anos, enquanto que, uma 
simples chuva, poderá destruí-la du
rante uma noite. 

Nos Estados Unidos .o Poder Públi
co despende enormes ·somas para con
ter a erosão ao denominado nível "T", 
isto é, nível de tolerância. E ali as pre
cipitações pluviométricas não têm as 
proporções de:vastadoras. das que ocor
rem na zona equatorial. Por conseguin
te a nova Constituição é o momento 

para se remediar problema de tama
nha gravidade. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. 
- Constituinte Leite Chaves. 

SUGESTÃO N9 3. 766 

Inclua-se no Capítulo das Disposi
ções Transitórias o seguinte disposi
tivo. 

"Art. O golpe de Estado ou 
qualquer outro ato que pela força 
viole, ou tente violar, a presente 
Constituição, é crime insusceptível 
de prescrição, fiança ou anistia." 

Justificação 
O golpe civil ou militar contra a 

Constituição é crime contra a sobera
nia popular. Assim é que, mesmo ocor
rendo a derrogação da Constituição 
pela força, ficará o preceito vívido e 
eficaz inscrito na consciência nacional. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. 
- Constituinte Leite Chaves. 

SUGESTÃO N9 3. 767 

Inclua-se no Capítulo das "Disposi
'ções Transitórias" o dispositivo se
guinte: 

"Art. A presente Constituição 
somente será promulgada após sua 
aprovação por plebiscito nacio
cional." 

Justificaçlo 

Uma Constituição não aceita pela 
coletividade é fonte de problemas. e 
perplexidades. Dessa forma correre
mos o risco de elaborarmos uma Cons
tituição que além de não resoLver os 
problemas maiores, agrave os existen
tes. A boa lei é que encontra aceita
ção no seio da sociedade a que se di
rige. Não havendo aceitação há resis
tência a seu cumprimento. Daí a preo
cupação em que o titular da outorga 
constituinte seja previamente ouvido, 
sobretudo quando se sabe que a repre
sentação não substitui nem afasta o 
mandante do dever e legítimo interes
se em verificar a qualidade de traba
lho realizado pelo mandatário. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. 
- Constituinte Leite Chaves. 

SUGESTÃO N9 3. 768 

Inclua-se nas Disposições Transitó
rias o seguinte dispositivo: 

"Art. Crime de tortura é im-
prescritível, inafiançável e insus
ceptível de anistia." 
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Justificação 

A tortura é o mais degradente dos 
crimes praticados contra a pessoa hu
mana. No seu cometimento, busca o 
torturador uma afirmação mórbida de 
personalidade. Esse crime guarda, com 
o genocídio, a marca do indelével, do 
inesquecível. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. 
- Constituinte Leite Chaves. 

SUGESTAO N9 3. 769 

Inclua-se na parte social, ou onde 
melhor couber, o seguinte dispositivo: 

"O imóvel residencial, quando 
seja o único bem no patrimônio 
do devedor, constitui bem de fa
mília, insusceptível de penhora." 

Justificação 

A casa não é apenas inviolável, se
não também indisponível, quando seja 
o único bem de que disponha o deve
dor. Através de projeto de lei procura
mos, sem sucesso, tornar a casa bem 
de família, por via processual. Agora, 
com a Constituinte, abre-se o momen
to para sua introdução como bem de 
família de natureza constitucional. 
Quando, em razão de execução, o de
vedor perde a casa, o problema é de 
ordem familiar e conseqüentemente 
social. No País, gastam-se elevadas 
somas para solução do problema habi
tacional, onde existe ainda um déficit 
de oito milhões de casas. Não é justo 
agora, quando se faz uma Constitui
ção sob o apanágio do social e do 
justo, que se esqueça a casa, sendo 
o único bem no patrimônio do deve
dor. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. 
~ Constituinte Leite Chaves. 

SUGESTAO N9 3. 770 

Que seja incluída a seguinte suges
tão, em Disposições Gerais e Transi
tórias: 

"Art. 1.0 Os servidores civis e 
militares, punidos ou atingidos, 
por motivação política, por atos 
institucionais, normas administra
tivas, ou sanções disciplinares, no 
período de 2 de setembro de 1961 
até a promulgação desta Consti
tuição, terão mantidos e amplia
dos os direitos de anistia ampla, 
geral e irrestrita, de reintegração 
ao serviço ativo, equiparação aos 
colegas que permaneceram em ati
vidade, com promoções, acessos, 
ressarcimentos de preterição, de 
vencimentos e vantagens corrigi-

das e do período de afastamento 
como tempo de efetivo serviço, 
para todos os efeitos legais, não 
prevalecendo quaisquer alegações 
de exigências, prescrição, peremp
ção, decadência ou renúncia de 
direito. 

§ 1.0 Aos abrangidos pelo De
creto Legislativo 18/61 e aos atin
gidos pelo Decreto-lei n.0 864/69 
são assegurados todos os direitos 
estabelecidos no caput deste arti
go. 

§ 2.0 Os dependentes dos ser· 
vidores civis e militares, compre
endidos pelas disposições deste 
artigo e seu parágrafo 1.0 , já fa
lecidos ou desaparecidos, farão jus 
a pensão especial correspondente 
a todos os direitos garantidos no· 
caput deste artigo." 

Justificação 

A anistia é medida de interesse pú
blico, de ordem política, inspirada em 
razões sociais e tem por finalidade 
o apaziguamento dos espíritos, como 
preliminar da concórdia que se queira 
estabelecer na· Nação. 

A Constituinte deve coroar todo o 
processo da anistia, tornando-a am
pla, geral e irrestrita como medida de 
justiça e o desejo de todo o povo bra
sileiro. 

A anistia não é ato de clemência, 
nem manifestação de graça, indulto 
ou perdão, mas medida que se inscre
ve num processo de transformação das 
instituições e sendo lei é de ordem 
geral que deve ter interpretação am
pla e sobre as demais sem revogá-las 
sempre visando restaurar direitos e 
recompor situações individuais ou co
letivas, prejudicadas por qualquer di
ploma legal ou norma administrativa, 
sanção disciplinar, sob a inspiração 
política. Quando estabelecermos um 
novo pacto social que desejamos o 
mais duradouro possível, é necessário 
aperfeiçoar todos os atos de anistia, 
anteriormente praticados, para que a 
matéria esteja definitivamente supera
da. 

Apesar do advento do Decreto Le
gislativo n.O 18, de 15 de dezembro 
de 1961, os atingidos pelo Decreto-lei 
n.0 864/69, da Lei n.o 6.683, de 28 de 
agosto de 1979 e do Decreto n.o 84.143, 
de 31 de outubro de 1979, que a regu
lamentou, da Emenda Constitucional 
n.0 26, de 27 de novembro de 1985 que 
especificou seu alcance, a verdade é 
que os beneficiários das anistias no 
Brasil, ainda não conseguiram efetiva
mente alcançar a plenitude de seus di
reitos, restando incólumes as punições 
políticas. Houve grandes falhas que 
ora são supridas. 

A aplicação das leis de anistia, vem 
sendo obstada pela interferência dos 
poderes e autoridades a quem incum
biria exatamente cumpri-las, pois sob 
o argumento da conveniência e opor
tunidade retiram, de fato, dos bene
ficiários a possibilidade da fruição 
plena deste direito reparador, man
tendo punidos os anistiados, produ
zindo assim verdadeira anistia inver
sa. 

A democracia que se quer consa
grar no Brasil será fruto da paz e da 
justiça; que é da própria essência da 
Assembléia Nacional Constituinte, 
atuar de modo livre e soberano, como 
aliás se declara no art. 1.0 da Emenda 
Constitucional n.0 26, de 27 de no
vembro de 1985, e que, o único remé
dio contra a manutenção de não anis
tiados depois das anistias é a inter
ferência soberana desta Assembléia 
Nacional Constituinte, que uma vez 
aprovada como julgar de sua compe
tência, uma anistia politica ampla, ge
ral e irrestrita que restaure definitiva
mente todos os direitos de todos os 
anistiados, levando em conta o nobre 
ideal de pacificação da familia brasi
leira no caminho do pleno restabele
cimento do estado de direito e da con
solidação da democracia em nosso 
País. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. 
- Constituinte Leite Chaves. 

SUGESTAO N9 3. 7'71 

"Art. Declarar indispensáveis 
à segurança e ao desenvolvimento 
nacionais na região da Amazônia 
Legal as terras devolutas situadas 
na faixa de 50 (cinqüenta) quilôme
tros de largura, em cada lado das 
rodovias federais já construídas, 
em .construção ou projeto." 

Justificação 

A primeira definição de "terras de
volutas" foi dada com a Lei n.0 601, de 
18 de setembro de 1850, sendo, poste
riormente, aperfeiçoado aquele concei
to, através do Decreto-lei n.0 9. 760, de 
5 de setembro de 1946 que dispõe no 
seu artigo s.o: 

"Art. 5.0 São devolutas, na fai
xa de fronteira, nos territórios e 
no Distrito Federal, as terras que, 
não sendo próprias nem aplicadas 
a algum uso, público federal, es
tadual, territorial ou municipal, 
não se incorporam ao domínio pri
vado." 

As terras devolutas ·de que tratam 
os referidos instrumentos legais são 
"aquelas que não foram, ainda, incor
poradas ao patrimônio público e não 
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são de uso comum do povo ou de do
mínio particular, por não terem sido, 
ainda, identificadas, demarcadas, ca
racterizadas, com indicações precisas 
de confrontantes". 

A discriminação é o processo legal
mente utilizado para efetuar a trans
formação destas terras em bens patri
moniais. 

Segwldo estabelece a Constituição, 
existem terras devolutas federais (art. 
4.0 ) e estaduais (art. 5.0). Pode haver, 
também, terras devolutas municipais, 
"se os Estados tiverem destinado aos 
seus municípios as porções de terras 
devolutas que se encontram dentro dos 
seus limites" . 

Com a promulgação do Decreto-lei 
n.o 1.164, de 1.0 de abril de 1971 que 
declarou "indispensáveis à segurança._ 
e ao desenvolvimento nacionais, as ter
ras devolutas situadas na faixa de cem 
(100) quilômetros de largura de cada 
lado do eixo de rodovias na Amazônia 
Legal" e, posteriormente, da Lei n.O 
6.634, de 1979, a União passou a con
trolar, efetivamente, em tomo de 63% 
do território daquela região, ou seja, 
3.112. 653 km2. 

O patrimônio das Unidades Federa
das que compõem a Amazônia Legal 
foi, substancialmente, redUZido com a 
transferência para a União de gran
des extensões de terra, antes sob do
mínio do Estado. 

A intervenção federal na legislação 
de terras se tomou uma realidade, com 
o Decreto-lei n.O 1.164, de 1971. Esva
ziaram-se as atribuições dos órgãos fe
derais e dos Governos Estaduais, em 
matéria fundiária na Amazônia. 

E este processo se consolida com a 
assinatura pelo Ministro da Agricultu
ra e pelo Secretário-Geral do Conse
lho de Segurança Nacional das Expo
sições de Motivos n.oo 005 e 006, de 28 
de junho de 1976. E a esse respeito se 
expressou a CP! da Terra, no seu rela
tório final: 

"A primazia de decisão dadá à 
Secretaria do Conselho de. Segu
rança Nacional deu origem às Re
soluções n.03 005 e 006 e respecti
vas instruções de 1976, cujo crité
rio de excepcionalidade para a le
galização de grandes áreas, contra
riando todos os princípios da le
gislação agrária em vigor, no País, 
representou o esvaziamento do po
der de decisão da execução agrária, 
em matéria de concessão de terras 
devolutas na Amazônia." (1) 

A ocupação da Amazônia está se 
dando, ·assim, "sob a tutela de ins-

(1) CPr destinada a investig~tt as atividades 
ligadas ao Sistema Fundiário em todo o 
Terr1tól'lo Nacional - Relatório Final e 
Conclusões. Págs. 13/14. 

titutos legais que colocam mais de 
60% da rotalidade do seu território 
sob. a geopolítica da segurança na
cional. !É difícil encontrar na histó
ria pofUico-Adminisrat1V:a bra.sileira 
tanta concentração de· ;poãeres sobre 
um espaço geofísico, tanta ·eentrali
ZB!Ção e normatividade elSJboradas 
nos meandros da Administração pú
blica". (2 ) 

A federalização das terras devolutas 
foi efetivada sob o pretexto de "or
denar a ocupação da Amazônia e con
trolar os· conflitos pela pos.se da ter
ra que estão se multiplicando". 

O que se nota, ;porém, é que com 
·a entrada ·em vigor do Decreto-lei 
n.o 1.164, de 1971, a atuação dos ór
gãos técnicos ·responsáveis pela de
finição e implementação da política 
de ocupação da Amazônia foi obs
curecida pela jurisdição do Conselho 
da Segurança Nacional. Estabelece
ram-se competências paralelas. 

o argum'en'OO apresentado pelo Exe
cutivo para j'llStificar a assinatura do 
Decreto-lei n.0 1.164, de 1971, foi o da 
preservação do binômio segurança
desenvolvimento, alegando a União 
que os Estados se mostravam. inca
pazes de promoverem a ocupação das 
oestradas de penetração. Continua, 
ainda. afirmando o Governo que "o 
Decreto-lei n.0 1.164, de 1971, não 
promove uma transferência de do
mínio, ao modelo do direito :privado, 
mas, simplesmente, uma sub-roga
ção dos direitos do Estado, o qual 
passou a figurar como proprietário, 
a título originário, desses \bens, por 
imposição oonatitucional". E, assim 
sendo, "a União não se obriga a pa
gar inQ.enização aos Estados". 

A transferência deste imenso pa
trimônio não foi suficiente, ;porém, 
para impedir o movimento especula
tivo das terras. Continua o processo 
de apropriação d:e imensas áreas· por 
grupos nacionais e multinacionais. 
Os benefícios são privatizados e as 
esternalidades negativas deste pro
eesso de ocupação - devastador e 
de alto custo social - são socializa
das. 

A venda irregular e a ocup\.ção in
discriminada destas terras devolutas 
continuam, prejudicando, inclusive, a 
economia dos Estados, pois, os empre
endimentos agrope·cuários ·ai instala
dos nem sempre têm um papel mul
tiplicador na economia, provocando, 
às ve~es. até um empobrecimento da 
região, dado o esgotamento dos seus 

~ecursos naturais. 
A fed·eralização de grandes exten

sões de terra na Amazônia "transfor-

(2) CARVALHO, Horácio Martins. A privatiza
ção das Terras da Amazônia: relendo a: CPI 
da terra. Rio de Janeiro. Maio/79 mimeo 

mou o Incra em detentor - ainda; 
que formal- da jurisdição sobre 63% 
da Amazônia". Diante di.Bso, o que 
este órgão ·realizou é inexpressivo, 
principalmente naquilo que é fun
damental :para o cumprimento do seu 
objetivo máximo: P.romov>er a colo
nização e implementar a reforma 
agrária.. 

Tomando, especificamente, o caso 
do Mato Grosso, "a jurisdição e com
petência do Incra atingem a 64% do 
território mato-grossense". E, segun
do afirma a Comissão Fundiária do 
Estado: 

"Exatamente na jurisdição do 
Inera é onde se encontra o maior 
volume de IPI'Oblemas fundiários 
do Estado. Dos casos· estudados 
pela COmissão. 80;9% da área ~om 
problemas e 89,5% dos pos~e1~os 
se localizam nas áreas de JUTIS
·dição do inera." (8 ) 

Segu-ndo a Contag, "nos. últimos 
três anos, mais d'e 50.000 pessoas es
tiveram envolvidas em conflitos de 
terra em apenas três Estados da Fe
deração (Mato Grosso, Maranhão e 
Bahia). 

Levantamento efetuado através de 
notícias veiculadas na Imprensa -
que registrou, ·apenas., os casoS" mais 
violentos - revela que em 1!Y79, fo
ram mais de 100 (cem) os conflitos 
entre posseiros e :proprietários no 
Mato Grosso. 

Os expedientes utilizados são, ge
TalmentJe, ·os mesmoa:: obtenção de 
títulos falsos, eom a colaboração dos 
cartórios e a convivência do Poder 
Público. Expulsam 'POSseiros e legíti
mos ocupantes para. dar lugar à im
plantação de grandes empreendimen
tos agropecuários na·cionais ou mul
tinacionais. 

Diante de tais fatos, a função pre
cípua do Incra é ef·etuar, rapida
mente, a discriminação das terras, pro
cedendo a sua titulação. 

o que s.e nota, porém, é que em 
face da federalização de tão grandes 
extensões de terra, o Incra se tornou 
incapaz de cumprir a tarefa que lhe 
cabe. 

Isto tudo, aliado a morosidade pro
vocada :pelos entraves burocráticos 
peculiares daquela Autarquia, faz 
eom que o processo discriminatório, 
realizado pelo Incra. seja d·e ·custos 
elevados e de término imprevisível. 
Não consegue sequer resolver os pro
blemas gerados pelos conflitos de 
terra. 

(3) GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROS
SO. comissão Fundiária do Estado. Dia&'
nóstico Geral da Situação Fundiária do 
Estado. Pág. 00. 
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E, além do mais, se constata um 
agrav~mte de que o Incra, segundo 
já denunciava a CPI da terra, con
tinua "utilizando a discriminatória 
mais como um instrumento de am
;pllação do patrimônio da União do 
que de .regularização fundiária". 

No momento, no Mato Grosso, o 
Incra executa quatro Projetos Fun
diários (Cáceres, Diamantino, Cuia
bá e Barra do Garças). Sua atuação 
é lenta, não chegando, até hoj•e, a 
distri'buir além de 500 títulos. E como 
sua ação na área a se·r disc:ciminada 
- 2,3 milhões de ha. - é marcada 
pela morosidade, o próprio governo 
do Estado afirma: 

"Se ocorrer mais demora na des
tinação das terras é provável que, 
dentro de pouco tempo, estas áreas 
estarão invadidas e necessitarão de 
nova discriminação." 

Em face, pois, da incapacidade de 
implementação do processo por parte 
do Incra, agravada com a inoperân
cia dos seus métodos, diante do qua
dro dinâmico da realidade da Amazô
nia Legal, propomos a redução, de 10'0 
(cem) para 50 (cinqüenta) quilôme
tros, da área de domínio da União, às 
margens das rodovias na Amazônia 
Legal. - Constituinte Louremberg Nu· 
nes Rocha. 

SUGEST.AO N9 3. 772 

"Art. A Fazenda Nacional, em 
matéria financeira, tributária e pa
trimonial, será representada, judi
cial e extrajudicialmente, pela Pro
curadoria Geral da Fazenda Nacio
nal, na forma da lei." 

Justificação 

lil notória e tem sido proclamado 
pelos mais eminentes juristas que a de
fesa de interesses patrimoniais, ainda 
que da própria União, como atividade 
peculiar de advogado, não se compati
biliza com as funções de fiscal da lei 
e de sua especificidade constitucional. 

Portanto, do ponto de vista teórico 
e doutrinário, a representação judicial 
da União deve caber, com exclusivida
de, aos Procuràdores da Fazenda Na
cional, em matéria financeira, tributá
ria e patrimonial. 

Cumpre notar que a Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional de tradição 
secular, está, presentemente, estrutura
da em todas as Unidades Federadas e 
nas principais comarcas do interior, 
detendo, em conseqüência, larga expe
riência no trato dos misteres que lhe 
são cometidos. 

A sugestão elimina o conflito de fun
ções, na ambigüidade representativa 
atribuída ao Ministério Público. e dota 

a União de meios eficazes e eficientes 
no resguardo de seus direitos. 

Outrossim, libera o Ministério Públi
co da União para exercer, em sua ple
nitude, as nobres funções que lhe são 
reconhecidas pela doutrina e destina
das pela Constituição Federal. e evita 
a possibilidade de a Fazenda Nacional 
ficar sem defesa quando prevalecer, 
em determinadas causas, a função de 
Ministério Público sobre a de advoga
do. - Constituinte Louremberg Nunes 
Rocha. 

SUGEST.AO N9 3. 773 
"Art. A Lei regulará o Minis

tério Público Fiscal da União, 
constituído pelos Procuradores da 
Fazenda Nacional." 

Justificação 
lil da tradição brasileira dar trata

mento constitucional ao Ministério Pú
blico, atribuindo ao legislador ordiná
rio competência para dispor sobre a 
respectiva organização. 

A sugestão objetiva incluir, no texto 
constitucional, entre os diversos ra
mos (Federal, Militar, Eleitoral, do 
Trabalho e do Tribunal de Contas) do 
}.finistério Público da União, o Minis
tério Público Fiscal, por se tratar de 
um corpo jurídico altamente especia
lizado em matéria fazendária de 
grande tradição na defesa dos inte
resses do Tesouro, os quais, juntamen
te com os Procuradores da República, 
sempre tiveram estrutura e competên
cia semelhantes. Aqueles, desde os pri
mórdios da colonização tinham a seu 
favor, entre outros, o encargo de pro
mover a deesa da Fazenda, representá
Ia junto aos juízos e promover a co
brança da Divida Ativa da União. -
Constituinte Lourenber'" Nunes Rocha. 

SUGESTAO N9 3. 774 
"Art. A Lei organizará o Minis

tério Público da União junto aos 
juízos e tribunais federais, bem co
mo a Advocacia da União." 

Justificação 

O tratamento, a nível constitucional, 
da Advocacia da União, tem por obje
tivo disciplinar uma atividade da mais 
alta importância para o Estado. 

Com efeito, à Advocacia da União 
cabe, precipuamente, zelar, no âmbito 
do Executivo, pela observância da 
Constituição e das leis do País e exer
cer todas as atividades de natureza 
jurídica. 

Advocacia da União é a atividade ou 
o exercício da profissão de advogado 
por titulares de cargos ou funções pú-

blicas privativas de Bacharel em Di
reito, na Administração Federal, sendo, 
destarte, a melhor expressão para de
nomiar o corpa Q'.e advogados do Es
tado ou o conjunto de cargos e carrei
ras privativos de Bacharel em Direito, 
que, nos diversos entes públicos, tem 
por finalidade Wlsegurar, no .s-eio da 
Administração e no interesse maior da 
coletividade, o primado da lei, da or
dem e da justiça e zelar pela fiel ob
servância da Constituição e das leis 
do País. 

Impõe salientar que, se o Ministé
rio Público merece tratamento consti
tucional, em razão de sua relevante fi
nalidade, qual seja a de exercer, junto 
aos juizos e tribunais, a fiscalização 
das leis do País e a defesa da socieda
de, da mesma forma e, talvez, até mes
mo com mais razão, a Advocacia do 
Estado merece igual tratamento, eis 
que lhe compete exercer, no âmbito da 
Administração, não só a fiscalização 
das leis do País, como também a defe
sa dos superiores interesses da coleti
vidade, não circunscritamente à esfe
ra limitada dos processos judiciais, pa
ra a aplicação, a casos isolados, mas 
no círculo, muito mais abrangente, da 
aplicação do Direito existente a casos 
de interesse geral e na própria forma
ção do novo Direito. 

Essas razões justificam o tratamen
to, a nível constitucional, sem qual
quer aumento da despesa, da Advoca
cia da União, composta pela douta 
Consultoria Geral da República, pela 
Procurad()ria Geral da Fazenda Nacio
nal, pelas Consultorias Jurídicas dos 
Ministérios e pelas Procuradorias das 
autarquias federais. - Constituinte 
Louremberg Nunes Rocha. 

SUGEST.AO N9 3. 77 5 

"Art. O Tribunal Federal de 
Recursos compõe-se de v;inte e 
sete Ministros vitalícios, nomea
dos pelo Presidente da República, 
sendo quinze dentre juízes fede
rais, indicados em lista tríplice 
pelo próprio Tribunal; quatro 
dentre membros do Ministério 
Público Federal; dois dentre os 
membros da advocacia da União; 
três dentre magistrados ou mem
bros do Ministério Público dos 
Estados, Distrito Flederal e Ter
ritórios; e três dentre advogados 
que satisfaçam os requisitos de 
notório saber jurídico, idoneidade 
moral e prática da advocacia." 

Justificação 

A sugestão objetiva corrigir injus
tificável lacuna atualmente existente 
na disciplina constitucional da com
posição do Tribunal Federal de Re
cursos. 
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Presentemente, essa Corte de Jus
tiça compõe-se de Ministros escolhi
dos dentre juízes federais, juízes es
taduais, membros do Ministério Pú
blico federal e estaduais e de advo
gados profissionais liberais. 

No entanto, deixa de mencionar os 
membros da Advocacia da União, in
tegrada, como se sabe, pela Consul
toria Geral da República, Procurado
ria Geral da Fazenda Nacional, Con
sultorias Jurídicas dos Ministérios, 
Procuradorias Gerais ou dos departa
mentos jurídicos das autarquias, bem 
assim pelos órgãos jurídicos das enti
dades estatais. 

Por isso mesmo, na atual sistemá
tic~ os membros da Advocacia da 
União têm concorrido às vagas reser
vadas aos advogados, gerando contro
vérsias que devem ser afastadas. 

Destarte, a sugestão em foco ense
jará o aprimoramento da composição 
daquela Corte de Justiça, integran
do-a com experiência e de profissio
nais que funcionam na defesa judicial 
e extrajudicial dos interesses públi
cos, zelam pelo princípio da legalida
de no âmbito do Executivo e atuam 
no processo inicial de formação do 
Direito. - Constituinte Louremberg 
Nunes Rocha. 

SUGESTA.O N9 3. 776 

"Art. Nas comarcas do inte-
rior, a Uhião, nas ações relativas 
à cobrança da dívida ativa da 
União, será representada pelos 
Procuradores da Fazenda· 'Na
cional." 

Justificação 

A sugestão tem em vista aperfeiçoar 
a sistemática de cobrança da dívida 
ativa da União, nas comarcas do inte
rior, que atualmente tem se mostrado 
ineficaz e extremamente danosa aos 
interesses do Erário. 

Com efeito, no início do corrente 
exercício, a divida ativa da União, 
inscrita e ajuizada, atingia a expres
siva cifra de mais de 70 bilhões de 
cruzados, dos quais 36 bilhões em co
brança nas comarcas do interior dos 
Estados. 

Não obstante, a arrecadação nessas 
comarcas é inexpressiva, ou seja, de 
apenas 3,35% do total arrecadado. 

Ora, a Procuradoria Geral da Fa
zenda Nacional está hoje estruturada, 
de forma descentralizada, com Pro
curadorias seccionais instaladas nas 
principais cidades do interior, junto 
às Delegacias da Receita Federal. 

Efetivamente, os Procuradores Sec
cionais, a par da consultoria jurídica 
que prestam aos Delegados da Receita 
Federal, promovem a apuração e ins
crição da dívida ativa e já atuam em 
conjunto com os Promotores Públicos 
no sentido de conferir maior celeri
dade e segurança ao andamento das 
execuções fiscais, notadamente quanto 
à impugnação de embargos, localiza
ção de devedores e levantamento de 
bens penhoráveis. 

Os Procuradores Seccionais têm 
ainda a vantagem de poder vincular 
mais estreitamente a atividade pré
judicial de apuração e inscrição da 
dívida ativa com a cobrança judicial, 
estabelecendo a uma escala de priori
dade na remessa dos créditos fazen
dários a juízo, em função de critérios 
como valor, conveniência, exeqüibili
dade etc. - Constituinte Louremberg 
Nunes Rocha. 

SUGESTA.O N9 3. 777 

Incluam-se, no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa à 
Ordem Econômica, os seguintes dis
positivos: 

"Art. A União promoverá a 
á'esapropriação da propriedade 
territorial rural, mediante ;paga
mento de justa indenização, em 
títulos especiais da dívida pública 
para o valor da terra nua e, em 
dinheiro para as benfeitorias ne
cessárias ~ úteis, com cláusula de 
exata cõfreção monetária, nego
ciáveis e resgatáveis no prazo de 
20 (vinte) anos e assegurada sua 
aceitação a qualquer tempo como 
meio de pagamento de até 50% 
(cinqüenta por cento) do ImposFo 
Territorial Rural e do preço de 
terras públicas. 

§ A justa inc!enização referi-
da neste artigo não pode;rá exce
der o valor declarado pelo proprie
tário rural para tins de tributa
ção da terra. 

Art. A desaprápriaQão por 
interesse social será formalizada 
por decreto do Presidente da Re
pública. 

§ A desapropriação será con-
cretizada, mediante despacho do 
Juiz Federal, em petição apresen
tada pelo INCRA, juntados os 
comprovantes de depósito dos va
lores relativos às indenizações, ve
dada a interposição de .recurso~-de
medidas cautelares. 

. ·§ . () JÚiz Federáf.'d~z:mtna-
rã imediatamente ,ap$ dflcla.is de 
justiç_a e aos Cartóiios de Rea{s•' 

tro de Imóveis, a adoção das me
didas com vistas à pronta imissão 
de posse do imóvel rural e sua 
transcrição em nome do INCRA. 

§ A ação prosseguirá na jus-
tiça exclusivamente para acerto 
no valor da indenização do imóvel 
ou indenização por perdas e danos, 
se comprovado o abuso do poder. 

Art. Lei complementar defi-
nirá os mecanismos de apoio com 
vistas à fixação do homem à ter
r~' 

Justificação 
Pela legislação em vigor, o decreto 

do Presidente da República "declara 
o imóvel rural de interesse social para 
fins de desapropriação". Isto é, o de
creto representa a declBTação da in
tenção de desapropriar e constituir o 
evento inicial e imprescindível para 
que o órgão próprio inicie processo 
de desapropriação, através do depósito 
prévio da indenização e do ajuizamen-

- -to da ação. 
A desapropriação se concretiza após 

o despacho do Juiz Federal, determi· 
nando a imissão de posse e a transcri
ção do imóvel territorial rural em no
me do INCRA no Cartório de Registro 
de Imóveis. 

A comprovação .de que o decreto 
presidencial não é um ato de desa
propriação é o fato de que áreas con
sideradas de interesse social, para 
fins de desapropriação, já foram ex
cluídas administrativamente do pro
cesso de desapropriação propriamente 
,dito. No nosso entendimento, nesse 
interregno, entre a declaração de in
tenção e a concretização da desapro
priação, é onde se localiza a "brecha" 
por onde fluem todas as medidas cau
telares que ensejam liminares, que 
procrastinam a imissão de posse, im
pedindo que o imóvel fique disponivel 
para assentamento de trabalhadores 
rurais. 

A idéia que se formula é que o de- ' 
ereto Presidencial declare o imóvel 
rural desapropriado por interesse so
cial para fins de reforma agrária. 

De posse de decreto, publicado no 
Diário Oficial da União, o INCRA fa
rá os depósitos em Títulos da Dívida 
Agrária - Ti>A e moeda, correspon
dentes, no máximo, ao valor declarado 
pelo proprietário para efeito de tri
butação,, encaminhàndo, a seguir, os 
docwi1entos ao Juiz Federal, acompa
nhádos de petição solicitando a imis
são· de posSe e transcrição ho Cartório 
de Reg\stro de Imóveis CRI. 

·Juiz Federal determinará imediata
mente ao-. Cartório e aos Oflciait de 
Justiça o cumprimento da desapro-
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priação, vedados quaisquer recursos 
ou medidas protelatórias. O processo 
aberto na Justiça terá tramitação 
para efeito de ajustes na indenização. 
O abuso de poder porventura praticado 
será sanado por condenação judicial 
e indenização por perdas e danos. 

Como evidenciado acima, o depósito 
prévio para concretização da desapro
priação se limitará ao valor declarado 
pelo proprietário para fins de tribu
tação. 

Não fazemos restrições à proprieda
de privada, a não ser no caso da pro
priedade rural, que deverá estar su
bordinada ao interesse maior do bem 
comum. Não atendendo ao bem co
mum, o qual se espelha no cumpri
mento da função social, cabe ao Esta
do desapropriá-lo por interesse social. 

A desapropriação deste imóvel rural 
não pode se transformar em um con
fisco, pois a propriedade privada rural 
está consagrada em toda a legislação 
precedente, mas não pode também ser 
transformada em uma premiação ao 
seu detentor, que não observou os pre
ceitos da função social. 

O equilíbrio entre esses pontos dar
se-á na indenização da terra nua em 
Titulo da Dívida Agrária e na defini
ção do que seja o justo preço ou justo 
valor. 

Um bem, seja o imóvel rural ou ur
bano, um imóvel ou outro qualquer, 
tem sempre um valor. Este valor deve 
ser único para efeito de venda no 
mercado, garantia de hipoteca para 
efeito de tributação e, logicamente, 
para fins de indenização. 

O justo valor de indenização deve 
ser, conseqüentemente, aquele decla
rado espontaneamente pelo proprietá
rio para efeito de tributação. 

Cabe ao Poder Público, preservados 
os indices de progressividade e regres
s!vldade, criados para punir ou pre
miar a incorreta ou a eficiente explo
ração dos imóveis estabelecer alíquo
tas de tributação que não viabilizem 
a propriedade privada rural, mantida 
para fins de produção, diante de seu 
valor declarado. 

O que se propõe é que na Constitui
ção sejam inseridas normas sobre de
sapropriação por interesse social e a 
indenização devida pela União. 

Sala das sessões, de de 
1987.- Constituinte Lúcia Braga. 

SUGESTAO NV 3. 7?8 
Inclua-se, onde couber, no projeto 

da Constituição, o seguinte: 
"Art. :1!: assegurada à mulher, 

na condição de cabeça-de-casal 
ou chefe de família, o direito de 

aquisição de terras públicas ou 
oriundas de pro~>esso n"lesapropria
tório ou de ações discriminatórlas, 
nas condições previstas em lei or
dinária. 

Parágrafo único. Fica assegu
rada a participação igualitária da 
mulher na composição das Comis
sões Agrárias responsáveis pela 
instrução e encaminhamento dos 
pedidos de aquisição e desapro
priação de terras, pelo processo 
de seleção dos beneficiários e pelo 
acompanhamento e avaliação da 
implementação dos Planos Regio
nais de Reforma Agrária." 

Justificação 

Se examinarmos a composição da 
População Economicamente Ativa 
(PEA), verificamos que a participação 
da mulher tem crescido significativa
mente: "Em 1'940, a economia nacio
nal empregava 9,5 milhões de pessoas; 
desse total, 15,3% eram mulheres. Em 
1960, este percentual já era de 17,9%, 
elevando-se para 27,4% em 1980 e 
32,2% em 1982. 

Dados do IBGE revelam um aumen
to substancial da participação femi
nina no total da PEA. Se examinar
mos as taxas médias geométricas de 
incremento da PEA, verificamos que 
a participação feminina cresceu em 
4,22, no período .1960/70 e em 6,92% 
no decênio 1970/80. 

Analisando esta informação, por se
tor de atividade, verifica-se um in
cremento substancial de participação 
feminina no total da PEA, no setor 
primário da economia (0,24% no pe
ríodo 1960/70 e 3,26% no decênio 
1970/80). 

Durante muito tempo à mulher no 
meio rural coube, tão-somente o 
exercício do trabalho domésticÓ, o 
trabalho não-pago. Hoje, a situação 
começa a ser invertida. A introdução 
maciça de mulheres no processo pro
dutivo está levando, inclusive, a nova 
formulação do conceito de organiza
ção familiar, a novos padrões ocupa
cionais. 

Neste contexto é que queremos co
locar o papel mulher no processo de 
reestruturação -do sistema de pos
se e uso da terra. A reformulação da 
estrutura fundiária - como o adven
to de oportunidades iguais de traba
lho para grandes contingentes popu
lacionais que vivem no meio rural 
,ou que foram expuLsos para a perife
ria dos centros urbanos - não pode 
prescindir do concurso da mulher tra
ball:ladora. Amplo programa de rees
truturação fundiária tem um signi
ficado muito importante no desenvol
vimento nacional, não podendo, por
tanto, ser uma tarefa exclusiva do 

aparelho do Estado. li: imprescindível 
a participação direta dos beneficiá
rios do processo e, em especial, da 
mulher trabalhadora. A garantia de 
sua participação na formulação da 
política, na implementação; acompa
nhamento e avaliação dos planos e 
programas é condição necessária 
para o êxito do empreendimento. 

No espaço dos programas governa
mentais no meio rural há sempre lu
gar para iniciativas reais de partici
pação. li: importante ocupá-lo. 

o que estamos propondo não tem 
outro objetivo senão permitir o exer
cício da cidadania pela mulher tra
balhadora no meio rural. Ela que já 
participa efetivamente do processo 
produtivo requer espaço para, tam
bém, participar das decisões que en
volvem o seu destino. 

Sala das Sessões, de de . -
Constituinte Lúcia Braga. 

SUGESTÃO N9 3. 779 
Inclua-se, onde couber, no projeto 

da Constituição, o seguinte: 
"Art. Um percentual de 50% 

do produto da arrecadação anual 
dos impostos incidentes sobre 
operações financeiras, de crédi
to, câmbio e seguros ou relativos 
a títulos e valores mobiliários se
rá depositado, pelo prazo de 20 
anos, no Banco do Nordeste do 
Brasil S/ A e no Banco da Ama
zônia S/ A, na proporção de 70% 
e 30%, e será por estes utilizado 
em financiamentos, a juros mó
dicos, às atividades agrícolas, pe
cuárias, industriais, turísticas e 
de mineração. 

Parágrafo único. A lei disporá 
sobre as ativi!lades que serão be
neficiárias e sobre os prazos e en
cargos das opera(ções de finan
ciamento." 

Justificação 

0 Banco do Nordeste do Brasil e a 
SUDENE - Superintendência do De
senvolvimento do Nordeste, são os 
dois órgãos que suportam a maior res
ponsabilidade para com o desenvol
vimento do Nordeste. O mesmo se po
deria afirmar com relação ao Banco 
da Amazônia e à SUDAM para aRe
gião Norte. 

O Banco do Nordeste guarda um 
aspecto peculiar em relação a sua 
atuação. Diferentemente da SUDENE, 
o Banco do Nordeste tem sido o prin
cipal instrumento de ação do Gover
no em relação à agricultura e às pe
quenas e médias empresas urbanas, 
faixas em que tem sido escassa a in· 



'Maio de 1987 DIÁRIO DA ASSEMBJÉIA NACIONAL CONSTITUINTE (Suplemento) Quinta-feira 14 293 

tervenção da SUDENE através do sis
tema de incentivos financeiros. 

# 
O Banco do Nordeste sofreu, como 

as demais instituições com atuação no 
Nordeste, progressivo esvaziamento 
com a perda dos seus recursos está
veis. A queda do dispositivo da Cons
tituição de 1946, que assegurava par
cela da receita tributária da União 
para aplicação através do Banco do 
Nordeste, trouxe ao banco inúmeros 
problemas, sendo o principal deles a 
carência de recursos não exigíveis a 
curto prazo para a realização de fi
nanciamentos de médio e longo pra
zos, adaptados às necessidades de ma
turação dos investimentos em curso 
na região. 

O artigo proposto prevê a aplica
ção em depósito não remunerado, por 
um prazo de 20 anos, de 50% do pro
duto da arrecadação do Imposto so
bre Operações Financeiras, junto ao 
Banco do Nordeste e ao Banco da 
Amazônía, na proporção de 70% e 
30% respectivamente. Esta destinação 
proporcionará a disponibilidade de 
aproximadamente Cz$ 8,2 bilhões por 
ano, a preços de 1986, para financia
mento de projetos agrícolas, pecuá
rios, industriais, turísticos e de mi
neração, sem prejuízo de outras fon
tes que o banco venha a repassar de 
Fundos Nacionais. 

A aprovação deste artigo, que des
tina recursos estáveis aos bancos de 
desenvolvimento regionais tornará o 

• 

coeficientes de proporcionàiidade 
sobre a receita total do Tesouro 
Nacional, deduzidas as seguintes 
despesas:,. 

... ,...- 'h-::;. . 
a) tranSferências para os Esta

dos, Municípios, Territórios e Dis
trito Federal; 

b) gastos com a segurança e de
fesa nacional; 

c) gastos com os Poderes Legis
lativo e Judiciário; 

d) gastos com a clívida pública 
interna e externa. 

§ 2.0 A detenninação d,os coe
ficientes de proporcionalidade se
rá realizada pelo Tribunal de Con
tas da União, mediante critérios fi
xados por lei federal, levando em 
consideração os seguintes fatores: 

a) fator diretmnente proporciu; 
nal ao tamanho da população; 

b) fator inversmnente proporcio
nal à renda por habitante. 

§ 3.0 Lei complementar estabe
lecerá a forma de aplicação do dis
posto neste artigo, fixando a siste
mática da sua implementação, que 
não deverá ultrapassar os prazos 
de 5 anos para as despesas de ca
pital e de 10 anos para as despesas 
correntes." 

Justificação 

processo de desenvolvimento mais A pobreza do Nordeste é um pro
adequado, pois o banco, melhor confie- blema secular que vem desafiando a 
cedor da realidade regional, destina---sociedade- brasileira. Até a primeira 
rá os recursos com mais propriedade, metade deste século a visão que se ti
tornando-se agente ativo do planeja- nha das c~usas ~o subdesenvolvimen
mento regional e abandonando 0 pa- to nordestmo ~01. sempre a de qu~ a 
pel passivo de mero repassado-r de re- seca era o .t:!rmClpal, e talvez úni~o, 
cursos cujas prioridades são estabe- fator impe~tlY<? ~o crescimento reg~o
lecidas fora da região. Por outro lado, nal. D_aí,. ~ lnlClatlv~ consignadas nas 
o banco disporá de recursos a custos Constltwç~s FederaiS de . 1934 e de 
inferiores aos vigentes no mercado fi- 1946•. des~~ando pe~~entums da. rec~i· 
nanceiro para aplicação no financia- ta tnbutana da. Uruao.para apllcaç~o 
mento da atividade produtiva, no ca- em fundos destmados ao combate as 
pital de giro e no desconto de títu- secas do Nordeste. 
los. As duas Constituições democráticas 

Sala das Sessões, de 
Constituinte Lúcia Brága. 

de.-

SUGESTÃO N9 3. 780 

Inclua-se, onde couber, no projeto 
da Constituição, o seguinte: 

"Art. A lei orçmnentária anual 
discriminará a despesa pública por 
Estado, Territórios e Distrito Fe
deral, devendo ser observados os 
critérios fixados neste artigo para 
aplicação em cada unidade terri
torial. 

I 1.0 A distribuição dos gaatoe 
será f~ta mediante a aplicaçio dt 

reconhecimn pelo menos a necessidade 
do socorro às populações flageladas e 
da realização de obras de infra-estrutu
ra que tornassem a região mais resis
tente aos efeitos das estiagens. 

As Constituições dos períodos de 
exceção, outorgadas em 1937 e -em 
1967, omitiram esse posicionamento da 
Nação brasileira, fazendo cair a garan
tia constitucional de um mfnimo de 
recursos para aplicação no .NordeSte. 

Durante a vigência da Constituição 
de 1967, reafirmada praticamente na 
Emenda Constitucional n.O 1, de 17 de. 
outubro de 1969 baixada- pela Junta 
Governativa com base nos Atos Insti
tucionais n.Os 5 e 16, o Nordeste as-

sistiu ao esvaziamento dos seus recur
sos e das suas instituições de desen
volvimento. 

O último plano diretor elaborado pe
la Sudene, que teria vigência a partir 
de 1969, não foi implementado. Os in
centivos fiscais com base no impost::~ 
de renda, para aplicação nas r-eg· õe.s 
Norte e Nordeste foram estendidos a 
diversas outras atividades localizadas 
nas regiões mais desenvolvidas do 
País. Assim, o Nordeste que contava, 
de início, com 100% dos incentivos 
teve a sua participação reduzida a me
nos de 20% desses recursos. A própria 
Sudene já não mais podia propor a 
realização dos investimentos necessá
rios ao desenvolvimento regional, atra
vés de planos diretores, e nem mesmo 
poQ.e manter as suas equipes técnicas, 
po~ falta de recursos orçamentários 
que "lhes eram garantidos pela Lei 
n.O 3. 692, de 15 de dezembro de 1959. 

Não foram diferentes os efeitos da po
lítica econômica da União sobre o Ban
co do Nordeste do Brasil S/ A. Aquela 
instituição, fundada para a aplicação 
dos recursos constitucionais garanti
dos ao Nordeste, dispunha de recur
sos estáveis para financiar as ativida
des produtivas da região. Com a que
da' da vinculação de recursos para o 
Nordeste, o Banco se viu obrigado a 
se tornar mero repassado-r de recursos 
do BNDES, do Banco Central do Bra
sil e de outras instituições de caráter 
nacional, além de operar no mercado 
financeiro para captar recursos de 
poupanças a curto prazo. 

Evidentemente, não há como negar 
o esforço que os diversos Governos 
realizaram na região. Mesmo com os 
recursos muito diminuídos, o Nordes
te cresceu a taxas relativamente eleva
das, demonstrando a viabilidade da 
sua economia e a resposta aos inves
timentos públicos aqui realizados.· No 
entanto, todos os resultados alcança
dos foram insuficientes para diminuir 
as disparidades de renda que o separa 
dos Estados mais desenvolvidos do 
País. 

Enquanto o desempenho da região 
foi .notável em termos econômicos, o 
inver&.Q. se pode~a alegar em relaçã<) 
à situação social do povo nordestino. 
O analfabetismo, o baixo nível de edu
cação escolar, as altas taxas de mor
talidade infantil em geral, a desnutri
ção, o' desemprego e o subemprego, a 
pobreza absoluta no meio rural e nas 
periferias urbanas, tudo. depõe contra 
os resultados da ação governamental 
ria Região Nordeste. Desfilar os núme
ros representativos de cada problema 
citado seria ocioso pois é do conheci
!úento de todos os Constituintes. Co
mo sínte.se da situação nordestina 
basta citar que mais de 50% da popu
_laçio _ç_onsider• ·enr pobreza absolu-
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ta está localizada no Nordeste. Este 
indicador seria mais agudo ainda não 
fosse o intenso processo migratório 
que faz transferir parte da pobreza 
absoluta da região para alimentar o 
processo produtivo da economia do 
Centro-Sul do País, onde se alista co
mo bóia-fria, biscateiro ou trabalhador 
não qualüicado. 

Este quadro não pode continuar in
definidamente. A voz das lideranças 
polfticas da região ainda não conse
guiu ressonância suficiente para fazer 
valer no Cong:r:esso Nacional aquilo 
que a consciência do povo brasileiro 
reclama: resgatar a divida social da 
Nação para com o povo nordestino. 
É chegada a hora de marcar na nova 
Constituição uma posição de tratamen
to diferenciado para as regiões mais 
pobres do País. Nesse sentido é apre
sentada a proposta de artigo que re
gionaliza as despesas públicas a cargo 
do Governo Federal, fazendo com que 
sejam melhor distribuídas em todo o 
território nacional. 

De certa forma, o princípio redistri
butivo das receitas públicas já existe 
na atual Constituição e na legislação 
em vigor. O Fundo de Participação dos 
Estados, o Fundo de Participação dos 
Municípios e o Fundo Especial propor
cionam a transferência de parte da ar
recadação federal para as demais órbi· 
tas de Governo. Na legislação pertinen
te, a distribuição de quotas desses fun
dos é prevista dentro de critérios re
distributivos e de proporcionalidade 
ao tamanho populacional da unidade 
territorial. A sugestão apresentada 
pretende a adoção de critérios de jus
tiça na distribuição dos gastos fe
derais. 

O Governo Federal deverá redirecio
nar os gastos públicos para as unida
des de menor desenvolvimento relati
vo, situação esta que deve ser encara
da como uma decisão de política eco
nômica tendente à promoção do de
senvolvimento, à estabilização da si
tuação social e ao equilíbrio das rela
ções econômicas inter-regionais. 

A adoção de critérios para a distri
buição dos gastos públicos semelhan
tes àqueles adotados para o Fundo de 
Participação dos Estados deverá ele
var a despesa do Governo Federal na 
Região Nordeste para um percentual 
aproximado de 40% do total da des
pesa. Em 1975 o Governo Federal apli
cava no Nordeste apenas 11,9% da sua 
despesa, excluídas aquelas realizadas 
através das empresas estatais, através 
de suas próprias receitas. 

Uma vez instituída a proporcionali
dade dos gastos segundo o critério da 
população e do inverso da renda per 
capita esses gastos deverão atingir o 
percentual de 40%. Isto implica em 
um crescimento real do esforco do 

Governo Federal na Região Nordeste 
da ordem de 236% em relação ao nível 
atual de gastos. O ganho para a região 
será de 29,1% da despesa da Adminis
tração Direta e Indireta, excetuando 
os gastos das estatais e daquelas des
pesas que, por sua natureza, se veri-
ficam na sede do Governo ou na loca
lização apropriada -à prestação dos 
serviços públicos a exemplo da segu
rança e defesa nacional e os gastos do 
Poder Judiciário. 

A proposta de regionalizar o Orça
mento da União tem a finalidade de 
tornar claros os gastos autorizados pe
lo Congresso Nacional para cada re
gião, cada Estado, cada Território. A 
proporcionalidade dos gastos direta
mente em relação à população da uni
dade territorial visa a prestação de 
maior quantidade de serviços públicos 
às áreas mais desassistidas, bem co
mo a maior realização de despesas de 
capital em regiões mais populosas vi
sando torná-las mais produtivas. O cri· 
tério do inverso da renda por habi· 
tante tanto visa maior investimento 
nas regiões de menor desenvolvimento 
como procura alcançar maior equilí
brio dentro das próprias regiões po
bres, onde se verüicam disparidades 
intra-regionais. 

A aprovação da proposta ora apre
sentada, transformando-a em norma 
constitucional, tornará objetiva e con
creta a aspiração de tratamento dife
rencial e privilegiado para o Nordeste. 

Sala das Sessões, 
Constituinte Lúcia Braga. 

SUGESTAO N9 3. 781 
Inclua-se, onde couber, no projeto 

da Constituição, o seguinte: 

"Art. A União manterá in-
centivos fiscais e financeiros pa
ra o desenvolvimento das ativi
dades produtivas das Regiões 
Norte e Nordeste, além do Estado 
do Espírito Santo e da área do 
Estado de Minas Gerais incluída 
no Polígono das secas. 

Parágrafo único. A aplicação 
dos recursos deverá privilegiar os 
Estados menos desenvolvidos, de
vendo guardar proporcionalidade 
direta com o tamanho da popula
ção e inversa com o nivel da ren
da por habitante." 

lustitica.ção 
Sendo as regiões Norte e Nordeste 

menos dotadas de cà.pitM social bá
sico e as suas economias dependentes 
do pólo central estabelecido na região 
Sudeste do País, há que se propor
cionar mecanismos de estimulas aos 
investimentos privados nas duas re-

giões. Desde o mimo da década dos 
anos óO o Governo Federal instituiu 
um mecanismo de incentivos aos pro
jetos considerados prioritários para o 
desenvolvimento regional, conceden-
lhes isenções tributárias e aporte de 
capital administrativo pela SUDENE e 
pelo Banco do Nordeste do Brasil. 

O sistema de incentivos fiscais para 
o desenvolvimento regional demons
trou ter sido a intervenção governa
mental de maior eficácia na promoção 
do crescimento econômico da Região. 
Os resulta-dos não foram maiores por 
diversos fatores, sendo o principal 
deles o esvaziamento financeiro dos 
Fundos de Investime:tttos (FINOR e 
FINAM) por conta da concessão in
discriminada de incentivos a diversos 
setores, a exemplo do reflorestamento, 
do turismo e da pesca, além do setor 
exportador. 

A inclusão -de um 8Jrtigo na COnsti
tuição dispondo que o Governo Fe
deral manterá um sistema de incen
tivos fiscais para o desenvolvimento 
regional, mormente das áreas-proble
ma do Polígono das Secas e da Ama
zônia Legal, é imprescindível tendo 
em vista a necessidade de consolidar 
o atual nível de desenvolvimento da 
atividade produtiva e ampliá-lo me
diante a ampliação dos investimentos 
produtivos privados. Por outro lado 
o artigo prevê apenas os incentivo; 
fiscais e financeiros para o d~senvol
vimento regional, evitando que, de fu
turo, venha o Goveno a dividir os re
cursos com a concessão de inc·entivos 
a setores conjunturalmente em difi
culdades. 

O parágrafo único proposto tem a 
intenção de cristalizar proposta que 
já existe na legislação que rege o 
FINOR e o FINAM mas que ainda não 
foi de\'idamente implementada. Os re
cursos dos incentivos têm-se con~en
trado em pólos nas regiões Norte e 
Noràeste. em que ·pese haver uma di
retriz clara na legislação determinan
do a aplicação mais descentralizada 
para os Estados de menor desenvolvi
mento relativo. 

A aprovação da proposta de inclu
são deste artigo na Constituição ga
rantirá a continui-dade do processo de 
desenvolvimento das regiões Norde e 
Nordeste, além da recuperação do Es
tado do Espírito Santo. 

Sala das Sessões. - Constituinte 
Lúcia Braga. 

SUGESTAO N9 3. 782 
!nclua-se, onde convier: 

Art. o Presicrente e os Di
retores do Banco Central serão 
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nomeados pelo Presidente daRe
pública, após aprovação do Sena
do Federal. 

Art. o Presidente e os Dire
tores do Banco C'en tral terão 
mandatos de seis anos. 

Art. Compete ao Banco oen-
tral preservar a estabilidade da 
moeda, adequando o fluxo de 
moeda, credito e .câmbio às neces
sidade reais de crescimento sus
tentado da economia. 

Art. 1!: vedado ao Banco 
Central :financiar os dé:fieits do 
Tesouro Nacional e dos governos 
estaduais, salvo autorização pré
via especial do Congresso Nacio
nal. 

Parágrafo único. A Mensagem 
do Poder Executivo especificará 
as providências de contenção de 
gastos ou de aumento da rece1ta 
equeidas para o saneamento do 
desequilibrio :fiscal." 

Sala d'as Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Luiz Eduardo. 

Justifi~ão 

l!: da maior relevância tornar-se au
tônomo o Banco Central. >Proporcio
nar-lhe a independência d·evida. 

Urge atualizar a estrutura da dire
ção do Banco Central para assegurar
lhe, corretamente, as reais condições 
de poder atuar saneando a moeda, 
contendo a inflação, valorizando o 
crédito e estabelecendo câmbio justo. 

A idéia proposta não é nova. Vem 
de outros países, que a adotaram, com 
sensíveis resultados positivos. 

A inflação tem como :fatores essen
ciais a emissão desenfreaó'a da moeda 
ou de títulos públicos. 

A sugestão apresentada :faz depen
der do Congresso Nacional, mediante 
lei especial e prévia autorização para 
financiamento de dé:ficits. l!: providên
cia salutar pois permite melhor con
trole pelo Legislativo das finanças pú
blicas. 

Aprovada esta sugestão, haverá, 
entre o Executivo e o Legislativo, mais 
entrosamento na :fixação da :política 
financeira nacional que melhor aten
da ao País. - Constituinte Luiz 
Edua.rdo. 

SUGESTÃO N9 3. 783 
Inclua-se, para integrar o projeto 

de Constituição, o seguinte disposi
tivo: 

"Art. Na forma que a lei es
tabelecer, os Deputados federais e 

estaduais serão eleitos pelo siste
ma distrital majoritário." 

Justificação 

O sistema distrital faz com que o 
parlamentar fique mais próximo da 
base e, portanto, mais sujeito às pres
sões das comunidades situadas no dis
trito, permitindo uma participação 
mais permanente do povo. 

Além disso, o voto distrital dá um 
cunho majoritário à eleição dos Depu
tados do distrito, favorecendo os can
didatos mais expressivos e diminuindo 
a influência do poder econômico. 

Finalmente, o sistema distrital for
talece os partidos, evitando as dispu
tas, de colégios eleitorais, entre can
didatos do mesmo partido, que tanto 
dividem os quadros partidários. 

o sistema ideal, que será regula
mentado pela lei ordinária, é o do 
escrutínio em dois turnos, de modo 
que o segundo escrutínio seja reali
zado para a escolha entre os dois can
didatos mais votados. Finalmente, que 
haja o recurso da retirada do man
dato concedido ao Deputado, pelos 
eleitores do distrito, por meio de um 
plebiscito, caso o eleito não esteja 
satisfazendo os seus representados. 
J!: o sistema adotado na Suíça, sob 
o nome de Recall, que permite que 
um plebiscito seja convocado por meio 
de um abaixo-assinado com um certo 
número de assinaturas.- Constituin
te Luiz Freire. 

SUGESTAO N9 3. 784 
Inclua-se, para integrar o projeto 

de Constituição, o seguinte disposi
tivo: 

"Art ......................... . 
§ A ação popular, quando im

petrada por associação sem fins 
lucrativo, reunindo um mínimo 
de cinco mil assinaturas, não pa
gará custas judiciais." 

Justificação 
O sistema político atual só oferece 

três formas institucionalizadas de 
participação: eleições, escolhas de 
candidados através das convenções e 
a ação popular. 

Entretanto, é preciso valorizar mais 
a participação das comunidades do 
que . a dos indivíduos, para que as 
pressões do povo se façam mais via 
as comunidades. Com isso as relações 
entre representantes e representados 
deixam de ser de individuo para indi
víduo e passam a ser de indivíduo 
para comunidades. Mudando, tam
bém, as reivindicações que deixam de 

ser individuais (emprego, promoções, 
favores públicos etc.) e passam para 
o âmbito do bem-comum 

Outro ponto que merece reparo é 
que a ação popular tem sido muito 
pouco acionada. devido ao receio, por 
meio do povo, de que, perdendo a 
ação, seja condenado às custas. 

Assim, propomos que, quando for 
impetrada por uma associação sem 
:fins lucrativos, a ação popular não 
tenha as suas custas cobradas. Para 
evitar os abusos, propomos que seja 
subscrita, além dos representantes le
gais da associação, por pelo menos 
cinco mil pessoas, devidamente quali
ficadas, de acordo com a regulamen
tação feita pela lei complementar. -
Constituinte Luiz Freire. 

SUGESTAO N9 3. 785 
Inclua-se, para integrar o projeto 

de Constituição, o seguinte disposi
tivo: 

CAPíTULO 
Dos Direitos e Garantias 

Individuais 
"Art. A Constituição assegura 

aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabili
dade dos direitos concernentes à 
vida, à liberdade, à segurança e 
à propriedade, nos seguintes ter
mos: 

§ ~ assegurado o direito de 
propriedade, exigindo-se, no caso 
de desapropriação por necessida
de, ou por utilidade pública, ou 
por interesse social, a justa inde
nização em dinheiro, facultando
se ao expropriado aceitar o paga
mento em titulo da dívida públi
ca, com cláusula de exata corre
ção monetária. Excetua-se desse 
parágrafo os seguintes casos: 

I - em caso de perigo público 
iminente, quando as autoridades 
competentes poderão usar da pro
priedade particular, assegurada 
ao proprietário a indenização ul
terior; e 

n - ·a propriedade territorial 
rural que poderã. ser desapropria
da, mediante pagamento de justa 
indenização, fixada segundó os 
critérios que a lei estabelecer, em 
titulas espeéiais da dívida públi
éa com cláusula de exata correção 
monetária, resgatáveis no prazo 
de vinte anos, em parcelas anuais 
sucessivas, assegurada a sua acei
tação, a qualquer tempo, eomo 
meio de pagamento do imposto 
territorial rural e como pagamen
to do preço de terras públicas." 
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Justificação 
As Constituições brasileiras, ante

riores à de 1007, estabeleciam a desa
propriação a dinheiro, medida que 
inviabilizou todas as tentativas feitas 
de .reforma agrária, pelo volume de 
dinheiro necessário. 

A Constituição de 1967, no art. 153, 
§ 22, estabelece que a desapropriação 
tem que ser a dinheim, exceto o que 
estabelece o art. ·181. Neste último 
artigo faculta à União a desapropria
ção da propriedade rural em títulos 
da divida pública. 

lil este último dispositivo que quere
mos preservar, para que não se invia
bilize, por meio de um dispositivo 
constitucional, a tão necessária re
forma agrária. - Constituinte Luiz 
Freire. 

SUGESTÃO N9 3. 786 

"Art. O poder público reco-
nhece o direito à propriedade da 
terra agrícola na forma individual, 
cooperativa, condominial, comuni
tária, associativa, ou mista, con
dicionando-o ao racional aprovei
tamento da terra, à conservação 
dos recursos naturais e à preser
vação ambiental. 

Art. li: dever do Poder Público: 
a) promover e criar as condições 

de acesso do trabalhador à pro
priedade da terra economicamen
te útil; 

b) zelar para que a proprieda
de da terra promova o aumento da 
produtivadade, a justa remunera
ção do trabalhador, seu acesso à 
moradia digna e aos benefícios dos 
equipamentos comunitários e ao 
bem-estar coletivo. 

Art. A propriedade territorial 
.J.:IU'Bl em abandono injustificado 
pode ser desapropriada, sem in
denização, quando permanecer to
talmente inexplorada durante 3 
(três) anos consecutivos. 

Art. Ninguém poderá ser pro
prietário, direta oú indiretamente, 
de imóvel rural; de área contínua 
ou descontínua, superior a 60 
(sessenta) módulos regionais de 
exploração agrícola, ficando o ex
cedente, mesmo que corresponda 
à sua função social, sujeito à de
sapropriação por interesse aocial 
para fins de reforma agrária. 

Parágrafo único. A área :::efe
rida neste artigo será considerada 
pelo conjunto de imóveis rurais 
de um mesmo proprietário no País 

Art. A união e os Estados pro
- moverão a desapropriação da pro-

priedade territorial, para finS de 
reforma agrária, pagando inde
nização equivalente ao valor de
clarado pelo proprietário para 
fins de tributação, em títulos es
peciais da divida pública, com 
cláusula de atualização monetá
ria, negociáveis e resgatáveis, no 
prazo de 20 (vinte) anos, em par
cela.s anuais, iguais e sucessivas, 
assegurada a sua aceitação a 
qualquer tempo como meio de pa
gamento de tributos federais ou 
estaduais e do preço de terras pú
blicas. 

§ 1.0 Lei federal disporá sobre 
o volume anual das emissões de 
títulos, suas características, taxas 
de juros, prazo e condições de res
gate. 

§ 2.0 A desapropriação de que 
trata este artigo recairá sobre as 
propriedades cuja utilização con
trarie os princípios desta Ci>nsti-
tuição. __ _ 

§ 3.0 A indenização em títulos 
da propriedade territorial rural 
somente será feita em relação à 
terra nua, sendo as benfeitorias 
necessárias e úteis sempre pagas 
em dinheiro. 

.§ 4.0 A declaração de interesse 
social para fins de reforma agrá
ria opera automaticamente a 
imissão da União ou do Estado 
na posse do imóvel, permitindo o 
registro da propriedade. Qualquer 
contestação na ação própria ou 
em outra medida judicial somen
te poderá versar sobre o valor de
positado pelo expropriado. 

Art. Durante a execução da 
reforma agrária ficam suspensas 
todas as ações de despejos e de 
reintegração de posse contra ar
rendatários, parceiros, posseiros e 
outros trabalhadores rurais que 
mantenham relações de produção 
com o titular do domínio da gle
ba, ainda que indiretamente. 

Art. Estão excluídos de desa
propriação social para fins de re
forma agrária os imóveis rurais 
direta e pessoalmente explorados 
em dimensão que não ultrapasse 
a 3 (três) módulos regionais de 
exploração agrícola. · 

Art. Todo aquele que, não sen
do proprietário rural nem urbano, 
ocupar, por 3 (três) anos ininter
ruptos, sem oposição nem reco
nhecimento de domfnío alheio, 
área de terra não superior a 3 
(três) módulos regionais de ex

ploração agrícola, tornando-a pro-
dutiva por seu trabalho, e tendo 
nela sua moradia, adquirir-lhe-á 
propriedade, mediante sentença 

ciecfuratória. devidamente registra
da. 

Parágrafo único. O Ministério 
Público terá ·legitimação concor
rente, nos termos da lei, para ação 
fundada neste artigo. 

Art. Lei federal disporá sobre 
as condições de legitimação de 
posse e de preferência para aqui
sição, de até 3 (três) módulos re
gionais de exploração agrícola de 
terras públic~s, por aqueles que 
as tornarem produtivas, com seu 
trabalho e de sua familia. 

Art. A lei estabelecerá planos 
de colonização e de aproveitamen
to de terras públicas. Para esse 
fim, serão preferidos os nacionais 
e, dentre elés, os habitantes de zo
nas pobres e os desempregados. 

§ 1.0 Não se fará, sob pena de 
nulidade e de crime de responsa
bilidade, alienação ou concessão 
de terras públicas com área supe
rior a 60 (sessenta) módulos re
gionais de exploração agrícola. 

§ 2.0 O mau uso da terra im
pedirá o proprietário de receber 
auxílios e incentivos do Governo. 

Art. Aos proprietários de imó
veis rurais de área não excedente 
a 3 (três) módulos regionais de 
exploração agrícola que os culti
vem, explorem diretamente, neles 
residam e não possuam outros 
imóveis rurais, e aos beneficiários 
da reforma agrária serão assegu
radas as condições de apoio finan· 
ceiro e técnico para que utilizem 
adequadamente a terra. 

Parágrafo único. li: insuscetível 
de penhora a propriedade rural 
até o limite de 3 (três) módulos 
regionais de exploração agrícola, 
incluida a sua sede, explorada di· 
retamente pelo trabalhador que 
nela resida e não possua outros 
imóveis rurais. Nesse caso, a ga
rantia pelas obrigações limitar-se-á 
à-safra. · 

Disposições Transitórias 

Art. Até que a lei especial de
termine a forma de cálculo do Mó· 
dUlo Regional de Exploração Agri· 
cola, referido nos artigos 
e defina a área geográfica das res
J1ectivas regiões, será utilizado o 
éálculo descrito para o módulo 
fiscal no artigo 50, § 2.0 da Lei 
n.O 4. 504, de 30 de novembro de 
1964, com a redação dada pelo ar
tigo 1.0 da Lei n.0 6.476, de 10 de 
dezembro de 1979, e no artigo 4.0 

do Decreto n.O 84.685 de 6 de maio 
de 1980, e considerado como re
gião o município ou grupo de mu-
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nicípios com características econô
micas e ecológicas homogêneas. 

Justificação 
Um dos fatores mais graves de em

perramento do desenvolvimento social 
e também econômico do Pais é, certa
mente, sua estrutura fundiária. 

A bandeira da reforma agrária, tão 
agitada há 25 anos atrás, segue sendo 
oportuna na medida em que o Estatu
to da Terra e o Estatuto do Trabalha
dor Rural, por melhor intencionados 
que fossem, não produziram os resul
tados esperados. 

Pode-se justificar essa evolução in
desejada com a ineficiência e a cor
rupção institucional do INCRA, com 
a falta de sensibilidade das autorida
des fazendárias, que tomaram o ITR 
um imposto regressivo, ou com outros 
argumentos formais. No entanto, o 
quadro real é de aumento brutal de 
concentração da propriedade territo
rial rural, com a ampliação das áreas 
elo latifúndio e a _penetração do capi-

tal estrangeiro. A tabela I ilustra essa 
questão, mostrando que os 20 maiores 
proprietários rurais cadastrados pelo 
INCRA detêm nada menos que 20 mi
lhões de hectares, ou seja, cinco vezes 
a área do Estado do Rio de Janeiro, 
com uma mérua de 1.000.000 ha por 
propriedade. 

Em 1985, o Governo Sarney, ainda 
aparentemente comprometido com as 
promessas da nova República, lançou 
o Programa Nacional da Reforma 
Agrária, que tinha comp metas desa
propriar 43 milhões de hectares (dos 
417 milhões de hectares de latifún
dios cadastrados e classificados pelo 
INCRA), sendo 4,3 milhões de hecta
res no primeiro ano (1985/86), e as
sentar 1. 41>0. 000 famílias. 

Evidentemente, tais metas não sai
ram do papel. Dois Ministros de Es
tado foram imolados em termos de 
opinião pública e de conceito junto 
aos movimentos pela reforma agrária. 
Centenas de trabalhadores assassina
dos todos os anos. Tudo continua co
mo d'antes ... 

TABELA I 

CONCENTRAÇAO DA PROPRIEDADE FUNDIARIA NO BRASIL 

cado de terem nascido no campo, 
filhos de pais sem terra. 

Em vista dessa situação e da viola
ção desavergOnhada do princípio da 
"função social da propriedade", vi
gente na Constituição atual, é que 
procuramos ouvir as lideranças dos 
trabalhadores rurais, dos posseiros e 
dos minifundistas congregados pela 
Contag- Confederação Nacional dos 
Trabalhadores da Agricultura, e por 
outras entidaçles que integram a 
Campanha Nacional pela Reforma 
Agrária (OPT ~ABRA- mASE
OGT - UNI - MIST - INESC -
CIMI - PO - :MNDDH - DG -
FASE - AJUP - CJ)I - IECLB). 
lil oonveniente que se esclareça que 
grande parte das propostas formula
das pela campanha está )impirada 
nas conclusões do I COngresso Nacio
nal do PMDB, o que deve significar 
facilidades de tramitação :no âmbito 
da Subcomissão de Política Agrícola 
e Fundiária e da Reforma Agrária e 
na Comissão da Ordem Econômica, 
onde aquele partido é amplamente 
majoritário. 

Ainda que concordando com a es
sência daquelas propostas, que ·devem 
ser !formalmente apresentadas pela 
própria campanha à Subcomissão, 

---------------------------------ousei apresentar algumas sugestões de 
Proprietários Area total 

(ha) 

São 12 milhões de trabalhadores 
rurais que necessitam de um pedaÇo 
de terra. para produzir e viv~r, que 
estão vegetando no campo, ao nivel 
de subsistência ou de miséria .abso
luta. São centenas de milhares de 
mi~antes, todos os anos a inchar 

UF N.0 total faz.normas constitucionais com o objetivo 
possuídas- de enriquecer o debate. 

mais a.s cidades btasneiras, de dife .. 
rentes nortes, além de e;pgrossar .a, 
reserva dO&,exér.eit6s de desemprega
dos. 11 a fal~ .de perspectiva.' de. mi
lhões de cidadãos .e cidadãs que não 
têm nutrição, "~c~. à satlêie, à edu
cação e à_mlltura etc., pelo 'dnlco pe-
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tAt l desapropriação por interesse so
cial para fins de reforma agrária, o 
que pode aer oportuno iependendo da 
pressão da demanda por terras na 
região. 

No artigo seguinte estamos propon
do norma alternativa para o art. 162 
da atúal ConstitUição, substituindo a 
noção da "justa indenização" pelo 
"valor declarado pelo proprietário 
para fins de tributação" da proprie
dade. Tal proposição envolve natural
mente moditicaçÕe8 na legislação or
dinária aobre imposto territorial, dan
do mais liberdade ao proprietário, 
para, dentro de certas faixas fixadas 
pelo poder público, estabelecer o va
lor de aeu imóvel e simplificando a 
~erJ!áija de fatores de desconto 
dO atual ITR. Evidentemente, esse 
mecanismo coloca aos proprietários 
rurais escolhas envolvendo riscos: se 
subNti.mar o valor de sua proprie
dade para sonegar o imposto, arris
ca-se a ser desapropriado por baixas 
indenizações; se quiser livrar-se de 
ameaça de desapropl.iação elevando 
demasiadamente o valor do imóvel 
terá de arcar com uma base de tri
butação ax:tlfi~almente alta. 

Acredita-se tainbém, que esse pro
cesso de fixação do valor do ~óvel 
com certo arbítrio do proprietário, den· 
tro de certas margens, é claro, con
duzirá a substancial awnento de ar· 
recadação, porquanto são ridículas, 
boje, as contribuições cobradas sobre 
o patrimônio imobiliário rural. Te
mos noticias de que há propriedades 
em Minas Gerais pagando cerca de 
Os$ 1 ou 2/ha/ano de imposto territo
rial. E ma.i.s, por aeu caráter nitida
mente repeuivo, esse imposto não 
tem qualquer funcionalidade ou cri
tério de justiça fiscal. 

Cumpre destacar o conteádo do I 
4.o que visa a acelerar o processo de 
reforma agrária, através da· imedia
ta Imissão de posse pela União ou pe
los Estados, contornando um dos 
principais obstáculos opostos pelos 
proprleta\,rios no Judiciário. 

Sala das Sessões, de de 198'1. 
Constituinte Luis Salomio. 

SUGESTAO N9 3. 787 
"Art. O Estado deverá, me-

diante lei, estabelecer normas pa
ra o planejamento da atividade 
econômica no Pa.is, o qual terá 
caráter imperativo para o setor 
público e Indicativo para o setor 
privado, visando atender às neces
aidade coletivas, à eficiente uti
lização das forças produtivas, à 
justa distribuição individual e re
gional da riqueza-e da renda, à co
ordenação da politie& econômica 
com as P<>liticas S'oeial~ educaêiõ
nal e cultural, bem como à pre-

servação do equilibrio ecológico e 
da qualidade de vida. 

Art.· A estrutura do plano 
compreende: 

I - Plano de Desenvolvimento 
Econômico-Social, que define os 
grandes objetivos de longo prazo 
da sociedade brasileira e as estra
tégias para atingi-los; 

II - Plano de Ação Econômico
Social, que define os objetivos e 
metas a alcançar, a méàl.o prazo, 
resultantes -da compatibilização 
dos planos setoriais e regionais, 
harmonizando ainda as ações da 
iniciativa privadá e dos governos 
federal, estaduais e municipais; 

ni _:_ Plano Anual, que define 
os objetivos, metas e programa
ções de atividades do Governo 
para cada exercício e que tem sua 
expressão financeira no Orçamen-
to . • 

• 2:.. .-:-.!f-

Parágrafo único. · "Serão desta
cados, nos planos regionais, os 
programas de desenvolvimento 
integrado das regiões metropoli
tanas e das grandes bacias hidro
gráficas. 

Art. Compete ao Congresso 
Nacional aprovar os Planos e os 
respectivos relatórios de execução. 

Art. A formulação dos planos 
nacionais e regionais de desen
volvimento contará eom a partici
pação, na forma da lei, de pes
soas jurídicas d'e direito páblieo, 
comissões especiais, organizações 
profissionais e entidades de elas
se." 

Justificação 
A atividade de planificação econô

mica no Brasil tornou-se, durante a 
ditadura militar, o simples arrolamen
to dos desejos e projetos da grande 
burguesia, aparentemente compatibi
lizados em exercícios numéricos àe na
tureza macroeconômica. 

. Excluídas as entidades representa
tivas da indústria e do comércio e os 
tecnocratas de maior projeção da 
área militar e civil, nenhum setor da 
sociedade bra!ilelra participou da ela
boração dos famosos PND. 

Os resultados não pod'lam ser dife
rentes de fiascos suee8sivos. 

O que se está propondo na presente 
sugestão de norma constitucional, em 
consonância com as demais propostas 
apresentadas, é a Instituição de um 
procedimento democrático de plane
jamento econômico-social. 

A exemplo da; Constituição portu
guesa, propõe-ae a criação do plano 

de 3 níveis - a longo, médio e curto 
prazos -, os quais seriam submetidos 
à aprovação ci'o COngresso e por ele 
acompanhados. 

A inovação principal em ·relação à 
mecânica atual seria a ampla parti
cipação de entidades representativas 
de setores organizados da sociedade 
civil. 

Sala das Sessões, de de 
1987. - Constituinte Luis Salomão. 

SUGESTAO N.0 3. 788-5 
"Art. A ordem social tem 

por fim proporcionar a todos os 
cidadãos condições para uma vida 
digna e feliz, elevando seus pa
drões de qualidade de vida e asse
gurando sua participação no pro
cesso de desenvolvimento econô
mico-social, com base nos seguin
tes princípios: 
I- o homem ou a mUlher, em 

condições de trabalhar, terá sem
pre oportunidade de obter um em
prego com o qual possa contribuir 
para os fins de sociedade e para 
a satisfação de suas próprias ne
cessidades; 

n - a pessoa incapacitada para 
o trabalho tem direito a uma fon
te de renda que lhe assegure uma 
.subsistência decente; 

rn - toda criança terá direito 
à escola, durante um mínimo de 
a (oito) horas por dia útil, ali
mentação e vestuário; 

IV - todo cidadão tem direito 
ao acesso a serviços gratuitos de 
.saáde e educação; 

V - a todo trabalhador é ga
rantida oportunidade de aper
feiçoamento técnico-profissional, 
bem como o direito à reciclagem 
e à readaptação impostas pelas 
inovações tecnológicas; 

VI - a defesa contra qualquer 
forma de diser1mlnação nas rela
ções de trabalho e de convívio so
cial por motivo de raça, cor, 
orientação sexual, estado civil, 
idade, religião, convicção política, 
deficiência física, condição de tra
balho urbano ou rural. Fica asse
gurada remuneração igual nara 
trabalho igual; 

VII - plena liberdade de orga
nização e associação profissional 
e cultural; 

Vlli - todo cidadão tem direito 
à moradia de dimensões adequa. 
das, com a infra-estrutura dos di
ferentes serviços públicos e equl• 
pamentos soclais, existentes ~ 
meto urbano, ou condições equi-
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valentes de higiene e conforto, no 
JOelo rural; 

IX - a ocupação do espaço, no 
campo como na cidade, será pla
nejada de modo a preservar a na
tureza e a assegurar melhores con
dições d!e vida e de saúde à popu
lação. 

X - o Estado, com o auxilio de 
entidades comunitárias, dará pro
teção eficaz à infância, à adoles
cência e à velhice.,. 

Justificação 
Esses postulados, se contarem com 

o compromisso- sincero da sociedade 
e, particularmente, de suas elites, 
cónstituem a verdadeira base de reor
pntv.ação sócio-cultural da Nação. 

todas as crianças, mesmo às das fa
milias mais humildes, o acesso à es
cola de 8 (oito) horas por dia, com 
nutrição adequada, vestuário e mate
rial escolar gratuitos, não se pode es
perar qualquer transformação pacífica 
desse quadro de injustiças, que é a 
marca vergonhosa da realidade brasi
leira Se nem essa concessão as elites 
que nos governam, desde sempre, es
tiverem dispostas a fazer às imensas 
maiorias ignaras e famintas, então não 
haverá nada mais a fazer, a não ser 
responsabilizar essas mesmas elites 
pelas convulsões sociais que certamen
te_ ocorrerão mais cedo ou mais tarde. 

Além disso, atendendo à reivindicação 
justa dos movhnentos organizados de 
homossexuais, estamos propondo a 
substituição da expressão sexo por 
orientação sexual, conforme justifica
ção própria apresentada por repre
sentantes desses movimentos em ou
tras subcomissões da Assembléia Na
cional Constituinte. 

Outro princípio fundamental, pro
posto no inciso VII, é o da liberdade 
sem restrições de organização e as
sociação profissional e cultural dos 
cidadãos. 

O inciso VIII procura formular de 
modo mais objetivo o chamado "di

A curta experiência que vivenciamos reito à habitação", oportunamente in
no Estado do Rio de Janeiro. durante cluído no anteprojeto da chamada 
o Governo Leonel Brizola, com todas Comissão Afonso Arinos, porém, com 
as vicissitudes do pioneirismo e da uma redação que parece vaga e de di

No caput do artigo estamos pro- falta de recursos suficientes, demons- fiei! aplicação. 
pondo como objr"'Jvo constitucional trou claramente o potencial revolucio-

tod idada .. os tenham condi O princípio do inciso IX reafirma que os os c - nário e pacífico dos Centros Integra-
..,;..., -•-•--- desfrutar uma vida uma preocupação certamente presente ~ ü.UI.Lllluw:o para , dos de Educação Pública para trans-
dlgna e fellz. Ainda que (lestoante do formar .a sociedade. Reacendendo as nas preocupações da Assembléia Na-
.. •--·-- co i na1 dos: constitucio cional Constituinte com rela,.ão ao U&J:K;o.au•u nvenc o ' - esperan"as do povo mais sofrido e es- ,.. 
nallstas Ob. ti o da fe cidade e da ,.. meio ambiente, à humaniza ... ão das • o ::~e v pezinhado pelo "modelo econômico" · ...,.. 
dlgnldade dos ldad- tuma estar cidades e com a reforma agrária e c aos c da ditadura, oferecendo aos filhos dos te das dos gover que, com certeza, vai pontuar também ausen preocu - trabalhadores mais humildes condi,..ões tes C tumam f rmular suas "' outros capítulos da nova Constitui-nan • que os reais de aprendizagem e de desenvol-
metas em função de roduçio eco- vimento integral da criação, aquela ção. 
nômlca, das dividas co os credores experiência fez sentirem-se ameaça- O' inciso X reproduz sugestão de 
internacionais, da liq do mercado d rivil' · da e de norma, absolutamente pertii1ente, do ,.. __ ;,. __ ,_• etc. a-..a-, a sattsfa,..ão ou os os P egios pequ na e po -
"~u ~ ...,.. rosa elite do Estado do Rio e, hoje, anteprojeto da Comissão Afonso Ari-
a infelicidade da maio a da popula- todos os esforços estão sendo feitos nos. 
ção é sempre uma va ável residual, para destroçá-la. Por sorte, ao que Sala das Sessões, - Constituinte 
frequentemente anui na equação parece, há resistência profunda às Luiz Salomão. 
das decisões do govem medidas elitistas que visam a acabar 

Ainda recentemente quando os com os CIEP's, no !Rio de Janeiro, e SUGESTAO N9 3. 789 
atuais governantes rbaram suas outras it}iciativas semelhantes estão Inclua-se, no anteprojeto de texto 
preocupações com o ceito do Pre- sendo tomadas em Minas Gerais e no constitucional, na parte relativa ao 
sidente da República j to à opinião Mato Grosso. De qualquer forma, é funcionalismo público, o seguinte dis
públlca, os interesses · pulares foram preciso expandi-la a todo o Pais, que positivo: 
considerados ente. Porém, pretende ser a·s.a economia do mundo "Art. Serão unificados num só. 
passadas as eleições j se observa a e que, por conseqüência, tem condi- regime, com os mesmos .di~eitos e 
traição dagueles interesses e a aproxi- ções de bancar esse mínimo de condi- deveres, os servidores pubhcos fe-
mação evidente do Governo a seus ções de realizáção da cidadania de seus derais, estaduais e municipais esta-
compromissos com os poderosos da- filhos. tutários e os contratados sob o re-
qut e do ezterior. Os dois incisos seguintes, IV e V, gime da consolidação das Leis do 

No inciso I estamos sugerindo, de v1sam a assegurar direitos mínimos Trabalho." 
modo parecido ao da Constituição. de cidadania, bem como a possibilida- Justificação 
CUbana, norma constitucional que as- de do trabalhador desenvolver-se e Poder-se-ia incluir a presente auges-
segure a todos os cidadãos a possl- adaptar-se aos progressos tecnológl- tão no capítulo das Disposições Gerais 
billdade de trabalhar, contribuindo cos. e Transitórias, mas parece-nos deva 
para os fins da sociedade e assegu- No inciso VI, além de reproduzir os assumir a forma de norma peculiar e 
rando sua sobrevivência. critérios utilizados pelos patrões para definitiva, não apenas disciplinando a 

di "min t balhad situação anômala dos atuais servido-Já no inciso n propõe-se que o Es-. · scn~ ar os r!!' ores~ na remu~ res, mas permitida, hnplicitamente, a 
tado assuma a responsabilidade da neraçao, admissao, promoçao. e dis- contratação pelo regime da Consolida
manutenção daqueles que estão inca-, pensa, ~onstantes do anteproJeto da ção das Leis do Trabalho. 
paeitados para o trabalho, seguindo Com_Issao de Estudos Constitucio!lais, Entretanto, as duas categorias terão 
também a formulação da Constituição presidida pelo Senad~r Afonso Annos, direito ao déchno terceiro salário, -à 
CUbana. procuramos generaliza-la para as rela- aposentadoria, uma pelo INPS e à es

ções de trabalho como um todo <o 
No inciso III' dessa sugestão con

templa-se a questão essencial para 
uma .nova Ordem Social, que é a da 
verdadeira democracia de oportuni
dades. Se a Nação não se comprome
ter com esse objetivo de assegurar a 

que envolve, inclusive, 0 próprio res- tabilidade, podendo-se instituir um ti-
di po de pecúlio, afora os proventos da 

peito no tratamento coti ano dispen- inatividade, para quem não desconte 
sado ao trabalhador e, particularmen-
te, à trabalhaqora) e pal'J\ as relações , ° FGTS. 
do convívio social, que inclui outras Sala das Sessões, 
esferas não relacionadas ao trabalho. Constituinte Luiz Soyer. 
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SUGESTAO N9 3. 790 

Acrescente-se, onde couber, os se
guintes dispositivos: 

"Art. 1.0 A exploração e o apro
veitamento industrial dos beru; 
minerais dependem, respectiva
mente, de autorização federal e 
da assinatura de contrato de la
vra, na forma da lei, dada a bra
sileiro ou a sociedade organizada 
no País, autorizada a funcionar 
como empresa de mineração, que 
primeiro requerer a área objeti
vada. 

Art. 2.0 A lavra dos beru; mine
rais será objeto de contrato, por 
tempo determinado, nunca supe
rior a 25 anos, assinado entre a 
União e as empresas de minera
ção, obedecidas as disposições da 
lei. 

§ 1. o A lei definirá as condi
ções para a renovação do con
trato. 

§ 2.0 A lei estabelecerá os me
canismos contratuais mínimos 
que assegurem ao País a defesa 
de seus interesses, bem como da 
sociedade brasileira. 

Art. 3.0 A competência da 
União, estabelecida no art. 2.0 , 

poderá ser traru;ferida aos Esta
dos, em cujos territórios estejam 
situadas as jazidas minerais, atra
vés da lei específica para cada 
Estado. 

Art. 4.0 A lei estabelecerá a 
forma de indenização pelos inves
timentos realizados a ser paga à 
empresa de mineração que reali
zar a pesquisa do depósito mine
ral transformando-o em jazida, e 
que, entretanto, não realizará a 
sua lavra, em face de desacordo 
com a União. 

Art. 5.0 A União, tendo em vis
ta o interesse do País, e no exer
cício da soberania nacional sobre 
os recursos minerais, poderá re
cusar-se a assinar contrato de 
lavra com empresa que tenha a 
participação de capital estrangei
ro, ocorrendo, então, neste caso, 
a indenização prevista no artigo 
anterior. 

Art. 6.0 A minuta do contrato 
a ser assinado entre a União e a 
empresa de mineração será publi
cada no Diário Oficial da União 
e no Diário Oficial do Estadp em 
que se situ_p. a mina, com a As
sembléia Legislativa respectiva, 
tendo um prazo definido em lei 
para avocá-lo para exame e deli
beração. 

Art. 7.0 Tendo em vista o inte
resse nacional, os contratos de la
vra com empresas de mineração 
que tenham a participação de 
capital estrangeiro serão, previa
mente, submetidos ao Congresso 
Nacional. 

Art. 8.0 A empresa de minera
ção, de cujo capital participem 
majoritariamente empresas es
trangeiras, caso ocorra qualquer 
alteração no controle acionário 
dessas empresas, deverá comuni
cá-la à União, que poderá, con
forme dispuser a lei, cancelar o 
seu alvará de funcionamento, 
caso a mudança ocorrida contra
rie o interesse nacional." 

Justificação 
O atual texto constitucional, rela

tivamente à exploração -~ aproveita
mento dos recursos minerais brasilei
ros, não atende os elevados interesses 
do Brasil, na medida em que não 
assegura a soberania nacional sobre 
eles e não propicia ao povo brasileiro 
o benefício que seria justo esperar. 
Ora, um recurso natural finito, como 
é o caso do bem mineral, que possui 
por esta razão um inequívoco caráter 
estratégico, deve ser tratado de ma
neira especial, de uma forma tal, que 
o seu aproveitamento encerre um 
justo benefício à sociedade e de uma 
maneira que atenda os altos interes
ses do País relacionados com a sua 
soberania nacional. 

O nosso partido, o PMDB, estudan
do detidamente a questão mineral 
brasileira, chegou à conclusão que 
uma adequada politica mineral para 
o Brasil deve estar embasada nos se
guintes postulados básicos: 

"a) o bem mineral é um re
curso não renovável, portanto su
jeito à exaustão; não se submete 
à regra vigente na produção in
dustrial, de máximo benefício 
material. Não é uma propriedade 
de quem o explora, mas um patri
mônio da Nação, a quem cabe 
geri-lo de modo socialmente mais 
justo; 

b) o recurso mineral, em face 
da sua exauribilidade e o seu ine
quívoco caráter estratégico, se 
constitui num importante fator 
geopolítico para o País. A questão 
da soberania nacional sobre os 
bens minerais é portanto uma 
questão inegociável." 

Coerente com estes postulados bá
sicos, o PMDB, em seu último Con
gresso, realizado no ano passado, em 
Brasília, definiu os princípios que de
veriam pautar sua atuação na Assem-

bléia Nacional Constituinte, relativa
mente à questão mineral e, daí, a ini
ciativa de propô-los à consideração 
desta brava Assembléia Nacional Cons
tituinte, na forma das sugestões con
tidas neste projeto, na certeza de que 
os nossos ilustres pares haverão de 
apoiá-las, sem distinção partidária, na 
medida em que encerram um grande 
esforço no sentido de estabelecer a so
berania nacional sobre os recursos mi
nerais do País e criar as condições 
objetivas que tornem os seus aprovei
tamentos econômicos socialmente mais 
justos. Quanto às justificativas para 
tais proposições, as mesmas, por si 
sós, em face de seus claros enuncia
dos, já estão plenamente justificadas. 
Contudo, alguns breves comentários 
podem ser feitos. 

O caput do art. 1.0 , além de aperfei
çoar dispositivo constitucional vigen
te, ao acrescentar a figura da priorida
de, existente no atual Código de Mine
ração, e que mostrou ser de grande 
importância no desenvolvimento da 
mineração brasileira, introduz um no
vo conceito para a exploração dos 
bens minerais, que seja o do contrato 
de lavra em lugar da concessão gra
tuita e perpétua vigente. 

A concessão mineral constitui um 
mecatüsmo constitucional inteiramen
te ultrapassado quando cotejado com 
a moderna administração e política 
de recursos minerais que vem sendo 
praticada, a nível mundial. Cada vez 
mais, os diversos países vêm adotan
do a figura do contrato mineral que 
permite uma maior flexibilidade na 
administração dos recursos minerais 
nacionais. A concessão por seu caráter 
imutável e por considerar todas as 
substâncias minerais de uma mesma 
forma e de uma mesma maneira em 
todo o .espaço geográfico do País, não 
permite o estabelecimento de uma po
lítica mineral específica para cada bem 
mineral de acordo com as suas carac
terísticas próprias, inclusive aquelas 
de natureza estratégica, não permitin
do o ganho pela população, os Esta
dos e os Municípios de maiores bene
fícios oriundos da atividade minerá
ria. O contrato mineral, por outro la
do, sendo o resultado de uma negocia
ção entre a União e o minerador, que 
deverá ter sua aprovação pela Assem
bléia Legislatvia do Estado respectivo 
e pelo Congresso Nacional, cria am
plas condições do País estabelecer a 
política mineral que deseja para cada 
bem mineral, inclusive com as suas 
variações regionais, a nível dos Esta
dos, possibilitando, ainda, a captura 
de maiores benefícios para as popula
ções estaduais e municipais resultan
tes do seu aproveitamento econômico. 
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O Art. 2.0 , limitando a lavra em 
tempo determinado, no máximo a 25 
(vinte e cinco) anos, cria novas possi
bilidades de captura de benefícios so
ciais, naqueles casos de grandes depó
sitos minerais de longa vida útil, quan
do da negociação visando a sua reno
vação, o que não acontece com a con
cessão mineral que, no Brasil, tem, 
até o presente, caráter perpétuo, o que 
constitui um absurdo em termos mun
diais. 

O Art. 3.0 faz parte da iniciativa de 
descentralização da administração dos 
recursos minerais do País e visa aten
der os anseios daqueles Estados com 
importância no setor mineral que es
tejam técnica e administrativamente 
preparados para substituir a União na 
tarefa de negociar os contratos de la
vra dos bens minerais. 

O Art. 4.0 visa apenas proteger os 
interesses da empresa de mineração, 
caso a mesma e a União não entrem 
em acordo quanto a assinatura do 
contrato de lavra. 

O Art. 5.0 se insere na preocupação 
de dotar o País dos mecanismos cons
titucionais que permitam-no exercitar 
a sua soberania nacional sobre os seus 
próprios recursos minerais. Atualmen
te, não existem tais mecanismos. Se, 
eventualmente, uma empresa estran
geira descobrir um grande depósito mi
neral e cumprir todas as disposições 
constantes do Código de Mineração, 
não cabe outra alternativa à União 
senão aquela de conceder-lhe a respec
tiva concessão de lavra, mesmo que tal 
medida contrarie o interesse nacional, 
sob pena de ser obrigada a fazê-lo por 
decisão judicial, na medida em que 
não existe na Constituição Federal e 
nem na legislação ordinária um dis
positivo que permita ao Governo Fe
deral desobrigar-se de tal determina
ção legal, caso necessário. A única 
alternativa existente seria o recurso à 
medida de força o que é incompatível 
com uma nação civilizada. Pêlo expos
to, a medida proposta vem preencher 
uma lacuna existente no direito mine
ral brasileiro, criando condições obje
tivas no sentido de que a União possa, 
realmente, administrar os recursos mi
nerais do País, de maneira soberana. 

Os Arts. 6.o e 7.0 visam introduzir 
o Poder Legislativo na administração 
dos recursos minerais, até o presente 
atribuição exclusiva do Poder Executi
vo Federal. Além disso, em um mode
lo administrativo dos recursos mine
rais em que o contrato é a peça-chave, 
conforme proposto, fica patente a ne
cessidade da plena transparência das 
negociações que serão feitas com ob
jetivo de sua assinatura, entre a União 

e a empresa de mineração. Tal trans
parência somente pode ser garantida 
pelo Poder legislativo. A faculdade que 
é dada às Assembléia Legislativas 
dos Estados de poderem avocar 
para elas a análise dos contratos 
se justifica no contexto da preo
cupação que deve existir no sen
tido• da defesa dos interesses esta
duais. Por outro lado, segundo fre
qüente prática dos legislativos de di
versos países, o contrato mineral, além 
de ser aprovado pela Assembléia Le
gislat;.i.;ll:a dQ' Estado em que se situa o 

• depósito mineral, deve ser submetido 
ao Congresso Nacional para referendá
lo ou não, naqueles casos em que a 
empresa de mineração tem a partici
pação do capital estrangeiro, de for
ma a se proteger o interesse nacional. 
Este elenco de propostas que extende 
ao Poder Legislativo a co-responsabi
lidade pela administração rotineira 
dos recursos minerais, também encon
tra justificativa no fato de ser o bem 
mineral um recurso natural finito, 
com os erros cometidos tendo caráter 
irreversível, ao contrário daqueles re
nováveis, necessitando, em conseqüên
cia, todo o cuidado no sentido da de
fesa dos interesses das atuais e futuras 
gerações de brasileiros. 

O Art. 8.0 tem um especial significa
do no contexto do estabelecimento da 
soberania nacional sobre os recursos 
minerais do País. Atualmente, as tran
sações comerciais envolvendo direitos 
minerais, ao nível interno, têm sido, 
embora de forma burocrática, subme
tidas ao Governo Federal para aprova
ção. Por outro lado, aquelas que são 
realizadas no Exterior, quando um de
terminado grupo empresarial estran
geiro passa a controlar acionariamente 
uma empresa que tem subsidiárias 
operando no Brasil, não são submeti
das à apreciação do Governo Federal. 
Ora, tal fato constitui um verdadeiro 
atentado a soberania nacional, na me
dida em que um governo estrangeiro 
(ou empresas por ele controladas) que 
nem possua-relações diplomáticas com 
o Brasil por qualquer motivo, relevan
te ou não, pode vir a controlar, indire
tamente, atividades industriais de ca
ráter estratégico, como é o caso da 
mineração. O exemplo mais conhecido 
desse tipo de transação no exterior, 
envolvendo direitos minerár1os, é 
aquele em que o poderosíssimo grupo 
empresarial Anglo-American Corpo
ration, da Africa do Sul, adquiriu o 
controle da empresa "holding" que 
controlava no Brasil as companhias 
pertencentes ao chamado Grupo Bra
simet, sem qualquer alteração de or
dem jurídica que motivasse a obriga
toriedade de uma consulta ao Governo 
Federal, nos termos exigidos pelo Có-

digo de Mineração. Dessa forma da 
noite para o dia, a referida emp~esa 
sul-africana passou a ser um dos 
principais grupos privados da mine
ração brasileira com o controle da 
maioria da produção industrial de ní
quel, ouro e wolfrâmio e com relevan
te papel na produção de niób~o e fos
fato. Foi assim que a Mineração Ca
talão de Goiás S/A (nióbio) e a 
COPEBRAS (fostato) em Catalão, e 
a CODEMIN (níquel), em Niquelândia, 
passaram a ser controladas por capi
tal sul-africano. Vejam o absurdo de 
tal situação, caso se considere o rela
cionamento político do Brasil com a 
Africa do Sul. O Brasil é um País que 
se orgulha de ser uma Nação em que 
a raça negra não é discriminada, com 
os negros desempenhando importan
tíssimo papel na formação de nossa 
própria nacionalidade, sem falar na 
contribuição que deram e continuam 
dando para a edificação da cultura 
nacional. A Africa do Sul, por outro 
lado, é um país que tem como política 
oficial a odiosa discriminação racial, 
condenando a imensa maioria de sua 
população, fundamentalmente da raça 
negra, a viver na miséria e na condi
ção de apátrida em sua própria terra. 
É patente a imensa contradição que 
encerra as políticas raciais do Brasil 
e da Africa do Sul. Nestas condições, 
constitui grave erro aceitar que uma 
empresa sul-africana venha a contro
lar a produção brasileira de importan
tes minerais e metais estratégicos para 
o Brasil, principalmente em um mo
mento em que as principais nações 
civilizadas estão a impor sanções eco
nômicas e políticas àquele país, em 
face de sua cruel política racial. Pelo 
exposto, não restam dúvida quanto a 
necessidade que tem a futura Consti
tuição Federal de um dispositivo que 
permita ao Brasil exercitar a sua so
berania nacional em casos como o 
relatado. 

Sala das Sessões, 
- Constituinte Luiz Soyer. 

SUGESTÃO N" 3. 791-5 
Inclua-se, onde couber: 

"Art. Para se definir os li-
mites dos Estados em litígios, se
rão obedecidos os critérios técni
cos, históricos, além de levarmos 
em conta a posse, reconhecimen
to de impostos e expedições dos 
títuros." 

Justificação 

1Como é mister, a divisão geográ
fica territorial do País delimitou um 
e outro Estado. Queiramos ou não, já 
existe a tese do "uti possideti", a qual 
devemos respeitar, em função da cria-
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ção da idéia de naturalidade do indi
víduo e suas descendências. 

Assim, se faz necessário colocarmos 
um fim sem trauma nas disputas e 
litígios territoriais existentes em nosso 
PafB. 

Ao acatarmos a propostas que en
caminho, para ser apreciada, acredito 
estar colaborando não só para avanço 
de nossa legislação, como também es
taremos resolvendo problemas secula
res, presentes na vida nacional, bem 
como garantindo a paz entre os Es
tados envolvidos nos conflitos. 

Os critérios a serem adotados pa
recem-me os mais legítimos, !POis cor
respondem historicamente à vincula
ção que envolve o povo, espaço e go
verno. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Maguito Vilela. 

SUGESTÃO N. 0 3. 792-3 

Incluam-se, no texto constitucio
nal, no que se refere ao mandato do 
Poder Legislativo: 

"Art. Todos os mandatos re-
ferentes ao Poder Legislativo, a 
nivel federal, estadual e munici
pal, serão fixados em quatro anos." 

Justificação 
A partir de 64, várias foram as ma

nobras, por parte dos militares, no 
sentido de burlar o Poder Legislativo. 
Primeiro, a desvinculação das elei
ções, nos diversos níveis. Segundo, a 
criação da figura dos senadores biô
nicos que, além de ter significado uma 
afronta àqueles parlamentares legiti
mados nas umas, foi uma forma de 
restringir ao povo o direito de escolha 
de seus representantes, pelo voto di
reto e universal. 

Posteriormente, eliminou-se a fi
gura do senador biônico, mas manteve
se um mandato de oito anos para o 
Senado. 

A renovação do Senado, concomi
tantemente com a da Câmara dos 
Deputados, Assembléias Legislativas e 
Câmaras Municipais, é uma forma 
mais eficaz de renovação das tendên
cias presentes na sociedade, corres
pondendo à aspiração popular de re
fazer, em tempo ágil, a estrutura do 
Legislativo. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Maguito Vilela. 

SUGESTAO N9 3. 793 

"Art. Será custeada pelo Es-
tado a laqueadura de trompas, a 

toda mulher que tenha; mais de 25 
(vinte e cinco) anos e mais de 
3 (três) filhos." 

Justificação 
A mulher pobre não tem acesso aos 

programas convencionais de controle 
da natalidade, gerando uma prole 
para a qual não pode dar as mínimas 
condições de vida digna, acarretando 
graves problemas sociais e, ainda 
pondo em risco a sua saúde. 

Sala das Sessões. - Constituinte 
Manuel Vianna. 

SUGESTÃO N9 3. 794 

"Art. l1l dever do Estado or-
ganizar, promover, fiscalizar e 
proplcia;r um sistema de alimen
tação que ati.nga o direito de ci
dadania de todo ser humano, con
forme padrões da OMS (Organi
zação Mundial da Saúde). 

Art. Todos os alimentos in-
dustrializados devem conter, no 
mínimo, o mesmo valor nutricio
nal de quando "in natura". 

§ 1.0 Nos programas assisten
ciais devem estar previstos recur
sos, para que os produtos distri
buidos sob sua administração con
tenham os nutrientes necessários 
aos grupos a que .se destinam." 

~ustificação 

Fome questão politica 

Do objetivo: 
A presente proposta tem como obje

tivo central, preparar um "novo capí-. 
tulo" em no.ssa. Constituição, dando 
atenção especial à alimentação e nu
trição, interessando basicamente ade
quar os avanços tecnológicos desta 
área, com a realidade carencial nutri
cional brasileira e criar um fórum de 
debate J;ara este tema, que hoje preo
cupa as nações desenvolvidas do 
mundo. 

!Do histórico: 
Desde os primódios do tempo, sabe

se que a deficiência da alimentação 
e nutriçãQ preju<Uc.a o desenvolvi
mento do ser humano, bem como 
acarreta doença.s carenciais graves. 
Alguns exemplos podemos citar: 

- As grandes viagens marítimas dos 
séculos XIV e XV, foram prejudicadas 
pela deficiência da vitamina C, cau
sando escorbuto na grande maioria da 
tripulação. 
-Há 154 anos o francês Boussin

gault já recomendava a adição de 
iodo ao l!lal de cozinha para combater 
o bóelo (dilatação da tireóide). Este 
modo s~ples e ba:ra.to d~ combater a 

deficiênclã nutricional de iodo é ex
tensivamente aplicado hoje em todo 
o mundo, muitas vezes sendo obrigató
rio !pOr lei, inclu.sive no Brasil. 

,_ No começo deste século, bebês e 
crianças apresentavam raquitismo de
vido a deficiência dietética de vita
mina D, e por isso o óleo de fígado de 
ibaealhau era. dado às vacas para 
mentar o nível de vitamina D no leite. 

Do embasamento técnico cientifico: 
Citaremos aqui inúmeros exemplos 

recentes da eficácia da nutrificação 
utilizada em diversos paises. 

- O estudo reall.ze.do em 1980, na 
Tailândia, onde a nutrificação do sal 
com o iodo reduziu a defieiência em 
escolares de 84% a praticamente 21ero 
em um período de seis anos. 

- o núor tem sido adicionado à 
água potável para reduzir a inc' dên
cia de cárie dentária na infância em 
diversos pafses, inclusive no Brasil, 
onde esta ação tem demonstrado toda 
sua eficiência na erradicação da cá
rie dentária. 

- A nutrificação do leite de vaca 
com vitamina D nos USA é responsável 
como fator maior na erradicação do 
raquitismo infantil como um problema 
de saúde pública. 

- A adição de três vitaminas (Bl. 
B2 e niacina) e um mineral (ferro) à 
farinha de trigo processada, e outros 
derivatios processados de cerea.ts,, tem 
contribuído para o aumento substan
cial (de 15 a 40% de acordo com o 
nutriente) destes nutrientes na, dieta 
americana, resultando a total erradi
cação da pelagra nos estados sulinos 
e do beri-beri e pelagra nos centros 
urbanos. 

- Recentemente o enriquecimento 
do arroz com tiamina demonstrou :re
solver o problema do beri-beri nas Fi
lipinas. 

- A produção comercial de ami
noácidos, centralizada no Japão, tem 
possibilitado a nutrificação de cereais 
com esses nutrientes. Desde 1002 o 
•Japão apresenta programa de nutrifi
·Cação de pães, macarrões, biscoitos, 
derivados da farinha de trigo e outros 
cereais, tendo sido observados resul
tados importantes, chamando a aten
ção para o aumento da estatura mé
dia da população. 

- A Guatemala tem apresentado 
grande sucesso no combate da xerof
talmia na nutrificaç.ão de açúcar com 
a vitamina A, desenvolvido pela 
INCAP. 

- Atualmente encontramos um 
programa em andamento, em está-
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gio-piloto, nas Filipinas e na Indoné
sia, onde o glutamato monosódio 
nutrlficado com a vitamina A pode 
ser uma intervenção bem sucedida 
para aumentar sua ingestão. 

- Tecnologia de dispersão foi de
senvolvida nos EUA, possibilitando a 
a$lição de micronutrientes em uma 
forma disponível biologicamente e 
estável, sem afetar o aronla ou a cor 
do cereal. Atualmente, em alguns dos 
Estados, os sucos e bebidas são nutri
ficados desta forma com .ácido ascór
bico. 

- A Suécia e o Canadá há mais de 
trinta anos vêm nutrificando seus 
alimentos com ferro, tiamina, ribo
flavina, niacina e vitamina B6. 

Das denúncias: 

A deficiência nutricional brasileira, 
já foi narrada em prosa e versos por 
estudiosos brasileh"os, como: Santos, 
Silva, Viana, Nunes, Matoso, Viegas, 
Escorzela e Pinott. Além das denúncias 
freqüentes feitas pela imprensa na
cional escrita e falada. Neste tópico 
separamos duas denúncias que repu
tamos da maior gravidade. 

"Na ocasião (1.0 üe março üe 
1983) eu examinei os dados esta
tísticos em todo o País e cons
tatei que apenas 53% dos jovens 
de 18 anos são considerados aptos 
no exame médico. Os demais 47%, 
ou seja, 360.000 jovens~ só no ano 
passado, foram co~der,ados in
capazes por problemas como: 
subnutrição, defiéiência dentária, 
insuficiência de peso e altura, di
minuição da acuidade visual e 
alterações congênitas nos mem
bros inferiores e na coluna!' -
Tenente-Brigadeiro-do-Ar Waldir 
Vasconcelos, Ministro-Chefe do 
Estado-Maior das Forças Arma
das (EMFA). (1) 

- Estudos realizados no Nordeste 
têm demonstrado que 25% de suas 
·crianças apresentam deficiências vi
suais por avitaminose A. 

Das conclusões: 
Entendemos haver provado à luz da 

política, da história e da ciência que 
a presente proposta é :váli4a e me
Tece, por conseguinte, a análise e. o 
debate dos pons~tuihtes, porque con
substanc'a utna. idéia de pr~ar: a. 
saúde; da populáção brasileira·_e pre-
pará-la para enfrootar a decol~m: 
no rumo do desenvol"9'ilnentc. - dõtis-
tltuinte Manuél Viana. · · 

RBPJm'S:liiCIAS· 

Al'l'Oyave, G., Mejls, L. A., and ~r. J .. B. 
(1981) The etfect o! "'Vltamln A "fortlfiea. .. · 

tlpn of sugar on the urum Vltimln A.. 

leveis of preschool GuatemaJ.an chlldren: 
A longitudinal evaJ.uatlon. Am. -3. Clln. 
Ntr., 34, 41·49. 

Austin, J. E. (19'76) Foord and nutritlon. 
policies 1n a cha.ng1ng envlromnent. Wld. 
Rev. Nutr. Diet.,. 25, .108-141. 

Bauernfeind, J. C. (1985), Nutrlfication of 
Foods. In Modern Nutrltlon of HeaJ.th 
and Disease (Shlls, M. E. II'Ild Young, 
v. R., edS.). In presa. 

Bauernfeind J. C. (1M3) Vitmnin A: Techno
logy and a.pplicat!ons. World Revlew 
Nutrltion and Dietetics 41:110-199. 

Bauernfeind, J. C. (1982) Nutrl.fication of 
fodd. Proc. mternat. Meeting on Nutrition, 
Tokyo, Japan. pp, 1·5 Medlcal News 
Group, London. 

Bauernfeind, J. C. (1982) Ascorbic acid techno
logy in agriculturaJ., pharmaceutical, foOO 
and industrial applications. In Ascorbic 
Acid: Ohemlstry, Metabolism and Uses 
(Seib, P. A. and Tolbert, B. M., eds.), 
pp, 395-498. AmeriC!I'Il ChemicaJ. Society, 
Washington, D. C. 

Bauernfeind, J. C. (1981) Carotenoids as co
lorants and v;tltamin A precursom: 

Technical and nutritional applications. 924 pp. 
Academic Presa, N. Y. 

Kuebeler, W. (19'73) Enrlchment and forti:fi
cation of foods for infante and chlldren. 
Bibl. Nutr. Diet., 18, 224-245. 

LaChance, P. A. (19'70) Nutrification: Nutri
tiomtl concept for :foods. Food Technol., 
24(6), 100. 

LaChance, P. A. (1981) Role of cereaJ. grain 
products dn U. S. dlets. Food Technol., 
35, 49-60. 

LaChance, P. A. and Erdman, J. W., Jr. (1975) 
Effects of home food prepa.ratlon practi
ces on nutrified content of foodS. In 
Nutritional Evaluatlon of Food Processing 
(R. S. Harris and E. Kannas, eds.), pp. 
527-56'7. AVI Publ. Co.,, Westport, Conn. 

LaChance, P. A., Moskowiw, R. B. II'Ild Wi
nawer, H. H. (19'72) BaJ.anced nutrition 
thru food processar practice of nutrition. 
Food Technol., 26(6), 30-40. 

Lowenberg, Mt- E. (1970) Sacio-cultura! bs.sls 
of food habits. Food Technol., 24, 751-756. 

Lund, D. B. (1975); Ef:fect of blanchlng, pas
turisatlon and sterlllsatlon on nutrlents. 
In Nutritional Evaluation of Food Pro
cesaing (R. S. Ha.rr1s and E. KarmBll, 
eds.), pp. 205·240. AVI Publ. Co., Westport, 
Conn. 

Malinl, R., Radha.krlsbnaiah, S. G., saroja, 
S. and Na.njunda, S. A. M. (1978) EUect 
of processing on vitamlns and minerais 
in frults and vegetables. Indlan Food 
Packer, 32 (6), 26-61. 

Mertz, w, (1977) Forti:fictnion of foods with 
V\itamlns and minerais. Ann. N. Y. Acad 
Sei, 300, 151-160; Food Prod. Develop., 12 
(July and Aug. Issue), m a.nd tn-72. 

Morton, R. A. (1970) The vitmnlnisation of 
marga.rlne. Royal Soe. Hea!th J., 90(11), 
21-28. 

Navia, J. M. (1968) Enrlchment of sugar and 
sugar prod.ucts. J. Agrlo. FOOd Chem., 
15(2). 1'72-176. 

NOO. (1974) Proposed fortlficatiqn poliey for 
cereal-grain produets. Nmional Academy 
of Sciences, Washington, D. C. Publ. 
ISBN 0•309·02231!-o. 

N'OO. (1975) Technology o! fortlfication of 
!oods. National AcBClemy o! Sclences, 2101 
Constltution Avenue, N. w., Wasb1ngton, 
D. O. 20418. 

NRC. (1980)1 Reoommended Diets.ry Allowan
ces (9th ed.). National Acadenzy. of Sclen
ces, Wash!ngron, D. C. Publ. 0-309-
o~-1. 

Quick, J. A. and Murphy, E. W. (1982) The 
:forti:fication of :foods: A review. Agr. 
Handbook No. 598. USDA. FO<Xi Safety 
and Inspection Service, Wa:sh., D. C. 

Report of the Commlttee on International 
Dietary Allowances of the International 
Union of Nutritional Sclences. (1975) 
Nutr. Abstr. Rev. 45(2), 89-111. 

Rossander, L., Hallberg, L. and Bjorn-Ras
mussen, E. (1979) Absorption o! 1ron !rom 
breakfast meals. Am. J. Clin. Nutr., 32, 
2484. 

Santos, W. J. (1975) National food and 
nutrition plan-Planml. Proc. Int. Food 
Delivery Systems Sym., pp. 75-86. Sept. 
17-19, Univ. Calif., Berkeley. 

Sarett, H. P. (1974) Forti:fication o! foodS :for 
general use vs. those for speeial dietary 
uses. In Nutrients in Processes Foods: 
Vitamins and Minerais., pp. 151-160. 
American Medicai Assoe. Publishlng Seien
ces Inc., Acton, Mass. 

Schroeder, H. A. (1971): Lesses of vitamina 
and trace minerais resulting from pro
cessing and preservation of foods. Am. 
J. Clin. Nutr., 24(5), 562-573. 

l'eply. L. J. (19'73) Food fortification, in Man, 
Food and Nutrition (M. Recheigel, Jr., 
ed.), pp. 243-250. ORO Presa. 

WHO Tech. Report. (1971) Food :fortl:fication: 
Protein-calorie malnutrition. World He
alth Organisation. FAo-WHO Joint Ex
pert Commlttee on Nutrition. Geneva, 
Report No. 477. 

SUGESTAO N9 3. 795 

Inclua-se, no anteprojeto de texto 
constitucional, onde couber, o seguinte 
dispositivo: 

"Art. A União garantirá a 
existência dos Corpos de Bombei
ros Militares, como órgãos incum
bidos da defesa civil, prevenção, 
perícia e extinção de incêndios, 
das buscas e salvamentos aquá
ticos e terrestres e do atendimen
to às calamidades públicas em ge
ral, considerados forças auxilia
res, reservas do Exército Nacional 
e subordinados, diretamente, às 
Secretarias de Segurança Pública. 

Art. Compete aos Estados 
dispor sobre preservação de in
cêndio." 

Justificação 
Considerando que bombeiro não é 

polícia, razão lógica não !há. para sua 
subordinação à Polícia Militar. Esta 
inadequada subordinação de ibombei
ros (que tem por missão extinguir 
incêndios e salvar vidas e bens) a ór
gãos policiais não traz quaisquer van
tagens ou benefícios ao aperfeiçoa
mento técnico-profissional dos "Sol
dados do Fogo" nem à segurança pú
blica. Ao contrário, descaracteriza o 
órgão e desprofisslonaliza o homem. 
Hoje, com excessão dos Corpos de Bor
beiros do Distrito Federal e do Estado 
do Rio de Janeiro, que são organiza
ções autônomas, nos demais Estados 
da Federação essas corporações estão 
subordinadas às Policias Militares. 
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A Constituição Federal deverá tra
çar a diretriz básica para a consoli
dação de uma filosofia de Segurança 
Contra Incêndios e Defesa Civil, a fim 
de que tragédias como as de Vila Socó, 
em Cubatão, Joelma, Andraus, Ren
ner, Andorinhas, Grande Avenida e 
tantos outros, não mais se repitam. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Marcia Kubitsehek. 

SUGESTAO N9 ··3-. 796 

Incluam-se, no anteprojeto de texto 
oonstitucton.al, na parte relativa à 
Subcomissão de Educação, Cultura e 
Esportes, os seguintes dispositivos: 

"Art. A União criará, no âm-
bito do Ministério da Cultura, um 
órgão destinado ao ensino profis
sionalizante das artes, à forma
ção técnica e orientada do artista 
brasileiro e à difusão da cultura 
em todos os seus aspectos . 

§ 1.0 Lei complementar dispo
rá sobre a estrutura administra-
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tiva da nova entidade, que terá 
sua sede central em Brasilia e se
des regionais nas capitais dos Es
tados; sua composição, os meios 
para prover a sua manutenção e 
a forma de admissão aos cursos 
profissionalizantes. 

§ 2.0 Paralelamente a esse 
curso, será também ministrado 
aos alunos, matérias do currículo 
das escolas do 1.0 e 2.0 graus." 

JUstificação 

Como é fato notório, as Constitui
ções de 1891, 1934, 1937, 1946, 1967 e 
a vigente, dizem, laconicamente, em 
seus arts. 3·5, 148, 128, 174, 172 e 180, 
respectivamente, de uma ,ou outra 
forma, que "o amparo à cultura é um 
dever do Estado". li: ·dizer muito p(:>uco 
ou quase nada para um País que an
seia pela cultura e para um povo que 
tem dado através de anos e nas feiras 
regionais, demonstrações de pendores 
artísticos dificilmente superados por 
outros povos. · 
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A criação de um órgão de ensino 
profissionalizante das artes, será o 
embrião de onde sairão os grandes ar
tistas nacionais de amanhã; será o 
núcleo de formação e divulgação da 
nossa arte, do nosso folclore, permi
tindo que muitos dos artistas que hoje 
dançam e representam em ambientes 
amadorísticos e expõem suas telas e 
esculturas à beira das calçadas em 
suas cidades, possam projetar-se além 
de suas fronteiras alcançando, assim, 
os grandes centros de cultura ·do Pais 
e do exterior. 

Vamos dar à nossa juventude e aos 
nossos artistas os instrumentos para 
que possam desenvolver as suas r~ais 
qualidooes artísticas. 

A cultura, antes de ser um dever do 
Estado, é um direito do povo. Cabe aos 
parlamentares, como seus represen
tantes, lutar pela conquista e pela 
consolidação desse direito. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- constituinte Marcia Kubitschek. 
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SUGESTAO N9 3. 797 

No capítulo referente ao Sistema 
Tributário Nacional, do texto consti
tucional, inclua-se o seguintes dispo
sitivo: 

"Art. Fica assegurada, aos 
contribuintes do imposto de ren
da, a dedução integral das des
pesas de natureza cultural ou 
educacional, com ou sem fins lu
crativos, na forma da lei." 

Justificação 
$em dúvida alguma, um dos mais 

belos postulados inseridos em nossa 
Constituição está assim redigido: "A 
educação é direito de todos e dever 
do Estado." 

Não se trata de um simples disposi
tivo constitucional, mas de elevado 
principio democrático que contém um 
tlos direitos fundamentais do homem, 
assegurado pela maioria das nações 
civilizadas. 

Na prática, porém, nem todos têm 
direito à educação. OU se o têm, não 
se beneficiam da contraprestação 
educacional por parte do Estado. 

Nos últimos anos, mais precisamen
te a partir da década de setenta, cres
ceu exageradamente o número de es
colas particulares no País! ~J!al
mente- as de nível superior. rPoã?se 
dizer, sob este aspecto, que foi o único 
crescimento real verificado no siste
ma educacional braslleito, pois o dos 
demais níveis não chegou a acom
panhar o crescimento democrático. 

Se "a educação é dever do Estado", 
e este não está podendo atender à. 
~~~~anda_ ~xi!!_~nte_._paji_!!__ mais lógico 
que reembolsar o contribuinte pelas 
despesas efetuadas com a sua própria 
educação ou com a educação de ter
ceiros. 

Tal providência vem sendo tomada. 
Mas em parte. Anualmente, o Fisco 
estabelece o limite dos descontos; cujo 
percentual reduz-f& à. medida que os 
gastos com educaÇão se tornam mais 
elevados, prejudicando o-..eontribllin
te e descumprindo o mandamento 
constitucional. 

1: evidente que os cidadãos isentos 
do imposto não têm condições de xe
correr à eaco1L particular, portanto, 
não será possível inclui-los. 

Recentemente, em decorrência da 
Lei n.0 7. 505, de 2 de julho de 1986, 
mais conhecida como "Lei Sarney" foi 
permitido o abatimento de despesas 
efetuadas com iniciativas de caráter 
artístico. 

Esses descontos são concedidos in
tegralmente apenas em determinados 
casos, o que se nos afigura também 
destoante do dispositivo constitucio
nal que assegura à cultura a proteção 
do Estado, sem restrição, uma vez que 
todas as contribuições no sentido de 
promovê-la são igualmente bem-vin
das e necessárias ao desenvolvimento 
nacional. 

Nestas condições, reafirmamos: te
das as despesas efetuadas com educa
ção ou cultura devem ser ressarcidas 
pelo Estado, mediante abatimento in
tegral do Imposto de Renda. 

Sala das Sessões. - COnstituinte 
Márcia Kubitschek. 

SUGESTAO N~ 3. 79~ 

"TíTULO I 
Princípios Fundamentais 

CAPíTULO I 

DisPosições Preliminares 

Art. 1.0 O Brasil é República 
Federativa constituída pela união 
indissolúvel dos Estados e Muni
cípios, Distrito Federal e Territó
rios, em regime democrático fun
dado na dignidade da pessoa hu
mana, nos valores sociais do tra
balho e da economia livres, na 
sociedade justa e participativa, no 
pluralismo representativo e na 
~berania da Naç_ão. 

Parágrafo único. Todo o poder 
emana do povo e em sep nome 
será exercido, sob legitimidade de 
representação legal na forma pre
vista por esta Constituição. 

Art. 2.0 A Nação brasileira de
fende a convivência pacífica en
tre todos os povos, o intercâm
bio cientifico, tecnológico e· cul
tural, a __ li~!_çiadé de_~pressão e 
o direio à informação sem limita
ções de fronteiras, a validade dos , 
tratados, convenções e atos inter
nacionais ·respeitada: a soberania 
de cada Estado, o direio à auto
d_eterminação, à independênciaL à 

democracia, à liberdade econômi
ca e política; e à dignidade. do 
ser humano. 

§ 1.0 E repudia as guerras de 
conquista, todas as formas de co
lonialismo, as armas nucleares, a 
tortura, a. discriminação de qual
quer tipo, as diferenças entre os 
povos pela miséria, pela subnutri
ção, pelo subdesenvolvimento, pela 
submissão e condições degradan
t!!s __ da vida individual e social. 

§ 2.0 Os conflitos intemacio: 
nais serão resolvidos por negocia
ções diretas, arbitragem ou ou
tros meios pacíficos, com a co
operação dos-organismos int.ér.t:~a
cionais de que o Br~il participe 
ou reconheça como de relevante 
importância para a causa da hu
manidade." 

.Justificação 

Toda Constituição deve, no preâm
bulo, conter uma declaração de prin
cípios em forma de disposições pre
liminares. 

É o que se propõe neste texto de 
apenas dois artigos. 

No art. 1.0 declara-se que o Brasil 
é República Federativa, conservando

se a histórica tradição ~epublicana, 
mas dando ênfase ao regime demo
crático fundado na pessoa humana, 
nos valores sociais do trabalho e da 
economia livres, acentuando-se o plu
ralismo representativo e a soberania 
da Nação. 

Convém frisar-se no texto funda
mental que a soberania é da Nação, 
porque o Estado é por ela criado na 
forma dos capítulos seguintes. o Es
tado é criatura de direito e não cria
dor. A sociedade a ele preexiste. 

Por isto, no parágrafo único, re
edita-se a declaração de que todo o 
poder emana do povo e em seu nome 
será exercido, mas condiciona-se esse 
exercicio à legitimidade da represen
tação legal na forma prevista pela 
Constituição, o que repele a represen
taçã>O usurpada. 

No art. 2.0 declaram-se os princí
pios defendidos pela Nação brasileira 
na conTiVilêneia internacional e no § 
1.o pronuncia-se a repulsa aos prin
cipais infortúnios sofridos pela huma
nidade. 

Saliente-se que a frase final "sub
mi<são _a condições degradantes da 



306 Quinta-feira 14 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE (Suplemento) Maio de 1987 

vida individual e soeiS.!" é abrangen~ 
te e definirá desde à simples ocupa
çã.o territorial ou colonial até às con
dições injustas eLe comércio interna
cional, preços irrisórios de produtos 
exportados, custos insuportáveis de 
dívida externa e outros processos in
diretos de aproveitamento econômico 
d•e um país contra outro de forma a 
sacrificar, neste, a vida individual e 
social. 

No§ 2.0 comunica-se o compromisso 
de resolver-se pacificamente os even
tuais conflitos internacionais, man
tendo-se a redacão do art. 7.0 da atual 
Constituição. Abre-se, porém, o limite 
de cooperação dos organismos interna
cionais de que o Brasil participe, per
mitindo-se a participação de outros, 
desde que reconhecidos como de rele
vante importância para a causa da 
humanidad~ 

A forma de redaÇão aqul proposta 
será ac·eita internacionalmente, pois 
dá ênfase aos problemas comuns e às 
principais tragédias sofridas pela hu
manidade neste século e, ao mesmo 
tempo, estabelece regras claras de di
r>eito públioo de def·esa dos interesses 
nacionais, posi~ão que dará ao Brasil, 
definitivo respeito, por incluir tais de
clarações na abertura de sua Carta 
Política. 

Brasília, 5 de maio de 1987. - Cons
tituinte Marcos Lima. 

SUGESTA.O N<t 3. 799-1 

Inclnàrn-se as seguintes normas: 
"Art. Todos são iguais pe-

rante a lei e na lei, que punirá. 
pomo crime qualquer discrimina
ção atentatória aos direitos hu
manos. 

§ 1.0 Ninguém será prejudica
do ou prlvUegiado oem razãD de 
nascimento, raça, cor, sexo, tra
balho, religião, convicções políti
cas ou filosóficas, deficiência físi
ca ou mental e qualquer parti
cularidade ou condição social. 

§ 2.0 O poder público, mediante 
programas específicos, promoverá 
a igualdade, removendo os obstá
culos que impeçam ou dificultem 
sua plenitude e faciiltando a par
ticipação de todos os cidadãos na 
vida política, econômica, cultural 
e social. 

Art. São invioláveis e garan-
tidas a liberdade de consciência, 
de crença, de confissão religiosa 
e ideolpgica. 

Art. lfl livre a maklifes~ 
do pensamento, da fé e crenQ& re-' 

ligiosa, de convicções filosóficas e 
políticas. 

J?arágrafo único. o ensino re
livre e será ministrado de acordo 
com os princípios fundamentais 
das respectivas comunidades re
ligiosas. 

Art. :É garantido o direito à 
prática das cerimônias, manifes
tações ou atos de culto religioso, 
sem limitações, salvo as neoes.sá
rias para a manutenção da ordem 
pública protegida pela lei. 

§ 1.0 Será prestada, nos termos 
da lei, assistência religiosa às for
ças armadas e auxiliares e, nos es
tabelecimentos de internação co
letiva, aos interessados que a so
licitarem diretamente ou ;por in
termédio de seus representantes 
legais. 

§ 2.0 Os cemitérios terão cará
ter secular e serão administrados 
pela autoridade municipal. :É per
mitido a todas as confissões reli
giosas praticar neles os seu;:; ritos. 
As associações religiosas poderão, 
na forma da lei, manter cemité
riOB particular.e.s. 

Art. As igrejas e comunida-
des religiosas têm assegurado o 
direito de se organizarem, na for
ma do ordenamento jurídico exis
tente, normatizando sua estrutura 
·eclesiáStica, administrativa, car
gos e funções. 

Art. Ninguém será obrigado 
a prestar informações sobre sua 
ideologia, religião ou crenças, sal
vo para obtenção de dados esta
tísticos não individualmente iden
tificáveis. 

Art. É garantido o direito à 
objeção de consciência para exi
mir-se da obrigação do serviço 
militar com armas. O exercício 
deste direito impõe aos objetares 
a prestação civil substitutiva, na 
forma da lei. 

Art. :11: garantido o direito 
aos pais escolherem para seus fi
lhos a formação moral ou ensino 
religioso que seja compatível com 
sua própria fé ou crença." 

Juatificação 

A dignificação do ser humano com 
o reconhecimento dos direitos e ga
'rantias que lhe são inerentes, como 
prineíp!.o:S éticos a fundamentar uma 
ordem :polftica democrática e da paz 
social, encontra nos Evangelhos sua 
fonte maia profunda e viva. 

A defesa. dos direitos fundamentais. 
individuais e coletivos, tem sido assu-

mida pelas mais autênticas lideran
ças e setores da sociedade brasileira 
e consolidada pela atuação, objetiva 
e veemente, dos insignes COnstituin
tes. Demonstra-o o considerável nú
mero de sugestões e contribuições en
caminhadas à apreciação da Subco
missão dos Direitos e Garantias Indi
viduais. 

Sala das Sessões, - Constituinte 
Mateus Iensen. 

SUGESTÃO N9 3. 800 

Inclua-s·e: 
"A especificação dos direitos e 

gamntias expressas nesta Cons
tituição não exclui outros direi
tos e garantias descorrentes do 
regime ·e dos princípios de demo
{}racia e liberdade, incluídos os 
direitos definidos por convenções 
e declarações internacionais a 
que o Brasil tenha aderido e rati
ficado." 

Justificação 
Trata-se de acre.<Jcoenúar :ao dispos

to no n.0 36 do art. 153 da atual 
Constituição os direitos e garantias 
estipuladas nas convenções e declara
ções internacionais - Declaração 
UniV'ersal dos Direitos do Homem, 
idem das Mulheres, idem das Crian
ças, etc. - a que o Brasil tP.nha ade
rido ou venha a aderir e ratificar. 

Embora as convenções internacio
nais, depois de adesão e ratificação, 
tenham força acima das leis ordiná~ 
rias, é imprescindível sua explicitação 
constitucional. - Constituinte Mau
ro Benevides. 

SUGESTÃO NQ 3. 801 

Na parte concernente ao Processo 
Legislativo, extinga-se: 

................................... 

Decretos-leis 

Justificação 
A utilização do decreto-I:ei, no âm

bito do proce&SO legislativo, tem ocor
rido ·aJbusivamente, mesmo sob a égi
de da Nova República. 

Remanescente do autoritarismo que 
preval•eceu durante os últimos vinte 
anos no País, o ref.erido instituto pas
sou a ser elasticamente empregado, 
numa subesti·mação ao próprio COn
gre.<Jso Nacional, que terá de exami
ná-lo em 60 dias, sem condições se
quer de alterar-lhe o texto. 


